
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 181, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 150, de 
24 de maio de 2011, que autoriza à Associação Comunitária do Setor Fama e Região 
- ASCOMFAR executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Goiânia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, ªºompanhad_as de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro d~ 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petro1ândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
_____ por_Eaxinal,.nomunicípio-de-Eaxinal-dos-Qu€àes~~-

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópo1is - P A; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

-------------1tú - Portaria n(J 52, de ITâe fevererro dew-l,.l,.----A.-s-s-o-cl~a-ç"'ão-dTe~D'l.-,;·fu.-s"ã'o---

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; . 
12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria 11120, de 10 de maio de 2011 - As·sociação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

-·15-- Portaria nQ 129; de 19 de maio de 20 11 -Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Cannelo - MG; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e R~ião - ASCQMY' AR. no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho 4e 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso -BA; 
----. ·-2-3--Poftar-ia-n~-I-7J;- de6-de-juooo de 20l-1--AssoG1ação-Gomunitária·1Jnidos-de-- ---
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT ÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

------------2Y-7ortana n~9~e ode Junho ae2UTl - ASSOCiação CuIturaiParque RIO 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



-- --------
-- - --- --- -- --
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.. 3T::--P-ürtaria nºlT9;âe 2 de março dé -1012 - AssociáçãoRádiü·Comunitáiia 
Aguiarnópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 
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Brasília, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Setor Fama e Região -
AS C OMFAR, no Município de Goiânia, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e aLei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestáção de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e' a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022974/04 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a ~)Utorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



~---------- - -------- --- -- ------------------------ - -,----------

PORTARIA N!2 150 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do mi. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.022.974/04, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Setor Fama e Região -
ASCOMFAR, com sede na Rua 05, n.o 54, Quadra 03, Lote 03, Bairro Jardim Xavier, Município 
de Goiânia Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16°39'49"S e lçmgitude em 49°16'55"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3-2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-Lo~~ PAULO BERNARDO SILV~ 
Ministro de Estado das Comunicaçõ 



Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDU~g:QºÇJOMgS _ 

-PrimeIro'Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão; 

-S-snllorPrime-:iro Secretá-rio, 

P.RlMEªJRA"'SE~~ET.AJ~f:: 
RECEEIDO nesta Se;;';'e~~~C~ 
Em,rlfo_' I~/d, àsj-tO(horas 

q, 'SJhb 

Em 22 'de junho de 2012. 

TvR AG4//2 o L 

1C]Gí-L~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiç,os deradiodifusão comunitária constantes das Portarias n2§. 20, ~2, 27, 31, 35,-~-_ 
39/41~-46; 47,-'52;"54, '72, 120, 126, 129, 133, 144, 150; 155, 1.60, 169, 172, 173, 1'74,178', 181, . 
182,186, 189, de 2011; 27, 72, 11geI74,de2012. 

Atencio samente, 

--~--~~~ 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.022.974/04 

; 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação Comunitária do Setor Fama e Região -
ASCOMFAR 

Sede: Rua 05 - n.o 54 - Quadra 03 - Lote 03 - Bairro Jardim Xavier 

Município: Goiânia 

Estado: GO 

Art. 3°-
: 

ICoordenadas: Latitude em 16° 39'. 49"S e Longitude em 49° 16' 55"WI 

!Freqüência: 87, 9 Mh~ 

Número de Volumes: 1 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.022.974/04 - Local: Goiânia/GO Página 10 de 10 
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REQUERIMENTO DE DEMOSTRACÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUCÃO DOSERVlCO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

:. ,1,' 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -
ASCOMFAR, inscrita no 'CNPJ sob {) nO 06.254.640/0001-04, com sede na Av. 
Bernardo Sayão, 1.130, Salas 102/104 - Galeria Sayão Center - St. Centro Oeste, 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.560-070, Fone/fax: (62)211-2046 
/ 6419, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida 
pelo circulo de raio igual a 1 ~ com centro localizado na Av. Bernardo Sayão, . 
n.o 1.130 Salas 102/104 - Galeria Sayão Center - St. Centro Oeste, na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.560-070, de coordenadas geográficas 16" 39' 
44" S de latitude e 49° 16' 37" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade 
infoffilada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

Goiânia I GO, 19 de maio de 200 . 
\ 

MOA DA SILVA 

Nome do representante da entidade: 
CPF: 121.486.281-00 
Endereço para correspondência: Rua 5 de Novembro, Qd. U, lote 01- esq. Cf 
Av.A - Setor Centro..()este, na cidade d Goiânia, Estado Goiás, CEP 74.550-280 
Fone para contato: (062) 211-2241 e 8 17-9936; 
Corteio eletrônico (e-maU): moacyrsilva@brturbo.com.br 

CGSI 
Valkhia 



,) ~ 

"'" . ,,~_.' C:t),;~ 
Pq:~\" f) lç: 
n~ d:-- /?,' 

MINISTÉRIO DA.S COMUNICAÇÕES 'lf.5Jl.(\Jbn~,a, iJ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA t:~"\ 'f) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER"Y ;'''; ,~'\~ _ ,;0;;;;,0,) 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - ~0044-900 - B;a;{lialDF ~' 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n: 9669 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ;\)J de julho de 2004. 

Ao Senhor 
Moacyr Ferreira da Silva 
ASSOCIAÇÃÇ) COMUNITÁRIA DO SETOR F AMA E REGIÃO - ASCOMFAR 
Rua 15 de 1'{óvembro - Quadra U - Lote 01 - Esquina c/ Avenida A - Setor Centro-Oeste 
74550-2:sn Goiânia/GO 

Assunto: Contlrmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR 
FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR, na localidade de Goiânia, Estado de Goiás, informamos 
que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nO 53000.022974/04. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, j 

~~J 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

\l 

vfrnlDOS/SSCElMC 
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. .~~':t~ção de Processos Vizinhos em ordem crescente de distancia 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância Aviso 

( km ) UF Localidade Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 
:.r-· .... : 

0,00 GO Goiânia 5300002297404 O 16s3944 49w1637 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

1,30 GO Goiânia 5300000041303 O 16s4012 49w1604 CDI Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO (AMSA) 

1,54 GO Goiânia 5300000159903 O 1653911 49w1716 CDI Não ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE COMUNITÁRIA VIDA E LUZ 

2,49 GO Goiânia 5367000017299 o 16S4026 49W1525 CDI Não ASSOCIAÇÃO DE MUSICOS NOVA TERRA DE GOIANIA 

2,63 GO Goiânia 5367000067798 4 16S3819 49W1632 ARQ Sim CONSELHOCOMUNITARIO DE SEGURANCA - CONSEG 

2,63 GO Goiânia 5367000013599 4 16S3819 49W1632 ARQ Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA 

3,06 GO Goiânia 5367000007599 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NOVA MARACANA 

3,06 GO Goiânia 5367000067008 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE 

3,06 GO Goiânia 5367000063598 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA ITATIAIA - AMOVITA 

3,06 GO Goiânia 5367000011399 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA CIENCIA DE ANAPOLlS 

3,06 GO Goiânia 5367000011499 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTO ANTONIO DE PADUA DE CATURAI 

3,06' GO Goiânia 5367000061498 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO RAUL SOARES BARCELOS 

3,06 GO Goiânia 5367000038199 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO PRO-MELHORAMENTO DO JARDIM DOM FERNANDO 

3,06 • GO Goiânia 5367000067198 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO 

3,06 GO Goiânia 5367000025199 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL JOSE RIBEIRO DA CUNHA 

3,06. GO Goiânia 5367000069498 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA BOAS NOVAS 

3,06 GO Goiânia 5367000057099 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOC. COMUN. EDUC. CUL. INF. ARTIST. TURIST. MEIO AMBIENTE 

3,06 GO Goiânia 5367000056198 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO LOGOS FM 

3,06 GO Goiânia 5367000054700 o 16S4043 49W1514 CDI Não ACOMCISO - ASSOC. COM. P/ MELH. CIVICO SOCo REGIAO NORDESTE 

3,06 GO Goiânia 5367000050398 o 16S4043 49W1514 CDI Não ASSOCIAÇÃO GOIANA DA PEQUENA EMPRESA - AGPE 

3,75 GO Goiânia 5367000063498 4 16S4137 49W1551 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA MUNDO NOVO 

3,77 GO Goiânia 5367000053098 2 16S4044 49W1446 ARQ Sim CENTRO DE CULTURA E FILOSOFIA N ACRÓPOLE DE GOIÃNIA 

4,54 GO Goiânia 5367000010799 o 16S3925 49W1909 CDI Não RADIO COMUNITARIA NOROESTE 

4,54 GO Goiânia 5367000047898 16S4202 49W1730 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GENESIS 

4,67 GO Goiânia 5367000013899 4 16S3813 49W1843 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO ECO-SISTEMA DA BACIA DO RIO MEIA PONTE 

4,95 GO Goiânia 5367000013799 4 16S3854 49W1916 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM NOVA ESPERANÇA 

4,97 GO Goiânia 5367000064198 4 16S3849 49W1915 ARQ Sim SOCI)':DADE ROBERTO CAMARGO CRIANCA ESPERANCA 

5,27 GO Goiânia 5300000931804 o 1654231 49w1601 RAQ não ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTOARTISTICO E CULTURAL ATENAS FM O 

5,36 GO Trindade 5300002051603 o 16s3808 49w1908 CDI não ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTTAL TERRA SANTA 

5,55 GO Goiânia 5367000073298 4 16S4028 49W1939 PRE Sim Associação Comunitária Boas No~a5 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--



ANEXO 2 - MODELO DE REQuERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTOIDZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

I - RELAÇÃO DE DOC ' NTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Não 

'stério da Fazenda - CNPJ!MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
Não I 

.X 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 

X-
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

Ix 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas 

Sim Não 

><: 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

lX , 

, " 

. , 
, I 

! 



ti: 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Nãotl; .. 

X-
..... 

I 

I 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade /1 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o )(' caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço )( 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

X distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técuico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

x: 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não I 

Ix I 
" 

fi - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ,/ 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas A. 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante --
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas X sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

L--denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal -_ .. ----
(CEP) e assinatura do representante legal 

~ 



"'-'·1 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias SJ~( I /J~~! 

apresentadas _X L:'~ I 
"A:~ __ 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X .. 
. 

m - ACORDO PARA ASSOCIAçAO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade r querente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radio são Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita nes~ ormulário e á sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da No a Complem tar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, ,/ 

~/ 
(assina / n 

\ 

Indicar abaixo os endereços para correspon~encia e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. -

Endereço para correspondência 
'a:;-

Telefone para contato: OXX-(O ~---«;..L-,f--jr-t----j~"'-~"--
Correio eletrônico (e-mail)_~.lLl.<~~~~f:4~.dd:.J....!;,~~"P~=::::J....--=-'!'!:!:~LJ:j: 

Pretende na 
de 

ATENÇAo: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

.\ 
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. Comarca de Goiânia ~. ~, Capital do Estado de Goiás 

1 º Tabelib,natode Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos 

e Documentos de Goiânia 

RUA.3 Nº 1.209 - CENTRO - GOIÂNIA - GOIÁS 

FONE: (62) 224-4209 - FAX: (62) 224-2894 - http://www.wsampaio.com.br 

rD C. _ r. fi .I' VI.) _cp . :.DaCrturet-. Q/N,c(,((.)f[C(.o, ,/uMtae:J Q../(.(,mjtaw·. 
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Registro de Pessoas Juridicas 

Denominação: ... ·fC - s.:30C-. Q1 
.. dA s;1;:;. ®tlnC1.z ~~ 

, 

Livro: ____________________ ~ ____________________ ~ 

N~ Reg.: _____________________ _ 

Data: OS, 0(51 ~1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 
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Contri bui nte, 

Confira os dados de Identificaçlio da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAllVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE De INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABEIlTUIlA 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR 
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MDIO FAMA FM 

CÓDIOO E DESCRI CÃO DA ATIVIDADE ECONllMICAPRINCIPAL 
91.99.a·00 • Outr;as atividadllli ;associativas, não especificad;as anteriormente 

C DIGO e OESCRII;AD DA l'JATUREZAJUR DICA 

399.9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV BERNANRDO SAYAO 

I CEP 
74.660.070 

SITUAÇÃD I:ADAST RAL 

ATIVA 

I SITUA~O ESPECIAL 
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ST CENTRO OESTE 

I MUNIC'rPIO 
GOIANI,6. 

I COMPLEMENTO 
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OIi/Ulii2004 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-S - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
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ANEXO 10 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
- REGIÃO-ASCOMFAR 

ESTATUTO SOCIAL 

I ~ DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l(} - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO: doravante denominada ASCOMF AR, é uma entidade civil de· 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indetenninada, de carát~r ___ . 
Cii:ftiiml e social, de gestão comunitária;, compm;ta por número ilimitado de 
asSOCIados e constituída pela l.IDÍão de moradores e reQresentantesaeenIiaaâe~
daComumdade atendída, para fms não econômicos, do Município de Goiânia, 
E..§!?do de Goiás, com sede na Av. Bernardo Sayão Salas 1021104 - Galeria 
Via Fama -Si: G~:t1![O _º~§~~.1}a _cidade de· Goiârua,-KslaaoâeGma~EP 
74.560-070. ~ 

t 

Parágrafo Unico - A ASCOMF AR utili711rá como denominação fantasia 
RÁDIO FAMA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR tem por obíetivo EXECUfAR SER VIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COJvIONITÁRIA, bem como: 

I~iciar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; ~~ 

b) oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade7 estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; .~ 

7. .1 

~ \ 
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C) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil~ sempre que necessário; ~ 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
j~malistas ?radialistas, de confonnidade com a legislação profissional 
VIgente; 
e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
fonna mais acessível possível. ~ 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a)preferência das finalidades educativas, artÍsticas~ culturais e infonnativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

t I) c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famlli~ favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião~ sexo, preferências sexuaÍs, convicção 
político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e infOImativa, divulgando" 
sempre, as diferentes :interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações~ 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária r 

Art. 3 O - O_~~Jfu:jgentes e associados não !~~29pde~ãoL __ n~_mesIDo 
subsÍdiariamente2--pel~_ obrig~ões con!r~!~~_~P~~~L~ ~ntidade, ressalvados os 
câsós-em qUe-os dirigentes responderão por comprovada ~culpa~no-desempeDho 
de suas funções. 
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remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
d~m~ão de lucros (sobras), clividendos, vantagens ou bonificaçQ~ __ ª-
q~~ ~os ~~~~sºçiª-dos 01] dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as p~so~ físicaS e jurídicas Cffie 
~-I2reenchido fonnulário 12rQpriiL-e_admitidas em Assembléia Geral. com -
r~idêncía ou sede neste Município, desde que se comprome~ a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. '- --~ 

Art. 6° - A ASCOMF AR será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I - F~es - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou ... Efetivos - Os que inscreverem após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia. 
m - Honorários - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à 
Sociedade. 

Art. 7° 
Geral. 

As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Art. 8° -~o direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleíÇões, podendo ser, votados para 
.cargos diretivos, desde que atendam ao di5posto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, confonne estipulado pela AG. . 

Art. 9° - ~ão passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la 
à Assembléia Geral convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10- São órgãos daASCOMFAR: 
a) Assembléia Geral : 

~ b) Diretoria; 

\ 



c) Conselho Comunitário.:. 

Art. 11 - A Assembléia Geral.. orgao máximo de deliberação da 
ASCOMF AR, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinarimuente 
a cada ano, no primeiro dia útil do mês de abril para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente~ ocorrer a cada 05 anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando
se o disposto no § r). 

§ 10 
- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pelamaioria_~(L 

dketoria, por um terço dos· associados fundadores ou,. no lIlÍnÍlno, um quinto 
dos associados (colaboradores .Qll-.efetiy~ para discussãíLe..1lecisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
deôirlgeiilesou alferaçao.-eSIafUtaTIã--sera-eX1gidó-o votoooll-c-orde-de--dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse :fim, Iiã() 

p~aadehoerar,emprill1emtconvõcaçao--:sem1fmaíona-absoluta-·-dbS 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguinteK---

§2,0 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOMFAR e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Commutário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar~ respeitadas as disposições 
dispostas no § 10. 

§4° - A ~G convocada para fms eleitorais~ alienação de bens imóveis ou 
móveis ou. extinção da entidade, deverá ser convocada COln trinta dias de -
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos
associ~dos em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 c. .-----~_.~ 

Art. 12 - A j)iretoria da ASCOMF AR, órgão executivo e administrativo, será 
composta por mn Diretor Geral, mn Diretor de Sistemas e um Diretoi--ae 
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Operaç-ões, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 

§lO - A Diretoria da ASCOMF AR poderá ser substituída~ para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no § 10. 

§ 2° - Ape.ºªs farão parte_--º-ª-.Pir~j9ria .. bIasileiros-natOs. __ QUjlaturalizados-11á 
._~_._._--~-------

lIlé!is de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sej~slhladas na área._º3 comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 

-._----_.~-------------- ~ 

poderão estar no exercíci() _ .. ~~ .!.naI!9.ato _el~ti.yº-que _lhes assegure imumdade 
parlamentar-ou-fiüiçãQ-{fa -qual decorra foro especial. 

-~- --------
~------ --- --- -

Art. 13 - São atribui®es: 
I ) Da Diretopa: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOMFAR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCOMFAR. 
e) Apresentar relatório anual a Asselnbléia Geral, acerca do Bal:CLU:U~' 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a c-Omunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 
a) Aº-. Presidente compete: representar a ASCOMFAR, passiva e ativa., 
judi&ial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, lnoVÍIDentar 
c-onta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter 
o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 
b) Ao Diretor de Sistemas compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjlillta COln os demais responsáveis e assinar 
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com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASCOMF AR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 
çJ, Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comurútária, 
relativamente aos seus aspectos legFlis, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob fonua de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a :integração da 
commidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho ComunitárioJ- eleito em Assembléia Geral para mandato 
--------------------

igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que' legalmente 
Ín&'tituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, ".......w......oIo.I.I.I.~_ 
sua avaliação. l)8MÇC PÚBlICO !:EOf,,, 

Minist&rio d~ tJ'I7'H~),' 
CONF€k~ Ui" ··~".i~;i' 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As ch~as para a diretoria estarão aptas, se entregues at ( três. dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Cdmissã,~~~w~~~ 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou . ~~ 
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que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
daAG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de 
redes, excetuadas as situações de guerr~ calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo" 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
----------~-----------------~--~-

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOMF AR será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 
e en oes elos bens móveis ou imóveis, elas rendas e juros de depósitos 
b~cários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimoniat por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como. 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único ~ Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
~-----------------------------------------

Vll- DA REFORMADO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços ~os presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 



Art. 19° - A~issolução da ASCOMFAR ocorrerá segundo decisª9 de. 
AsseEI.!?léia iteraI, ~, remanescente de seu patrimônio líquido, será de&1:ipac!º- __ 
a ent~da~_fins não ecnnônlÍcos congênere, definida na Assembléia. 

vm -DISPOSIÇÕES FINAIS 
--~ -

~------"~-" --~~-----

.l\rt. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso aAG, pelo associado que se acharprejudicado. 

Art. 21 - ° presente estatuto foi aprovado na AG de 19 de abril de 2004 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
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AlÀDA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIÂ~~' ~f,P:~;",' 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 

E REGIÀO .. ASCOMF:AR_ 
,--_._----~-------- -------

Aos 22 dias do mês de abril de dois mil e quatro, os interessados, 
devidaInente convocados reuniram-se em Assembléia Geral para atender a 
seguinte ordem do dia: Constituição da ASSOCIAÇÃO DO SETOR 
~lVIA E REGIÃO - A:ScbMFAR e aprovação do es,tatuto. Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Moacyr Ferreira da Silva, brasileiro, 
casado, nascido em 01.03.1957, natural de LucélialSP, filho de Jandui 
Ferreira da Silva e Joselita Maria da Silva, empresário e advogado, ' 
portador da C.I. n.O 370.851/SSP/DF e OAB/GO 10.904 - CPF -

lote 01 - esq. Cf AV.A - Setor Centro-Oeste - CEP 74.550-280 -
Goiânia/GO e para secretariar a reunião o Sr. Divino José ROdrigU~ 
brasileiro, casado, nascido em25.02.1962, natural de São :Miguel d~ 
.i\raguaia I GO, filho de José Rodrigues Ferreira e Cecília Alves Ferreira, 
comerciante, portador da C.I.n.O' 1.397.309/ 2a via. SSP/GO CPF ~~\ 
261.507.601-97, residente e domiciliado na AV.Bernardo Sayão n.O 540 - ~ 
Qd.14. lote 13 - Setor Centro-Oeste - CEP 74.550-020 - Goiânia/GO. O 
presidente da seção discorreu sobre a necessidade que a comunidade do 
Setor Fama e Região tem em criar uma Associação, sem fms lucrativos, 
que vise o desenvolvimento artístico e cultural. Em seguida leu o projeto de 
~riação da Associação ora em con.~tituição, ressaltando que a área ~ 

_ atuação da mesma se restringe à comunidade local. Foi colocada em 
apreciação a proposta de constituição da associação,' que obteve a votação 
unânime dos presentes. Após passou-se à apreciação da Ass.embléia a 
aprovação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO DO SETOR FAl\iA E_ 
REGIAO ASCOMFAR, oportunidade em que foi entregue a cada um 
dos- presentes uma cópia da minuta do Estatuto posto em discussão e 
aprovação. Tendo os presentes, a seguir, decla . Ulllª alteração 
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OU modificação na minuta tinham a propor, foi o referido -estatuto 
submetido à votação, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Em 
seguida foi encerrada a sessão, com a assinatura da presente Ata, Goiânia, 
22 de abril de 2004. Divino José Rodrigues, secretariei e a digitei. 

fi o AJ "{' -" . ~ f;:r~ GOlama, ............ de ............................... de 2004. 

IRADA SILVA 

Assinatura dos Presentes: 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 

-----lrREGIAO-ASCOM1?AR- . 
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Aos .~.:l ... dias do mês de .. Af..~ .......... de dois mil e qua m, as s 
com o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral, 
devidamente convocados reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária na 
sede da Futura ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMF AR. Assumiu a presidência dos trabalhos o SI. 
Moacyr Ferreira da Silva, brasileiro, casado, nascido em 01.03.1957, 
natural de Lucélia/SP, filho de Jandui Ferreira da Silva e Joselita Maria da 
Silva, empresário e advogado, portador da C.I. n.O 370.8511SSPIDF e 
OAB/GO 10.904 - CPF 121.486.281-00, residente e domiciliado na Rua 
15 de Novembro, Qd. U, lote 01 - esq. C/ AV.A - Setor Centro-Oeste -
CEP 74.550-280 - Goiânia/GO; para secretariar a reunião o SI. Divino 
José Rodrigues, brasileiro, casado, nascido em25.02.1962, natural de São 
Miguel do Araguaia I GO, filho de José Rodrigues Ferreira e Cecília Alves 
Ferreira, comerciante, portador da C.I.n.o 1.397.3091 2a via. - SSP/GO -
CPF 261.507.601-97, residente e domiciliado na AV.Bernardo Sayão n.O 
540 - Qd.14. lote 13 - Setor Centro-Oeste - CEP 74.550-020 - Goiânia 
/GO. O presidente da seção discorreu sobre a data base da eleição e posse 
da Diretoria~ foi colocado em votação e clamado por unanimidade a 

. __ ~~~~.linte diretoria: para Diretor Geral o ,. OACYR FERREIRA DA 
SILVA, já qualificado, para piretor de Sistemas o*DIV~O JOS~ 
RODRIGUES, já qualificado e parª Diretor de Operações @"'~ JOSE 
ALVES PEREIRA JÚNIOR brasileiro, casado, empresário, nascido em d 
24.04.1957, natural de Goiânia/GO, filho de José Alves Pereira e Maria 
Paro Pereira, portador da C.I. n. ° 578.660-0 2a via - SSP/GO e do CPF n. {} 
136.864.611- 53, residente e domiciliado na Rua 05, Qd. 03, lote 03 - Vila . 
Xavier - CEP - 74.550 - 360 - Goiânia/GO e para compor o _ Conselho 
Comunitário: a Sra. MARIA CONSUELO BASTOS SEABRA,
brasileira, viúva, professora aposentada e líder comunitária, nascida em 
22.01.1944, natural de Goiânia/GO, filha de Geraldo Lemes de' Bastos e 
Hemiqueta Fontes de Bastos, portadora da C.L n.o 224.775- 2a via -

~~~~ 
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SSP/GO e do CPF 328.378.521-04 - residente e domiciliada na Rua Santa 
14aria n.o 40 - Qd. C, Lt. 12, Vila Perdiz - CEP 74.553 - 610 -
Goiânia/GO, representante legal da Associação dos Moradores das Vilas 
lzaura e Jardim Xavier - .l\MOVIJi\X, com CNPJ sob o n.o 
00.283.655/0001-14 situada na Rua 09 - Qd.A, lote 17/19 - Vila lzaura
CEP 74.533-150 - Goiânia/GO; a Sra. MARIA LEMES DOS SANTOS, 
brasileira, viúva, professora aposentada e líder classista e comunitária, 
nascida em 09.11.1925, natural de Anicuns/GO filha de Antônio Lemes dos 
Santos e Reginalda Bueno da Cruz, portadora da C.I. n. ° 299.806 - 2a via -
SSP/GO e do CPF 047.630761-91, residente e domiciliada na Rua P- 16 , 
Qd. Área, Lt. 01- Setor dos Funcionários - CEP 74.543-040 - GoiânialGO, 
representante legal da Associação dos Idosos da 3a idade e Liga dos 
Amigos e Moradores dos Setores Centro-Oeste, Funcionários, Aeroporto, 
Santa Helena e Adjacências de Goiânia!GO~ com CNPJ sob o n.O 
01.814.112/0001-49, situada na Rua P- 30, n.o 266 - Praça dos Esportes -

A 

Setor dos Funcionários - CEP 74.000-000 - Goiânia/GO; o Sr. ANTONIO 
SOUTO PINTO, brasileiro, solteiro, ambientalista, nascido em 
27.04.1951, natural de Independência/CE, filho de Francisco Leite Pinto e 
Hilda Souto Pinto, portador da C.I. n.o 12.149.435 - SSPIMG. E do CPF 
n.o 101.740.951-04 - residente e domiciliado na Rua 22, Qd. 40, Lt. 01 -
Vila Santa Helena - CEP 14.553-000 - Goiânia/GO, representante da 
Associação dos Agentes Ambientais .do Terceiro Setor - Grupo 
de Voluntários de Goiás - Geo-Ambiente com CNPJ n.O ~ 
03.119.448/0001-08 situada na Av. Goiás, n.O 112 - Ed.Tropical , salas 604 ... ~ 
e 707 - Setor Central - CEP 74.010-010 - Goiânia/GO; o Sr. LOURIVAL I 

ROClLL\. DOS SANOOS~ brasileiro, casado, nascido em 19.06.1949, t 
natural de Goiânia/OO~ filho de Joana Alves dos Santos, portador da C.I. 
n.(} 247.214- 2a via - SSP/GO e do CPF n.f} 067.428.821-15, residente e~ 
domiciliado na Rua 18-A , n.O 19 - Setor Aeroporto - CEP 74.070-060 - ' 

Goiânia/GO, representante legal da Associação Dos Moradores Do Setor 
Aeroporto- Amsa com CNPJ n.o 04.432.51610001-66, situada na Praça 
Santos Dumont - Praça do Avião - Setor Aeroporto - CEP 14.070-000, 
Goiânia /GO e o SI. LEIDIMAR RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, 
casado, porteiro, nascido em 11.08.1.969, natural de Rubiataba/GO, filho /il

1 de Juari Ribeiro de Souza e Nadir Ferreira do Amaral, portador da C.I. n.(} ~ 

1.903.046- 2a via - SSP/GO e do CPF n.o 411.003.181-34, residente e 
domiciliado na Rua GV 15, Qd.03. lote 12 - Residencial Goiânia Viva -
CEP 74.000-000 - Goiânia/GO, representante legal da Associação dos 
Moradores do Residencial Goiânia 02ÚAM~I4$m CNPJ n. o 

00.522.968/0001-88, situada na Rua ~ rlQd~' '~;" t. 24 ~ Setor 
Residencial Goiânia Viva - Goiânia/G - CEP 14.000-0 O. Em seguida 
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foi dada posse aos eleitos com lê~sÚlawra da presente Ata e encerrada ? 
sessão. Goiânia, dL2.. .. de ......... ~t:.." ..... " ... de 2004. DMNO JOSE 
RODRIGUES, secretariei e a digitei. 

Goiânia,&:. de .. ~I.. ... de 2004. 

IJosé Yes péreira Júnior - DIRETOR DE OPERAÇÕES 
,/ 

/ r 

CONSELHO COMUNITARIO: 

8'Y8Q)-U~ CSC9-1AN,'u ~ e();~·tci-J 5..wJJI1L 
/Maria Consuelo Bastos Seabra 

,~~te~~ac~~ 
J~IariaLemesdosSanros 
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~LAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR -

Diretor Geral~ Moacyr Ferreira da Silva, brasileiro, casado, nasc.ido em 
01.03.1957, natural de LucélialSP, filho de Jandui Ferreira da Silva e 
J oselita Maria da Silva, empresário e advogado, portador da C.r. n. (J 

370.851/SSPIDF e OAB/GO' 10.904 '-' CPF 121.486.2&1-00, residente e 
domiciliado na Rua 15 de Novembro, Qd. U, lote 01- esq. C/ Av.A - Setor 
Centro-Oeste - CEP 74.550-280 - Goiânia/GO; 

Diretor de Sistema~ Divino José Rodrigues, brasileiro, casado, nascido 
em25.02.1962, natural de São !vliguel do Araguaia I 00, filho de José 
Rodrigues Ferreira e Cecília Alves Ferreira, comerciante, portador da 
C.I.n.o 1.397.309/ 2a via. - SSP/GO - CPF 261.507.601-97, residente e 
domiciliado na Av. Bernardo Sayão n.o 540 - Qd.14. lote 13 - Setor 
Centro-Oeste - CEP 74.550-020 - Goiânia/GO; 

Diretor de Operações: José Alves Pereira Júnior, brasileiro, casado, ~ " 
empresário, nascido em 24.04.1957, natural de GoiânialGO, filho de José " 
Alves Pereira e Maria Paro Pereira, portador da C.I. n.o 578.660 2lI vía - ~ 
SSP/GO e do CPF n.o 136.864.611- 53, residente e domiciliado na Rua ~ 
05, Qd. 03, lote 03 - Vila Xavier - CEP - 74.550 - 360 - GoiâníalGO. ~ . 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO: ~ 

a Sra. M:ruA CONSUELO BASTOS SEABRA, brasileira, viúva, ~ 
professora aposentada e líder comunitária, nascida em 22.01.1944~ natural 
de Goiânia/GO, filha de Geraldo Lemes de Bastos e Henriqueta Fontes de 
Bastos, portadora da C.I. n.o 224.775- 2a via - SSP/GO e do CPF 
32&.378.521-04 - residente e domiciliada na Rua Santa Maria n.o 40 - Qd. 
C, Lt. 12, Vila Perdiz - CEP 74.553 - 610 - Goiânia/GO, representante 
legal da Associação dos Moradores das Vilas Izaura e Jardim Xavier -
AMOVIJAX, com CNPJ sob o n.o 00.283.655/0001-14 situada na Rua 09 
- Qd.A, lote 17/19 - Vila Izaura - CEP 74.533-150 - Goiânia/GO; 

a Sra. MARIA LEMES DOS SANTOS, brasileira, viúva, professora 
aposentada e líder classista e comunitária, nascida em 09.11.1925, natural 
de AnícunsfGO filha de AntônÍo Lemes dos Santos e Regínalda Bueno da 
Cruz, portadora da C.I. n.o 299.806 - 2a via - SSP/GO e do CPF 
047.630761-91, residente e domiciliada na Rua P- 16 , Qd. Área, Lct.;;O;;1::;-~:;:::-::: 
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Setor dos Funcionários - CEP 74.543-040 - Goiânia/GO, repre.sentante 
legal da Associação dos Idosos da 38 idade e Liga dos Amigos e Moradores 
dos Setores Centro-Oeste, Funcionários, Aeroporto, Santa Helena e 
Adjacências de GoiânialGO, com CNPJ sob o n.o 01.814.11210001-49, 
situada na Rua P- 30, n.O 266 - Praça dos Esportes - Setor dos 
Funcionários - CEP 74.000-000 - Goiânia/GO; 

o Sr. ANTÔNIO SOUTO PINTO, brasileiro, solteiro, ambientalis~ 
nascido em 27.04.1951, natural de Independência/CE, filho de Francisco 
Leite Pinto e Hilda Souto Pinto, portador da C.I. n.o 12.149.435 - SSPIMG. 
E do CPF n.o 101.740.951-04 - residente e domiciliado na Rua 22, Qd.40, 
Lt. 01 - Vila Santa Helena - CEP 74.553-000- Goiânía/GO, representante 
da Associação dos Agentes Ambie.ntais do Terceiro Setor - Grupo: de 
Voluntários de Goiás - Geo-Ambiente com CNPJ n.o 03.719.448/0001-08 
situada na Av. Goiás, n.o 112 - Ed.Tropical , salas 604 e 707 - Setor 
Central- CEP 74.010-010 - GoiânialGO; 

o Sr. LOURIVAL ROCHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, nascido 
em 19.06.1949, natural de Goiânia/GO, filho de Joana Alves dos Santos, 
portador da C.I. n.o 247.214- 2a via - SSP/GO e do CPF n.o 067.428.821-
15, residente e domiciliado na Rua 18-A, n.o 19 - Setor Aeroporto - CEP 
74~070-060 - GoiâniaiGO, representante legal da Associação Dos 
Moradores Do Setor Aeroporto- Alusa COln CNPJ n.o 04.432.516/0001-66, 
situada na Praça Santos Dmnont - Praça do-Avião - Setor Aeroporto -
CEP 74-.070-000, Goiânía/GO; 

e o Sr. LEIDIMAR RIBEIRO DE SOUZA~ brasileiro, casado, porteiro, 
nascido em 11.08.1.969, natural de RubiatabalGO, :filho de Juari Ribeiro de 
Souza e Nadir Ferreíra do AmaraI~ portador da C.I. n.o 1.903.046- za via
SSP/GO e do CPF n.o 477.003.781-34, residente e domiciliado na Rua GV 
15, Qd.03. lote 12 - Residencial Goiânia Viva - CEP 74.000-000 -
Goiânia/GO, representante legal da Associação dos Moradores do 
Residencial Goiânia Viva - AMGV com CNPJ n.o 00.522.968/0001-88-, 
situada na Rua GV 09, Qd. 08, Lt. 24 - Setor Residencial Goiânia Viva -
GoiâníalGO- CEP 74.000-000. 

Moacyr 
"fRVIÇO PÚBlICO cEof 
Ministérin t111~ r .. ""j/)ÍCIÇC 
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LA ÃO DOS FUNDADORES DA ASSOCIA Ã· ;~ 
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO- ASCOMFAR ---

1 - LOURIVAL ROCHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, FlIDcionário Público 
aposentado, nascido em 19.06.1949, natural de Goiânia/GO, filho de Joana Alves dos 
Santos, portador da C.I. n.o 247.214- 2a via - SSP/GO e do CPF n.o 067.428.821-15, 
residente e domiciliado na Rua 18-A , n. ° 19 - Setor Aeroporto - CEP 74.070-060 -
Fone: 223-1978 - Goiânia/GO. 

2 '" TIAGO COUTO E SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 
01.06.1981, natural de Goiânia/GO, filho de Moacyr Ferreira da Silva e Maria 
Aparecida Couto, portador da C.I n.o 1.964.483 - SSP/GO e do CPF n.o 931.342.151-
87, residente e domiciliado na Av.Bernardo Sayão n.o 540 - Qd. 14, lote 13 - casa 02, 
Setor Centro-Oeste, Goiânia/GO. CEP 74.550-020. 

3 - CLÁUDIA NOLETO DA SIL V ~ brasileira, divorciada, comerciária, nascida eni 
27.06.1968, natural de Goiânia/GO, filha de Geso Gomes da Silva e de Cilene Noleto 
da Silva, portadora da C.I.n.o 1.695.028 -SSP/GO, e do CPF n.o 425.403.211-00, 
residente e domiciliada na Rua P - n.o 143, Setor Centro Oeste, Goiânia/GO CEP 

4 - JEFFERSON MARTINS SILVA, brasileiro, casado, comerciante, nascido em 
18/02/1964, natural de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, filho de Jovem dos 
Santos Silva e de Doracy Martins da Silva, portador da C.I. n.o 1.438.360 SSP/GO e 
do CPF n.o 546.277.531-87, residente e domiciliado na Rua João Pedro da Costa, Qd. 
13 n.o 491, Setor Centro Oeste, Goiânia/GO. 

5 - MANUELLE MARIANE MACHADO, brasileira, solteira, comerciaria, nascida 
em 28.08.1982, natural de Goiânia/GO, filha de Luzia Machado dos Santos, portadora 
da C.I.n.o 4.132.268 - SSP/GO e do CPF n.o 974.739.101-59, residente e domiciliada 
na AV.Bernardo Sayão n.o 743, Setor Centro - Oeste - Fone: 293-4934 '" 
Goiânia/GO. CEP 74.845-220. 

6 - MA YCON SULLIV AN MARQUES, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido 
em 24.11.1985, natural de Goiânia/GO, filho de Hermes Cardoso Marque e Lucimar 
Vieira Borges Marques, portador da C.I. n.0 4.583.995 - SSP/GO e do CPF n.o 
006.493.041 - 60, residente e domiciliado na Av.'A', Qd. 'A', lote 02 - Vila Izaura
CEP 74.550-020. 
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7 - ONEIDE MARIA MENDES MARINHO DA SIL VA,brasileira, casada, 
comerciante, nascida em 31.10.1958, natural de PetrolinalPE, filha de Veridiano 
Mendes da Costa e Sebastiana Apolinário Mendes,portador da C.I. n. o 357.504-
SSP/GO e do CPF n.o 136.585.141-91, residente e domiciliada na Av. 'A\ esquina 

:"" com Rua 15 de Novembro, lote 01 - Vila Izaura - Fone :211-2241 - Goiânia/GO. ! CEP 74.550-280 . 
.-
9 .. :v 
~ o ..... 
~ Goiânia, 22 de abril de 2004. 
(..0.1 -00 . 
N 
~ 

Fi rrei a da Silva 
eral 

/ 
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ANEXO-S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN:QIVIDUAL 

MA b ~ ~e da pessOa que está 
manifestando a io), portado' da teira de identidade noA~:J.. ?12 ;SS P 6, O 
residente na V' '&" ~ ~ na cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, CEP -W- _, pessoa fisica, vem, nos tern10S de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
.apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CO~1UNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda qu~. a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

lO . ~fÍf ~ 
j" (assinatura da pessoa que ;;-anif~ 

01 JUNlOl1 
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ANEXO -5 

I 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~<'_'CL~_C~~~~,;~(nome da pesso~ que es~ I 

marufestando apOlO, portador da carteua de. ldenudade .~o,b'>? /.( 3'i'j~ 
residente na ~~~~~~r,;;, ~-±I-~ lOOucldade de GOl.8.ma, Estado de 

. Goiás, CEP 1t'f 5 5~ __ -Q 0)('0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstra! o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR F AMA 
E REGIÃO _ ASCOMFAR, que tem por interesse executar 9 Serviço ,de 

Radiodifusão ComUnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

fi 2 JUN 1011 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNpIVIDUAL 

\j ~~ ~~iliL~ __ (nome da pessoa que está 
m~fe'Stando apoio), portador da carteira de. identidade .~o. &t5JDSlt ~SfP~~ 
residente naJ!j~1:.1.Lt0.Cy,D urlY~o8I na cidade de GOlama, Estado de 

. Goiás, CEP 1l(S5o.-.. __ -~õp;;soa fisica, vem, nos tennos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
.. prestação do Serviço. 

--~ ~-' _~M~k ___ ·_ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

~EftVIÇC P))'st )to 
~té'ritii ~;'i' • , .. , 

co~r: 
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ANEXO -5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO J:NpIVIDUAL 

,~~~~~l~~~(nome da pessoa que está 
ma~lfestando apOlo), portador da cmtClIll ge. Identldade .;t°~_8ÇJ§: ~"{!C;;yf'Gw 
resIdente na ~_ ~\~o.&) é~o=.pn~ ~fàade de GOlama, Estado de 
Goiás, CEP j-,-\ t:n5Q -_~, pessba fisíca, vem, nos termos.de que trata 
o subitem 7.2.4 da NOffi1a Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COl\1UNrrÁRIA DO SETOR Ii'AMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar. o SeIViço de 

. Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

, . 
\ 
, 

Goiânia/ GO~_ de -~~~t-- de 200 C .. 

D 2 JUN 1011 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

']}, e.~ -p( \..eC\\.) ;-e.A~S (nome da pessoa que está 
manifestando apoio), portador da cmteira de identidade n° 4 \'31(; C,S(>5P-f:rJJ 
residente na ~.~furüMN_~ l<~ rua cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, CEP 1~ ~~ __ -_0 :to _, pessoa fisica, vem, 110S temlOs de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMFAR, que tem por interesse executar o, SeIViço de 
Radiodifusão Com unitária 

,Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Goiânia/ GO,J1_ de _ÇL~ _____ de 200~. 

~'~~CA . --- 1-____________ _ 
(assinatura da pessoa que manifesta ° seu apoio) 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INQIVIDUAL 

L~ .;j €' ,,>A _Lcnome da pessoa que ~'F 
manifestando apoio), ~~ carteira de identidade n° :'f'l$ , ~~r 
residente na llJ(1)M_'l1AJ~..a S i'I i.fL;; _ ~lna cidade de Goiânia, Estado de 

. Goiás, CEP 7- Lj 5 :T à ___ -,..flJ. 0_-, pessoa fisica, vem, nos teffi10S de que trata· 
o subitem 7.2.4 ela Norma Complementar no 1/2004, demonstrar:;o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

, . 
. I 

. : i, , 

Goiânia! GO, ~~_ de ~{~ __ de 200~, 
, , 

·'1 
'// 

·(J~~~Lo~-. ~ 
. (assInatura da pessoa que mamfesta o seu apolO) 
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ANEXO-5 

I' MWIFESTAÇÃO DE APOIO JNpIVIDUAL 

. ~b- da 5 ~d<A~ (nome da pessoa que e~ . 
m~festand\) apoio), portador da carteira de. identidade .~o~~ f.G ~ ,s'SjJ(~ 
resldente na fun(Ã ~~a ~~_l1>b L, na cldade de Gmarua, Estado e 
Goiás, CEP ~-':l_~~<2. __ --C2Jj2, pessoa fisica, ven~', nos tennos de que trata 
\) subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar o Setviço de 
Radiodifusão ComUnitária. , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Goiânia / GO, .l~ de ~ ___ de 200 _Q. b 

Q~ck-d~_5_- ,tu u~~~ 
(assinatura da pessoa que n~1{Te;ta o seu apoio) 

""""'.,,,..,... ?ÚBttCC ':EOt,··~+~: 
Minist,~ú ~ ~iI'l.lI'êt'c., 
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ANEXO-S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~IVIDUAL 

~~~_~ Jrug)~ (nome da pessqa que está 
manifestando apoio), portador da carteira d identidade n° 1L~ qq!Qfi:B~ 
residente na JhL~l:p.O.dQ. ~'Í11 Jr\'iA ::J-~l) na cidade de Goiânia,' Estado de 

. Goiás, CEP 1l.f5.5.~~ili1.S.. ~_~_,~ pessoa física, vem, nos tennos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar o SeIViço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mínno ainda q~e a minha' residência se situa na área pretendida para a 
prestaÇão do Ser:V;iço. 

Goiânia/ GO, _13 _ de ~~_, ___ de ~OOfL. 

__ ' k9a~_~_~~. 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoi 

fi Z JUN ZOl1 



ANEXO -5 

~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\r~ft\ ~M~ _________ (nome da pessoa que está 
1l1a~festando apoio), portador da cmteira de. identidade .~O}9s.2. q 2 2l/$'>P-Gtu 
res~~ente na Olt-'. ~d,o ,9ct.\,~1lli n~ cidade de Go~ama, Estado de 

. GOlas, CEP ) 4560 __ -_Qlt) _, pessoa fiSlC8, vem, nos tennos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Goiânia / GO, _1_3_ de de 2000. 

(&/~~VI -,--LOolS10-.1 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~(nome da pessoa que está .( 
manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° ~'2J--26 O ?)(L60 
residente na 1L\.J - _ ' ~ P,~ cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, CEP 1-Y S _-_~_, pessoa fisica, vem, nos ternlOs de que trata 
o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR F AMA 
E REGIÃO - ASCOMFAR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço, 

Goiânia! GO, Ll_ de _~~ ___ de 200~. 

j~~ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

';ERVIÇO PÚBLICO ~Ebt~".t 
Ministério rl1'I~ /",,..,, micaçi: 
CONF~ • "I~'~lf' 
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II - MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Brasil TelecOm, 
, , I' 

Brasil Telecom SI A ..• "' 

" ••• 1.,.,1.1".,',',11 ••••• 1.'1 •• ',11.,.,.,.'" 
CDD COIMBRA/GOA ' 

MOACYR FERREIRA DA SILVA 
R 15 DE NOVEMBRO Q U 00000 LTOl 
S CENTRO OESTE 
74550~280 GOIANIA , , GO 

, onDEM DOS ADVOGADOS DO B8ASIL. 
, SEÇÃO 00 ESTADO DE GOIÁS' 
, EXTRA ro DA CAIHEIRA DE IDENTIDADE DE ADVOGADO 

,; , CRI"'DA PELO ARTIGO 03, § 3~, DA LEI N~ 4,,215 D[ 27 0'1 63 

, I 

~-ERVlÇO f"ÚSLICOFtDt ! .. I" I 

Mflistélio óas C>"'lJnicaçr.' 
CONFl:r~::'~OI"I~~p 

o Z JUN 2011 



NOME DIVINO JOSE RODRIGUES 

'FILlACÁO JOSE' RODRIGUES FERREIRA 
CECILIA ALVES FERREIRA 

'/ " ~ 

'DÔ'ARAGUAIA-GO 

,Db'ÂOOR DE ORGA' ~ ',R TECIDOS' 

Doe ORI~EMC.NAS •• ~'JU,.".' 186-V L. A-4 SAO 
AHAGUAIA' GO ~96g. '" ' ,," ,' .. : ... ' ;'r:;·: : .. !:; 

CPF 

,..rl!flndt " 

~" t' ,. .' " 

você f~ze"do parte' , , 

I .. 

NOTIFICAÇÃO 
FICA O CONTRI8UINT~ NOTIFICADO NA FORMA DA LEI A PAGAR: 

, ' 

~ TAXAS DE EXPEDIENTE E FUNCIONAMENTO ANUAIS 
~r-'" lINO JOSE ,RPDRIGUES 11 
{J KfALCE .. ,' 
:~ AV BERNARDO, SAYAO ' 540 
:~ QD: 14 LT: 13 

Secretaria 
d~ 'Finanças 

.. 
. : ... 

CNPJ/C,P,F ' : 4.223.454/0001-82 
INSCRiÇÃO: , 176.241-9 

:; SET CENTRO OESTE CEP: 74560-640 .g 
~ .. .. 

'O \DES EXERCIDI.\S , . 
" Qúlll~rcio var~j"sta de artigos do vestuar {J 
d 
E 
a. 
{J 

~ 
", 

~ E ' .. o 
(j 

, ' 

;oS 
." o 
::; 
o 
(j 

.. 
, , 

I. 
" " , 

. .. .. .. .. .. .. .. -: .... .. '" .... ,:, ....................................................................... -, ............... ' .................................. . 

Fr,,.ltufJef, ' ' Secretaria 
~", . ., . de Finanças 

você faz,endO part~, . 

RECIBQDE NOTIFICAÇÃO 
FICA O CONTRIBUINTE NOTIFICADO NA FORMA DA LEI A PAGAR 

TAXAS DE EXPEDIENTE E FUNCIONAMENTO ANUAIS 

DIVINO JOSE RODRIGUES II 
REALCE CNPJ/C,P,F' : '4.223.454/0001-82 
AV BERNARDQ,SAYAO 540 INSCRiÇÃO ,: 176.241- 9 
QD: 14 LT: l3 
SET CENTRO OESTE' 74560-640 DATA: I I ., 

'L' ,~ e NT I G A Ç;. ? 
12~TABELIONA'l'O ON~,í:A~ 

CEfÚ/FICO, e Cf)ou ji! qllí' a preJcl/h!jolocopw é ~ 
,~pràduçiiO fiel do original, ' " ~ ~ 

, _.):;or. 

·2).~ 
Cl ':l 

. ' 'Q'~' 

( y:).';rrftJ tT'tlnco J .. Ci..t!;i] ~ &cr~Wl!I'. o'~. 
I.J,N;, (f/láoi,cTMncvd,CliJlro-CJCI1r)Qnll 1:, 
JO/DlMI ()%la<J:láiliaPiâ,d,ÓiCoilro.êsu/Ci),// 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Agentes Ambientais do Terceiro Setor -
Grupo de Voluntários de Goiás. ( Geo-Ambiente), inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.719.448!0001~08, com sede na Av. Goiás, n° 112 - Ed.Tropical , 
salas 604 e 707 - Setor Central, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 
74.010-010, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMFAR, que tem por interesse executar o SelViço de 
Radiodifusão Comunitária. Afrrmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Goiânia! GO, ~ de _Vvl~_CVt,--p-~ __ de 20014-. 

LL-~P 
ANTÔNIO SOUTO PINTO 

Nome do representante legal: Antônio Souto Pinto 
CPF: 101.740.951-04 

o 2 JUN 1U11 



VALIDA>. EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
. ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
. INSTITUTO.DE IDENTIFICAÇÃO 



de Inscrição e de Situação Cadastral 

os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.719.488/0001-08 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22103f2000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS AGENTES AMBIENTAIS DO TERCEIRO SETOR - GRUPO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO GEOAMBIENTE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA AllVlDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

302-6 • ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV. GOlAS 

I CEP 

74.465-539 
I BAIRRO/DISTRrro 

SETOR CENTRAL 

I NÚMERO 
112 

, MUNicíPIO 

GOIANIA 

I COMPLEMENTO 
SL.604 ED.TROPICAL 

~ 
~ 

I srruAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 
DATA DA srruAÇÃO CADASTRAL 

22/03/2000 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ... 

" ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

,provado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 12/11/2003 às 1:46:49 PM (data e hora de Brasília). 

VOltarj 

~EfMço PúBlICO ~E'l'; -
Minis!éri0 d1't~ t .~, >:'() 

CONFf",. 

o 2 JUN 1011 
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CONTRATO DE 'LOCAÇÃO 
Os sign_atários, que c;;ontratam nas qualidades indicadas neste contrato, tem entre si, ajustada 

a presente locaçao, mediante as seguintes cláusulas e condições: ' 

I) LOCADOR (ES): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDl1STRIA NOS ESTADOS DE GOIÁS TOCANTIN 
DISTRITO FEDERAL - FTIEG-TO-DF 

CGC/CPF 01.638.535/0001-55 
li) LOCATÁRIO (S): ASSOCIAÇÃO, DOS AGENTES AMBIENTAIS DO TER CEIRO SETOR GRUPO VOLUNTÁRIOS DE 
GOIÁS 

CGC/CPF 03.719.448/0001-08 
111) FIADOR (ES) 6d CAUÇÃO ( SEGURO DE FIANÇA LOCATíCIA ( ) 

ROG~RIO CABRAL SOUTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, CPF 912.100.971-68, AGENTE AMBIENTAL, RESIDEN

TE À AV. ' ALBERTO MIGUEL, 587, CAMPINAS, GOIÂNIA, GOIÁS, E GIOVANE RODRIGUES DE SOUSA BRA

LEIRO, DIVORCIADO, CPF 348.743.641-87, AGENTE AMBIENTAL CGC/CPF 

JV)OBJETO DA LOCAÇÃO: SALA. 707 DÓ EDIFlcIO TROPICAL, SITO À AV. GOIÁS, 112, SETOR CENTRAL, 

GOIÂNIA, GOIÃS. 

FIM A QUE SE DESTINA: INSTALAÇÃO DE ESCRITORIO DE AGENCIA AMBIENTAL. 

VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia .. )~ .............. de cada mês 
!,ubseqüente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

VI) PRAZO DA LOCAÇÃO: 12 (doze) MESES 

INíCIO: 15 DE._JULHO DE 2003 TÉRMINO: 14 DE JULHO DE 2004 

ANO (SE RENOVADO) IGPM REAJUSTE A CADA ........• , ...........••................ , ......... : .................. MESES, COM BASE NO(A) ................................................................................................ . 

, VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condomínio .. ~ , 

,VIII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel, locado recebendo-o em perfeito 
estado e obrigando-se a: . ,~, _",~', .. , ,,~, _ '. "'~,~,,~. ,',",=' ," ".'" 'c", • 

t F,.I o/:rF "clt;.' '!tO . ti. I 

" ,:"a) manter,o objeto qa locação no mais perfeito estado de conservação e limpez~, para as~j~;,~ r~sti ,~~ t,,, 
quando finda ou rescindida a locação, correndo por suá conta exclusiva as despesas neces.sária~ p~.ra;esse,fi .. f?h,otadame as.-
que se refere'm à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores,~ vitrais a' iiidraçà~:; f!i~~~\tí,!jh~I® es 
elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obriganqo-se-a, pintá"lo" y.à_~i1t" ua 
desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de visto~i~, 'é!ssiJ)~do e anex ~ a ,~?~?,)~5 ato. 
fazendo parte integrante do mesmo; l 00 tll -I<'-:.~/ ~: 

f",,, ~~t . 
b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação d~luminol . ~ ,<l' ~ -I< I ' 

sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; , ! $ 8 ~ ,g: J, 
i "" , N til rn • ~l 

. c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquêr' pré, ,~,~ N ~ 8 g, 'B . 
destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR rei i o Jã ~ ~ rn ~ ~ 
à mesma; ! - :, 1ij'8 @ ~'~ <li ~ 

I~(!)""~ 'i"'j 
I.~ ,<l' t1l f2 d 

Ir-I2J!2tll8;S'~ 
t ~ t '? .~ t;j ,~ 1 
I ~ 8 ~ <1! § I\l 
I <1J',. N i6 p:; 'O 
Ir-I~:::::~rilr~~ 

.01 00 I'- <1! ~ ('/= 

1

I .~ ri ~ > , 
o o N ,,- tJ) o ' 

I' ~ I 1-1 t!J.~ l,1 

8 ,~8. (~ll 
;J I'- N ~1 'ri '" 
,1!1,'O N 0'0 &, 
r <U\Otrtll 
:D'::l ..... <1J "O 1 ~ 
J.~P:;d;'ê3~ 
.,.j § 8:a ::l 

", ""'~.~ 8 

. ?(muco ':Evt .~. 

. ério elas (:,:,,,,,!' micaçt. 
r,r.c ",': . "\rm:;I~;i' 

o 2 JUN2011 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.719.488/0001-08 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/03/2000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS AGENTES AMBIENTAIS DO TERCEIRO SETOR - GRUPO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO GEOAMBIENTE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AVENIDA GOlAS 

I NÚMERO 
112 

I COMPLEMENTO 
SL.604 ED.TROPICAL 

I 

CEP 

74.465-539 
I BAIRRO/DISTRITO 

SETOR CENTRAL 
I MUNIClplO 

GOIANIA 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL I_ DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA . 03/11/2005 

~IS~IT~U~AÇ~Ã~O~E~SP~E~CI;AL============================================~I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 24/04/2006 às 11:18:11 (data e hora de Brasília) . .. 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2006 

:-:E~C? PÚSU(:ú~E~~ .. l 
Ministério r.!1l5 (.'::"1lJnicaçt., I 

CONFPi,-"'" i', 0P1"I~if' 

O 2 JUN Z011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 24/4/2006 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Moradores do Setor Aeroporto - AMSA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.432516/0001-66, com sede na Praça Santos 
Dumont (Praça do Avião) - Setor Aeroporto, na cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, CEP 74.D70-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMF AR, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Numo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Goiânia J GO, de2ooj. 

Nome do representante legal: Lourival Rocha dos Santos 
CPF: 067.428.821-15 

":ERVlÇO 1't18UCO ,=F.Of· ". 
MinistériD ,1::0<" ".-

C(\~Jf'~ 

02 JUNZOll 

----.... -



,i:l1f.UJSrHQ , , ~~iV1r~~~~A0~~"~~1 
·,.~tiMl : EXPWIGÁIJ t 
'~'b;;lfLOllR I VAL ROCHA DOS SANTOS t 
-n'L:'\I<ÀO'Joana . A I ve,s dos S~ntos. ~ 

. ~ 
,1 

Goi~nia/GO. 19/Jun/1 .949 ~ 
NA1UI1ALlDADE DATA OI' NASCIM["I'III) 

Cept. de Caso nº. 13.649 -fI S 9:7 
°iO,d;Oijl~,fMdo I ivro'A-70 -Goiânia/GO.I/I 

'~'Wl ~2b· 8~.:-) 
'1"" ASSlIMTUAA [If) DIRETOR . 

',-., 

Goiânia, 02 ABR. 2004 
A presente cópia CON~~~óm o originai ~nt,o<'pnt~"f'" 

I'r"'~:~ SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS 
SANEAGO 
~;.t"}'i,",,·.';"pr 

-- ,'~~J: ~: ,'" SANEAlVIENTO DE GOIÁS S/A 

Av, FUl·t1.T{I,,~ St'hhn, 570 ~ Jnnlim Gohís 
CNI'J, 01(>l1.92'1,OUOI,U2 -INSC. liSTo J0013357,6 
CEP 74~05-IUU Uoitiuia - 00 

NOTA FISCAL - FATURA DE 
ÁGUA/ ESGOTOS / SERViÇOS 

CLIENTE : CONURG/ASSOC. MAR ADORES (BAIHlEIROS) 
ENDEREÇO: PRACA SANTOS DUI10Wf NR. 

Quadra PCR Lole PCR PRRCA DO AVIA0 
SEl UR REROPURl U 

('IDAI>!, : GOIHNIA 0001.05.11.2102,Q 

TARIFA AGUA • PUBLICA 
TARIFA ESGOTO - PUBLICA 
DEUITU DO fiES ANTERIOR 
DESCONTO DE, CLIENTE SUBVENCIONADO 

N' DA CONTA, 
MIl:SREF. 

100 
100 

i 186087~1 
flAR/2004 

29. 17 
23,34 ' 

0,94 

. ' .. -42.,.0 I 

CONSUMO ESTIMADO AGUA MEDIR ATUAL 21 

MENSilUENS: 

l'A<l,\~IFNT(lIiM CIIF<)IIIi: FATUHA slmA CONSlr>I'HAIlA PAGA AI'ÚS ,\ ('(lMI'I!NSAl''\(), 
----;\u~, E NTlcAçlí.ONovERs o 

ATENCAO SR AGENTE ARRECADADOR: NAO RECEBER 
CONTA SEM EFEITO PARA PAGAflENTO 

RTENGAU SR AGENTE ARRECADADOR: NAO RECEBER 
CONTA SEfI EFEITO PARA PAGAMENTO 

SJ:('/tIiIAltlADO hIElOt\I\IBlENIIi E IlEl',lllDHlCOS 

SANEA~IENTO DE GO/As S/A 

CNPJ.01616929/0001-02 

NO/IIHl2'6'1Í 5 B 7 - 7 

sun,s!;ruE: A 

'CEfMÇO PÚBlICO 
Ministério dM r""" 

CONFtP' 

':-,,'. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

04.432.516/0001-66 

IDENTIFICAÇÃO 

I VALIDO ATE 

10/07/2001 

NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO-AMSA 

QUALIFICAÇÃO 
C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5/00 - Outras atividades associativas,ne 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

RUA 18-A 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) I BAIRRO/DIST,RITO 

CASA SETOR AEROPORTO 
MUNICIPIO 

GOIANIA 

NUMERO 

19 

CEP 

74070-060 

I UF 
TELEFONE/CONTATO 

GO (062) 223-1978 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. 

o" O cartão CNPJ 'será remetido à pessoa jurldica pela Sec(etaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA DATA DE EMISSAO 

0120100-GOIANIA 
. . /,\,,0--,,1\ 

11/05/2001 

CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSAVEl PELA EMISS10i r:' '" '. ~-<. 
, , 

• .' ; l. " ., '.' • ; ~ #J ' I 

, , 

õ Aprovado pela IN/SRF n 2/2001 
"i"',', .10'" ' . 

Ca rio F. Taveira 
egistro Civil e 11ltn,ltOfl1i\\O ~e. N)tas 

/'w. Tocantins nO 295 - Centro - GOlanls - GO 
Bel. Fran'cisco José Taveira . Titular 

Goiânia, 02 ABR. 2004 

fi 2 JUN LU" 

! 

l=:=~~=J 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ~URlDlCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.432.516/0001-66 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E D~ SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR AEROPORTO-AMSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMSA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5.00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA 18-A 

CEP 
74.070.060 

I BAIRROIDISTRITO 
SETOR AEROPORTO 

I ~~MERO 

"I MUNIClplO 
" GOIANIA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

1:0 
SITUAÇÃO CADASTRAL I. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA " 06/08/2005 

~S~IT~U~AÇ~Ã;:;;O:;;E:;;;SP:;;;E:;;;CI:;;;AL======================~I I ~SITUAÇI\OESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 20/04/2006 às 15:41:30 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/04/2006 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina.asp 20/4/2006 



ANEXO-7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Moradores das Vilas haura e Jardim Xavier -
AMOVJJAX, inscrita no CNPJ sob o n° 00.283.655/0001-14, com sede na 
Rua 09 - Qd.A, lote 17/19 - Vila lzaura, na cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, CEP 74.533-150, entidade sem fins lucrativos, legalmente coru.tituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMFAR, que tem por interesse executar o SeIViço de 
Radiodifusão Comunitária. AfIrmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
án;a pretendida para a prestação do Serviço. 

Goiânia/GO,#de f\~ de200~ 

Nome do representante legal: Maria Consuelo Bastos Seabra 
CPF~ 328.378.521-04 

o 2 JUN 2011 



RLlAéííO~ :1INrorffQ::mE'S ooS)$ 
- _=~~GINALDK~~(j~~~, 
â.NfWNs~::oo ~~_._., >-"-:.,~~-:.-

09/NOV/U125 
DATA DE NASCIMENTO 

DOCORIGE~ C~CAS. 11 FLS~,;t't.I:éRCANlCUNS 
GO.AV.DE EM 07112/1988,.; ." '.:"". '., 

~PF 0476307~1,"91!i; :.L:'::;-:'! l I; ~:~. 

GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS 
DIRETORIA GERAL DA POliCIA CI\':. 

INSTITllTO DE IDENTIFiCAÇA:-

MULTA DE CONTA"" 15 12/2003 20030919/20031121 2,12 
1,28 C AUXILIO A USTA,INFORMACAO POR 

ENDERECO)}~{;i!:·;~',;.· ' 
--- -- .. _--_.:..--.:......--..:._._ ............... :.._ .. -

BRASIL TELECOM S.A. 

16 12/12/2003 

+- BR 153 KM 6 - Vila Redenção 
., CEP 74845-060 Goiânia - GO J'. 4!: CNPJ 76.535.764/0328-51 Insc. Est. 10.325.318-1 

.. 'A-""4 CNPJ Tocantins 76.535.764/0325-09 Insc. Est. 29.02.066.151-0 

~<"" 
BrasilTelecom 

MARIA LEMES DOS SANTOS 
R P16QAREA LT01 

S DOS FUNCIONARIOS 

74543 -040 GOIANIA - GO 

Vencimento: 14 Jan 2004 Postagem: 05 Jan 2004 

: 
.. 

1 ... Imposto'l L_A_IIQ_UO_Ia ___ B_a_se_d_e_C_ál_CU_lo ____ V_al....,Jor 
ICMS 26%(A) 87,72 22,80 
ICMS OO%(B) 0,00 0,00 
ISS 02%(C) 1,28 0,02 

ISENTO 
NÃO TRIBUTÁVEL 

Folha 0001 de 0001 

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 
Informações Sobre Conta Telefônica: 08006455005 
Número: 013.221.912 
Série: U-02 
Côd. Fiscal da Operação: 5.307 
Classe: NAO RESIDENCIAL 
Número do Cliente: 260977873000007 
CNPJ/CPF: 01 ,814.112/0001-49 
Inscr. Estadual: 

Vencimento, 
14Jan 2004 

Data de Emissão: 
01 Jan 2004 

Contrato Agrupador Telefone Agrupador Contrato Agrupado Telefone Agrupado 
111.372.497-5 62291.6316 111.372.497-5 62291.6316 

Alrquola 

0,00 ICMS 26%(A) 

6,10 ICMSOO%(B) 
ISS. 02%(C) 

Totais dos Imposlos 
,Base de Cálculo Valor 

87,72 22,80 
0,00 0,00 
1,28 0,02 

,...----:---- -'j 
",.ERVlÇO PÚStlCO ":H1t '. 
Mini~\?r\:' li~~ t ,- .nt:!«( 

CONFp:'-

U 2 JUN 1011 j' 

1.==-.=:::.::::~=: 
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'ERVlÇO PÚBLICO ~E(!t . -~I 
Ministéric d~~ Ç~rnunicaÇt;· . 

(,"O!'1fr": ", ... 1'101r.;1~;;· I 
O 2 JUN 1011 



· ~.~,R,:,"-'~'-'·~'·"":·'~"-;' MINISTÉRIO DA FAZEND.':' 
"~'" SECRETARI"" DA R::'C::'l'.L. F::'DER;:,,:" 

CGC 
CADASTRO GER.Lo.L D:: CONTRIBUINTES 

03 IDENTIFiCAÇÃO 
04 NOME EMPRESARIAL (FIRMA, RAZÃO SOCIAL ou DENOMINAÇÃD 'COMERCIAL) 

ASSOCIAÇ~O DOS IDOSOS DA JO IDADE DO SETOR DOS rUNCloNARItiS 

~TiTULD DO ESTASELECIMENT.O CNOME DE FANTASIA) 

ASSOCIAÇ~O DOS IDOSOS 

04· QUALIFICAÇÃO 
07 DATA DE'INic:ro DAS ATIVIDADES 

03 /tQ).l.997 

UCQ;:>. AT:V. EC:ON, PRINCIPAL DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE.ECONOMICA PRINCIPAL 

9.1 9 il :_15 Asaoo1aõão 

!M:croempresa '-, -I Empresa" de Peoueno Porte ~ nDemaJS IIPi 

-'J LOGRADOURÓ ·.~'(rU~, aV-i3n1óa etc} 

Rua p'~)O' 
i l:i INÚMERO 

r266 
!14IcOMPLEMENTO 
"1 :oi' ". ',',- "'c'" :,.~," 

Praça de Esportes 
15 rBAIRRO I DIf>TRlto~~,;~, '.' .; 

Setoi ~os'funcion~rio8 

Go 

ADQUIRENTE OU INCORPORADORA CISÁO PARCIAL 

I ooe, I t 

4ER\IIÇO PÚBLICO !E[!r 
,-'-__ l...-,..l....--'---'-.--.:._l...-..L...C-C..::..:.::....:..!.-~-'--+; fAinistéric dilS C)municaçc. 
~--'..."..".L.::c.,L-,::--,,'-:+-::,--,-,-=..J.,d--=;:":;"":..l.-+-L--t!cm:r"!·" . "",' "\ 0QIr.;I~I," 

2 JUN 7011 
10001.- i I' 

OE CONTADOR I EMPRESA DE CONTABiliDADE 
"-J"l j NOME {pesso~ ~f~iç~1 J ~OM.E EMPRESARIAL ~DeSSDa jurídlcaJ 

-,-' ~Jli:.A~D~I~Rc:-.J··'À~N~T,gôt!N~I O~D~OJ;!.S....J1!RE~IU;SL-_______ ---;-;::-=:-:-=-::--______ ~~~~' .:, .... CFC" 
:2!JCRC DO CONTADOR RES!ONSAVEL I U- ~CPF I CGC 

J.786 C RC-GO 122.450.546-87 

JS IDENTlFfCACÁO DA PESSOP, FISICA RESPONSAVE~ PERANTe: A SE:: 
1231NOME 

r- MARI A LEMO'S DOS SANTOS 
t Sé I LOCAL E DATA - .. 

Goiania 

.'. P;:',R~. USO EXCLUSi\'O Df-, SF '. 
~.i RESPONSÁVEL PELA CONFERENCU'o 

1 RVBR!Cfé, 
I ! , , 

17/04 

PJ CPF :ià!iiÚUf,UfjGAC~ 

, 764.410.241 ... 87' 16 

1997 
! 37 ! ASSINATURA {Decleto, sao as penas ria ia". serem ycrdadeJras- tiS JIltonnzyoo.Ç '';.Una prostad~.; 

r- '<'m~ -Lo~~~~ 

_00. ;,', ~.:~ i~~ ~ r: 
~ .,-, '1' 

~CARn.~ac E c.o~.T:, C·E RECI\PÇ;.: 
{! ... , ...... 
'., 

CGntérr -.-J 
-.neXOé. ' Quadro' Sociétáríc . 

i 
, , 



---r- ---~-

'-Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
00.283.655/0001-14 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 15/09/1983 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS VILAS IZARUA E JD XAVIER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMOVIJAX 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÃRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399..s - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA 09 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
QD A LTS 17/18 

I CEP I BAIRROIDISTRITO I MUNIClplO I UGQF I 
!4.533-150 . VL IZAURA . GOIANIA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA . 03/11/2005 

~I ~~!T~.~~:'Ç~.~;;;O:;;E~SP;;;;E~CI~AL~=====================~I I ~~SITUAÇÃOESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568. de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 20/04/2006 às 15:39:14 (data e hora de Brasília). 

I Voltarj 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/04/2006 

-----:-........ ":"..,..-. '-' 
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Ministérkl d~s C'"1'!!i~ I 

CONFtPÇ 

o 1 JUN lUH 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Idosos da 3a idade e Liga dos Amigos e Moradores 
dos Setores Centro-Oeste~ Funcionários, Aeroporto, Santa Helena e 
Adjacências de Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob o n° 0l.814.112/0001-49, 
com sede na Rua P- 30 , n. o 266 - Praça dos Esportes - Setor dos 
Funcionários, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.000-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos tennas de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -
ASCOMF AR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Goiânia! GO, A de ~ __ de 200_~ 

(~~'CA 1s.~ ~ C:Z~ 
MARIALEl\1ES DOS SANTOS 

Nome do representante legal: Maria Lemes dos Santos 
CPF: 047.630761-91 

o Z JUN 101i 



RUA STA,. MARIA 
N40'QC L12 C-1 
VILA PERDIZ 

,,' 

PR-AGCE 

GOIANIA GO 

0800-620196 - Atendimento Comercial e de Emergên ra:~~ij;t;i~~r:'?: 
0800-621500 - Ouvidoria - Celg 

0800-7043200, ' 

PAGAMENTO: Esta fatura poderá ser paga nas Agências Bancári 
conveniados, Agências Lotéricas e nos Caixas Pague Luz. 
ATRASO DE PAGAMENTO: As contas não pagas até a 
sofrerão' multa moratória de 2%, mais juros de 1 % a.m: e 
o valor da conta e será suspenso o fornecimento após o 1 
ATENDIMENTO AO CLIENTE: As informações sobre as condições gerais de 

, fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e impostos se encontram 
a disposição dos clientes nas agências e postos de atendimento. 
CONSULTA SOBRE CONSUMO: Em caso de dúvida sobre consumo, assinale a 
posiç,ão dos ponteiros ou anote os números nos quadros abaixo e dirija-se 
a agencia de atendimento com a última fatura recebida. 

DDDDD 



'~fMÇO PÚ8UCC' ,á;; .:l 
Minisléfio rlp.~ ~ 

CONr-r" 

02 JUN 1011 
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"Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

01.814.112/0001-49 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS IDOSOS DA 3A IDADE DO SETOR DOS FUNCIONA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DOS IDOSOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5..00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUAP-30 

CEP 

74.465-539 
BAIRROIDISTRITO 

ST DOS FUNCIONARlOS 

I NÚMERO 
266 

I MUNIClplO 
GOIANIA 

I COMPLEMENTO 
~RACA DOS ESPORTES 

SITUAÇÃO CADASTRAL ,. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA . 03/11/2005 

~~~!~~.~::.ç~. Ã~O:;;E:;;;SP~E:;;;CI:;:;AL=======================:I I ~SITUAÇÃOESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 20/04/2006 às 15:36:40 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/04/2006 

"::fJ\JIf'tj 1'['1\:)1 I.·.· 
~l1j""" .... ,.1.' 

Mínist~:; 

CONr.' 

fi 2 JUN 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Moradores do Residencial Goiânia Viva -
AMGV, inscrita no CNPJ sob o nO 00.522.968/0001-88, com sede na Rua 
GV 09 , Qd.08 ,lote 24 - Setor Residencial Goiânia Viva, na- cidade de 
Goiâni~ Estado de Goiás, CEP 74.000-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente" vem, 
nos termos de que trota o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Minno 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Goiânia / GO, ___ de _________ de 200 __ . 

CONF';' . 

Nome do representante legal: Leidimar Ribeiro de Souza. fi Z JUN ZUl1 

CPF: 477.003.781-34 ' 



, ; o' "o 

~liEGlimío 
'GERAL 

NOME' 'LEIDlHAR RlBEIRQ,':. 

,;i~./' 
:~~:"i,j,;, a.:171 ~UIJA"éI.l 

.l1~~Y~ SECRETARIADO MEIO AMBIENTE E REC. HíDRICOS 
SANEAGO 

GOIÁS S/A ~~~;}:~ SANEAMENTO DE 

Av, Fued José Sebba. 570 - Jardim Goiús 
CNPJ, 01616929iOOOI·02 -INSC. EST, !C", !3357.6 
CEP 74805·100 Goiânia - GO NOTA FISCAL - FATURo\. DE 

ÁGUA/ ESGOTOS / SERVIÇOS 

CLIENTE :LEIDIMAR RIBEIRO DE SOUZA 
ENDEREÇO : G V . 15 NR. 

Quad~a 3 Lote 12 
RESIDENCIAL GOIANIA VIVA 

CIDADE : GOIANIA 0001.15.12.0530.0 

LEITCR. -\ ANTERlOR II LEITUR.-\ ATUAL CONSC~IO (lll') N~ DACONTA: 0361538-3 
945 955 10 MÊS REF. : DEZ/20Ga 

flPO DE CO"SI.::-'IO FATL'R.-\DO IlDT, LElrUR.-\.. E:VllSSAO VENCI::\lENTO: 10/0212004 
MEDIDO ) 14/01/2004 HIDRÔMETRO: A94S048070 

DESCRIÇAo ECO:"'I.)~IL~ PESü SlJS TOHL (RS) 

TARIFA AGUA - RESIDENCIAL I 100 13.90 

TARIFA ESGOTO - RESIDENCIAL I 100 16.18 

,nTA rISCAL: 929656336-0 VALOR TOTAL (RSl $0.08 

HISTÓRICO DO CONSUMO (},.I<'s,m' ) 
JUN JUL AGO SET OUT NOV 

00009 00008 00009 00010 00009 00009 

CONSUMO ESTIMADO AGUA 14 MEDIA ATUAL 9 

~LENSAlJENS : ) 

, .. - ::7- - - . ". '. -

'., --. 
-::R\IlÇO :ft'f' .. 
Ministério dA' ~ ,-, 

CONFEnr 

n 7. JUN l~il 



) 

CONFr' 

U 2 JUN 1U\1 
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"Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INsCRIÇ,l\o 

00.522.968/0001-88 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 03/04/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL GOIANIA VIVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMRGV 

CÓDIGO E DESCRIÇ,l\O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇ,l\o DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO I I~ I COMPLEMENTO -_ ... 
I 

CEP - I 
I~~IO 

I ~ 
SITUAÇÃO CADASTRAL I. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

INAPTA . 10/05/2003 

~S~IT~U~AÇ~,I\~O:;;E:;;;SP~E:;;:CI;:;;AL======================::::I I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 20/04/2006 às 15:45:50 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/04/2006 

,- --'- .. 
-d'WfÇO PÜBUCO :H'f 
Ministério dac; C~""Jflbç( 

CONFERE (f"'. , • 

o 'l JUN Z011 

c;' 
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ANEXO 2 

II - ENTIDADES ASSOCIATIVAS QUE APOIAM 

SOMA = 
r---~--""'"' -,'-

-::RVlÇO PÚBLICO ~Hir > 
Ministooo dllS Cr'''''':nlCiIÇi, 

CONFEPF ',' ' , " 

U 2 JUN 1011 



Manifestação de apoio coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar no 1/2004, demonstrmnos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação comunitária do setor fama e região -
aSCODlfar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Rádio Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

Goiânia Wob/2004 



( 

./ 

c···· , 
:,;E:~q~~4t 

) 



, 
\ ) 

t , 

Manifestação de apoio coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação comunitária do setor fama e região -
ascomfar, que tem por interess~ executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Rádio Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

í~ 
~ ~~ " ( A Goiânia i6-J -ºtLI2004 
~ óY 

N° NOME LEGIVEL 
1 {} 
? - \ 

3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

21 
22 
23 
24 
25 -



t ~~t "51 ' 
I ~ '~ . 1.'" • L 

29 r~\t\-Aj t\~ 11?\ f ) 'Z G/J :in' ~ J I '1. \c, I ~. ~~jtt'C1' "v c<l .~ +t~l Ai I--..-·L :b. 

! 30 I/"i IOtl'd.I.A rJ t:; 71: PI A ,- n fl : 'Y)fl n[;~ LI h.l1 b;q aí;;: i(\))"~l,',, iJ (Jr/m."')'l /J J "~' (1/ .• I \'''\I).,n/ A, ,o (, ,Ç.-;. "'l 
31 rS/Vlo/VIO cl1l't:i 5 T 7 r; 4 s-'9/:ll;p r3EKP! /11/ fio j (. 'lJ':- ((~é/;fCj2.f::' 
32 :'Il í~~ v \.4 .I\t((~~v.o", ... ~\ \J ~ -:;:.., 's-'"1-S'O'-f, c;,.~(>.C'Y~ }.J",,'tfA.1O "hV)eA..~~L IJtJ5 ~,A{" ~- ,,) b' 
33 -=::> c, 

34 /\ fl ~ "" -:---
35 ~ l> ' ,r<f ,\ÇSOr-Uj]7 

____ o 

r-> I Ir 
36 

, 
.~ P)lVIJÇL: ::) '/ .'*\tY\ r\!...A.)Jl/L:~ -- / Ú 

37 "~/ 

38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 

'\ 48 
-

49 I 
50 I 
51 
52 I 
53 I 

54 
55 
56 
57 , 
58 
59 

j 
60 r 

1)1 ~ 

't:RlIlÇO ?Ú8UCC: :Hi't 
.. 

ô2 
63 MII'IISt8l1O ~ C~m~ 

A ,,~ '.. • 

64 
V"", '-"b ',' .. ,'r: I' 

65 ri 'l. .1llM ? 011 ._- _. < 

66 
67 
68 

.v. ,ú 

69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 



2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

9 

21 
22 

Manifestação de apoiQ coletiva (abaixo as~inado) 

Nós, abaixo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação comunitária do setor farüâ e região
ascorílfar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Rádio Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ÍJ:;ldicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. . 

Goiânia 6) (t / &Ç; /2004 
I 

23 -
24 
25 

\ ~ 

~ .-F~<>;> ~ - ~-Ss-o ~OW 





í 1 

3 
4 
5 
ó 
7 . ' 
8 
9 
10 
11 
12 

14 
15 . 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26,i 

28 

Manifestação de apoio coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, funcionário:;, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação connuiitária do setor fama e região. -
ascomfar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
C 't""R 'd' C . T • omunl,ana .. n.a 10 omumtana. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

...... ,. Goiânia .i{)"t .. 1 ~/2004 





Manifestação de apoio ~oletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, funcioj1ário~, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação comunitária do setor fama e região -
ascoIn.far, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
C . " P. 'do C . , . omumtana. üa -10 "omumtana. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 



29 
._--,----_ .. _-_._----,--~~..=----'-"'=:::::..., 

.~Ol',) o/() s'~; ,I} 

·31 

'" 1\ .:-- • I' t. 
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3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 . 

15, 
16 
17 
18 
19 .~ 

20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

Manifestação de apoio coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abmxo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação courünitária do setor farua e região -
ascomfar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Rádio C Olnunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

GoiâniaO 3 1~2004 

IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 

U 2 JUN Hl" 



L JUN 10H 



2 

4 
5 

ló 
7 
8 
9 

ManifestaçãG de apoio coletiva (aba;xo assinado) 

Nós, abaixo assir..ados, funcionfuios, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação COilUHlitária do setor fama e região -
asconlfa.r, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Rádio Cmllunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

Goiânia~06 /2004 . 

o Z JUN ZOl1 
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i 

I 

I 



~ 

\ 
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Manifestação de apoio coletiva (abaixo ass~nado) 

Nós, abaixo assinados, filllciolllli-ics, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação courunitária do setor fama e região -
ascoJufar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Rádio Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

/' I' v / !oi i\ 
V IV \ l C V 

n 2 JUN 1011 
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2 
3 
4 
5 
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Manifestação de apoio coletiva (abaixo assinado) 

N ás, abaixo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação cOlílunitária do setor fama e região -
ascorüfar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
COlnunitária. Rádio COllltmitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

-,.... ,\"' I ..... ),. ' 
GOl3l1m ~/ IV (- ./2004 

IDENTIDADE ENDEREÇOICEP 
~-+~--~~~~----------~ 

2-). L3-:L, . 
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N° 
l' 
2 
3 
4 
5 
;-o 
7 
8 
9 
10 
1l 
12 
13 

; 1 A 
.t"T 

15 
16 ' 

17 
18 
19 
20 
2] 
22 
23 ' 

Manifestação de apoio coleti;;a (abaixo ;lssinado) 

Nós; abaixo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
COlnplementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação comunitária do setor fama e ,região -
ãSCOUlfar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Rádio Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

Goiânia ~S /~G. /2004 

,! ~r.~:~~r(~ 
(. 
,) 
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l\1an]festação de apoio coletiva (~baixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do 
setor fama e região, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

associação comunitária do setor fama e região -
ascorüfar, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
C . ,. "R 'dO C . , . omumtana. -,-,-a .dO -,Ol11umtana. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação de Serviços. 

,.1':' • 

!C>-~.- ::rc-r~>-S(b -,Vr9 
CONFERE r'· 
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l\tIanifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado) 

Nós, abaixo assinados, funcionários, comerciantes e moradores do setor 
Fama e região, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
COluplem.entar l\O lJ2GG4, demnnstram.Qs Q l\QSSQ apQ1Q à iniciativa da 
Associação comunitária do setor Fama e região - ASCO~fFAR, que tem 
por interesse executar o Serviço Radiodifusão Comunitária. Rádio 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para -prestaçãQ de serviços. 

Goiânia, tf2:JOO2004. 
~--

N° NOME LEGÍVEL ENDERE 
1 Jaci Peixoto Pereira 
2 J o sina Pinto de Oliveira 
3 João Cândido. Borges 
4 Luiz Martino da Fonseca 

, Manoel Custodio Lemos 
6 Maria de Jesus Garcia . St. São José 

. 7 Maria de Souza Lima St. Irany 
8 Maria Soares Ferreira St. Centro-Oeste 
9 Manoel José de Abreu St. Funcionários 
10 ~anoelT.~acedo St. Sta Helena. 
11 Maria A arecida de Abreu St. Funcionários 
12 Adides Maria de Oliveira St. São José 
13 Ruth Santos Mendes St. lzaura 
14 Sebastião Gondím Costa St. São José 
15 Sebastião E. Ferreira St. Centro-Oeste 
16 Antonio Veloso dos Santos St. Abaja 
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17 Antonio Dias Rosa 
! 

18 AIaídy Correia 
19 Augustinho Dias Guimarães 

"20 Aurea Carvalho Ferrerra 
21 Bernardo M. de Oliveira 
22 Benedita Lourdes de Barros 
23 Cariolita de Oliveira 
24 Benedito G. Ferreira 
25 Colemar Leal Pinto 
~-+--------------

26 ' Divina Maria de Jesus 
i ""7 Ester Rodrigues Xavier 
--L8 Esther Santos Xavier 
29 Ermezina Gomes de Lima 
30 Fridolino B. Filho 
31 Geni Dias da Fonseca 
32 lrinaia Canedo da Silva 
33 i JaIes Pereira de AveIar 
34 ;~ Delcides Rosa de Sousa 
35 Antonina V. dos Santos 
36 Albertina B. de Almeida 
37 José Vieira da Cunha 
38 Cariolita de Oliveira 
39 Pedro M. de Araújo 
40 Ida da Silva Couto 
.il DeImíro Ribeiro dos Santos 
42 Anisia B. de Carvalho 
43 Adi F emandes Borges 
44 Alfa Carvalho de Oliveira 
45 Valdete P. de Queiroz 
46 José H. dos Santos 
47 Maria B. Alves 
48 VaIci Domiciano Oliveira 
49 Neide R. Teixeira 
50 Ana Vaz Chagas 
51 Dinàir de Souza Tavares 
52 Ercilia Rocha Gama 
53 Terezinha B. Gomes 

------------ -- --

1.760981 ~Sx~L~ St.São Franscisco ~~~~ JJ."~ 
524.872 /~-Gcv St. Centro-Oeste IÁ)v~ éovIbd.t-\O ç~")\Il.q'f/> 
603501_i ~P-9;;v St São José t3JlA'Y1aClP M f))rw<:rv--
649490 \-SSP/C1?O St. Centro-Oeste ~JV'G~ITA L . .fJP.RfJ...iD . 
18497 -<» ol~ St. Centro-Oeste ''fVlitJHJJh.j(JIJtJ~'vL 
23300420 -~)j)b,'7J St. M. Rondou -\1; t.':~.->·Y) A () fL_ 
38197 "'"-s%p/~ St. Sfl Helena lf!&J W!cJJl,{j).t:u1.Ab 
613038 ~~.-C~ St: M. Rondou t22b' P.i-?1t1., Jlj. ~ (~ 
1.277.166--S,8P--<2D St. se Helena, éStl-=:ll (2 . . xAul(;tu 

1.342240 5S~40 St. se Helena eo~ hú IGfI~Jf 
10484-8 'SSJ2.-(;yú -St. Funcionário"S ~.:)/~ G.(/~ 
1.569405 <Ç5cP~G..v St. Vila Aurora (_98(-\ v , 

1714004 s~E~ St. São José - j~ ~,-,,--, ( , ,-?'" ':;'1. 

1.090034 ç:çp~ ~ St. M. RondoniMlvs. /J. 01> h/bl 

128413 <-:s;?SP, ~ St. Centro-Oeste ~t.t~" (9, ~~ 

18497.2 g,';~~ St. Centro-Oeste . [;QJfúhllJ. rk_ âhv~;, 
339856.2 ~ /(1);0 St. Centro-Oeste ,JoSiJi Ú. Jq (,'ullJk'l, . 

150998 .. --::;;3);P/Ík:> St. Funcionários ~J'IO Jl S~ 
775806 ,,-$ ')1).~ St. Paraíso ltidi P. ~ . 
617115.2 ~2~_~ St. fama r.tf~~A-,e\0~U:Q;\J\l:t..-
791306.'2 ~s.~4 St. Funcionários lc)aJltg;-,p,(':~.s;.l 
2.915407 .,.--;SSf2Gv St. M. Rondon ~ v I d 
730241.2 = ~& St. Funcionários JiyJ.i f-I d\9? ~ 
730646r-3_~ St. FuncÍ<:mári0s \r)f.~ (l,. (lÀ~ 
822666.2 ~_5:ffJ!:? St. Centro-Oeste .~ 

224 28602 SS~. c;d) St. Funcionários 1(1'71 a.ú1.. S-. l.?tt ~cvu-? 
106862 ç~ _~ St. Izaura ~ ,Ct, A ,-f'.v~.Ti-~~Fi~ '--

- \"uNrtHE ri', . ::I('I~ -, 
- : ' .;- '\ 

n2JUN2011 1 

!.=:=;;;;::;;;:;::r::~,&;:;;,:/;YY\~c;;= J 
v 



/ 

54 Miguel CaetallO de,_s\.h~leida 
55 José Ferreira da Silva 
56 José Geraldo de Ahneida 
57 Rilda Oliveira DÚ1iz 
58 Irac! Velozo Guimarães' 
59 Denice Maria Vasco 
60 Cândido Antonio de Oliveira 
61 Helena Coury Carneiro 
~2 Augusta Joana de Jesus 

\ Casíorina R. Martins ' ,j 

,,4 Dali C. Mendes 
65 GiseI1e M. Mendes 
66 Rodrigo M. Mendes 
67 Precila Arantes Lélio 
68 Rogério Xavier 
69 Valdes Martins Mendes 
70 Bruna Pereira Arantes 
71 Ruth dos Santos Mendes 
72 Ést~r Santos Xavier 
73 Cíntia Pereira Mendes 
74 Fabricio Filho Mendes 
75 Mario Dias de Arantes 
76 Wesly Jorge Xavier 

I I 
Admar José Marques " I 

78 Socorro Rosário Marques 
79 Renata Ribeiro 
80 Jaci C. da Silva 
81 Maria Alves dos Reis 
81 Mária Xavier da Silva 
82 Ideval Xou Dias 
83 Lazaro Dias Magalhães 
84 Divina de Jesus Santos 
85 Ester Leite Silva 
86 Benedito Justmo Marques 

255224 /Ç~t?--9lo St. Funcionários t~si __ ~~~QOI" 
129455// 2>5f)-<:;.z;> St. M. do Aranha rJ1IJJa /0. nr~/ . 
53 10 10 <te ~ p~6A:::, St. Campinas ,~ J-.JEn-Q ~w:'a,~~ 
265837fJ'~~Go St. Funcionários l'l7m& 'm. 0~_. 
58279.2/is>r~~ St. Funcionários l~) 
582844 t- 'S:ç~}~?[) St. Funcionários J±f L 6 Ai A· C, CA V( Nr; I '/...:J 

'225418!2/8l''W. <5iv St. Aeroporto.Ru a~Q 3. ~.~~(? 
964088 t ~. ~ St. lzaura (J . J 

425089912>S.J5).~ St. Imura ~D.lh C . ('N.~. 

44378471{;:W-qo St.lzaura (rl{J\Á ~ JI.~ 

34880-2/ ~'3YP.- G.:v St. Santa Luzia IV~ ,(J!!.f11JVVllllv;. 

2278949 / Sw.-<;v St. Abajá (~ 
1277162(!Ss:,R~ St. Sfi Helena ~~#i:- ~.()éd1l~ 
421804/ C ~~/c:k> St. Perdiz '.l~ J.wttW\,. AJ!h1rL'). 

1.48450r ~-_5rv St. Sn. Jaime M-\,r{ ,lUO dtodJ~ .. l\Jt<J 
1441803-jS/i5f--S?i2 St. Sn. Jaime I~'W~ . 
3573846~!1 Ç'çp..é,;v St. Izaura ~~o.fà,~ .~,~".9,? 
4602969 -'~<:(f>~ St. São José -SD0Q}ÚlQ I~.J( ()/lQ..'{ 9./) 

3104843 ,1?i?J(J-~ St. Izaura '(qJ??~v6-b-~ v 

4560592 -S;~ ~ St. Izaura I~,nn;n. ~ck, tàf\ 

443758 - <;Wtt~ St. Sf1 Helena ~&º,111i y~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ANáS, a~aixo-assi~ados, nos ~term?s de que trata o subi~1n: 7:2.4 da N~f!lla Comjll,eme.ntar nQ 1/200~, d:monstram?s o nosso total apoio à iniciativa 
da, SCoNC?A-v'L.- A-~~, C0uuÀ/i'TA'~'À- 'l)p~tL f-A1vt + (denonunaçao da entIdade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ rf}..«-:r [;fu , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. '" j~ 

N° 
01 

02 

03 

O.J. 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

')0 IE:, 
- .. U.X ..... r...< 

,r <1: f~.> D_{p S 
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= = -:> 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

., _ . Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio àiniciativa 
da 1+-S.CC .. NtEij{~I1?-~ (DtLui)A1rt',(fA cio ~~ rAM4 -<:.,.. (denominação da entidade requerente), que tem por 

. - . - ..... .. '~."'--"" 
. ~.~ .. êlA.'., u , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendid~ para a prestação do Serviço. -~,~ 

N' 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 . 

20 
I ~CDrt-A L-=-

, . ~ i,' ,~.I 1"\ --.. : I~ I I 4<'-"" , - .' 
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ANEXO 2 

11 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
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ANEXO-J 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

MOACYR FERREIRA DA SILVA, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR, declaro pam os devidos fins que: 

'",. - o endereço completo da sede da entidade é na Av. Bernardo Sayão Salas 
102/104 - GalerÍa Yla Fama - SLCentro Oeste, na cidade de Goiânia:-Estado 
de Goiás, CEI> 74.560-07Q, F~neifax: (62) 211-2046 i 6419; .. _--~_ .. -.... ~ .... _.--~ 

~ -~--._---- ._~~ 

'\.. - todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela e~1;ação o~ se a localidade fOLl1Jenill"_ou iguifa·3,S-KiU, -na aiea urbanã 
da localidade; ~ ------.----

'" - a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
~odifusão> inclusive comunitária,,-Ou...de-qualqueL.s.e.mço·:4e~ª!Strlbuiyão ·de 
sin~s de televisão mediante assinatura, bem como a entidade nãO-ierrl-como 
integrante de seu quadro diretivo ou deassocrados, --pessoos··-que, -nessas 
condIÇões, partICIpem de outra eritiâaue·âetentoraâé-·õutorAAj:íatECexecução de 
qualquer· dos serviços mencionados; ~ 

'~ - o nome fantasia da Entidade ou da . ..emiSS..ora,-~~ este for utilizado, será 
RÁDIO FAMA FM ---..... -~--. --.--... _- .... , 

--.... - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nonna 
Complementar n° l/2004. 

~ - as cootdenadas geográficas, na padroyqção GPS-SAD69 ou WGS. &4, são: 
lb-0 S li' ~':5de latItude e °W ~'~de longrtude e o 

::RVIÇO 'ln~ 

das C07l1lJl1icaç.. 
f'J'''"~'''fll" , .. , 
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endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Av. Bernardo Sayão 
Salas 102/104 - Galeria Via Fama - St. Centro Oeste, na cidade de Goiânia, 

, Estado de Goiás, CEP 74.560-070, Fone/fax: (62) 211-2046/ 6419; 

\. - a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Nonna Complementar no 1/04 e com os dados indicados em seu 
requerimento" caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não poss~Lq~l~er vínculo de subordinação ou que a 
sujeite ~CIa, àadii1inist~~~~,_~?_4<iijifijiõ:. ª-º __ c9ffia!IC!C?=~l!~!_ .. <!!~tfIÇão 
de qualquer outr~-emrespeito ao disposto no art 11 da lei 9612/98. . .. 

Goiânia! GO, ~ de P de200L 

,~ 

Nome do representante da entidade Moacyr Ferreira da Silva 
CPF~ 121.486.281-00 .. 
Endereço para correspondência Rua 15 de Novembro, Qd. U, lote 01 - esq. 
C/ AV.A - Setor Centro-Oest, na cidade de Goiânia, Estado Goiás, CEP 
74.550-280, Telefone para contato: (062) 211-2241 e 8117-9936; 
Correio eletrônico (e-mail):moacyrsilva@brturbo.com.br 

Millisliifio dl'l~: ,~.,-
CONFERI:: ' . 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO PARA CONFIRMAÇÃO DAS COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS 

MOACYR FERREIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO
ASCOMFAR- declara para os devidos fins que: 

- confirma que as Coordenadas Geográficas, na padronização GPS
SAD69 ou WGS84, proposto para instalação do Sistema Irradiante são: 
16° 39' 44"S de Latitude e 49° 16' 37"W de Longitude. 

- confirma que o endereço para instalação do Sistema Irradiante é na 
Avenida Bernardo Sayão, n°,1.130 , salas 102/104 - Galeria Sayão Center 
- Setor Centro-Oeste (FAMA) - CEP : 74.560-070 - Fones: xx62-3941-
2175 e 8117-9936. 

Goiânia, l f3.. de tk.f. ... de 2006. 

Nome do representante entidade: Moacyr Ferreira da Silva 
CPF : 121.486.281-00 
Endereço para correspon ência : Rua 15 de Novembro, Qd. U , Lote 01 -
esq.c/ Av.A - Setor C tro-Oeste - Goiânia/GO - CEP 74.550.280 -
Telefone para contato. (062) 3941-2175 e 8117-9936. 
Correio eletrônico é moacyrferreira@gmai1.com.br 

•.•• 1 

i-O, ,1\ 

/ 

~RVIÇO ·;Fl,r 
Ministério das t>-,-,qicaV : 

CONFERE ,v~ 'lr~,~;: 
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ANEXO-4 

DECLARAÇÃOA~INADAPELOSDnnGENTESDAENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados; na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR, declaramo.s, para o.S 
devidos fins, que nos co.mprometemo.s ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do. 
Regulamento. e d ormas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão ComUllÍtária. 

José e Pereira Júnior - DIRETOR DE OPERAÇÕES 
çp : 136.864.611-53 

// 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

-heJY13 o), i 0., e@'V! >v1!:ab g. Sblf~ 
Maria Consnelo Batista Seabra 
CPF: 328.378.521-04 

x",-:'\cv\~"o- -bo .2c~ 
Maria Lemes dos Santos 
CPF: 047.630.761-91 

Antônio So.uto Pinto 
CPF' 01.740.95F04 

" ~~ 

Endereço. para correspo.ndência : Av. Bernardo Sayão. Salas 1021104 - Galeria Via Fama -
St Centro. Oeste, na cidade de Goiânia, Estado de Go.iás, CEP 74.560-070, Fone/fax: (62) 
211-2046/6419. 

- ---- ~- - -- ~-- ... --~--- o 2 JUN 2011 
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ANEXO-8 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 
REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Ao~;? de Mncl de 200j às ~:bohoras, na Av. Bernardo Sayão Salas 
102/104 - Galeria Via Fama - St. Centro Oeste, na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás, CEP 74.560-070, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMF AR, com a fInalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. Bernardo Sayão Salas 1021104-
Galeria Via Fama - St. Centro Oeste, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
CEP 74.560-070 de modo atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei. 9.612/98 e demais 
instrumentos legais e nonnativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes: Diretor Geral: Moacyr FelTeira da Silva, brasileiro, 
casado, nascido em 01.03.1957, natural de Lucélia/SP, filho de Jandui 
Ferreira da Silva e Joselita Maria da Silva, empresário e advogado, portador 
da CI. n.O 370.851/SSPIDF e OAB/GO 10.904 - CPF 121.486.281-00, 
residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, Qd. U, lote 01 - esq. Cf 
AV.A - Setor Centro-Oeste - CEP 74.550-280 - Goiânia/GO; Diretor de 
Sistema: Divino José Rodrigues, brasileiro, casado, nascido 
em25.02.1962, natural de São Miguel do Araguaia / GO, fIlho de José 
Rodrigues Ferreira e Cecília Alves Ferreira, comerciante, portador da C.ln.o 
1.397.309/ ? via. - SSP/GO - CPF 261.507.601-97, residente e domiciliado 
na AV.Bernardo Sayão n.o 540 - Qd.14. lote 13 - Setor Centro-Oeste - CEP 
74.550-020 - GoiânialGO e Diretor de Operações: José Alves Pereira 
Júnior, brasileiro, casado, empresário, nascido em 24.04.1957, natural de 

U 2 JUN 1011 
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Goiânia/GO, filho de José Alves Pereira e Maria Paro Pereira, portador da C.I. 
n.o 578.660 2a via - SSP/GO e do CPF n.!} 136.864.611- 53, residente e 
domiciliado na Rua OS, Qd. 03, lote 03 - Vila Xavier - CEP - 74.550 - 360 -
Goiânia/GO. A presente ata, paro efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada 
por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de 
direito esta ata será inscrita e registrada no regístro de títulos e docmnentos do 
Cartório competente e não havendo mais ~atar foi dada por encerrada a 
reunião às 1L: 30 horas do dia023 de M o de 200.!1 e eu Divino José 
Rodrigues na função de secretário da reunião la o a ata. 



I \ 
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ANEXO 2> 

II - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
CONVOCADA PARA MANIFESTAR APOIO 

SOMA DAS ASSINATURAS = ~. 

, F~vlço PÚBlit:.:~ . 
MinistéOO das t 'r' 

CONFERE (" 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRP,SIL 
20/04/2006 - AUTO-ATENDIMENTO - 15:1H:57 
368973228 el490 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURD 

CLIENTE: MDACYR F. DA SILVA * 
AGENCIA: 1242-4 CONTA: 15.647-7. 
===============================- ===========':::== 

VALOR: 20,00 
------------------------------ ----------------
IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188182 
2 = 6254640000104 
-------------------------------------------_._--

SER A COBRADA CPMF 

1 AK~ 1 tJ.3~\~ 'DA ~ A.5CO!V1 FVtrIL - .fIsçoCtflOR; 
\ f 

ele 'WL U VI) '~' rt 'l!"'Ü ~ íL ;;tAM+ -" &-- c-yJ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

53000.022974/04 Localidade/UF: Goiania/GO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S3944 16S4043 
Distância A:B 3.06 

(IBGE) 
Longitude 49W1637 49W1514 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 15 de Novembro - Quadra U - Lote 01 - Esquina c/ Avenida A 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000413/03 1.300,00 ARQ 

53000.001599/03 1.540,00 EMA 
.'<-

53000.056436/06 1.830,00 EMA 

53000.002243/02 2.120,00 EMA 

53000.054782/06 2.760,00 EMA 

Sim 

53000.057271/06 2.760,00 PAf\f-';,,\fIÇO PÚ8'LIC0 
Mloistér.o (I?:' --I 

53670.000503/98 3.060,00 ARC CONr!: ", 

" 

,~ ,', , ~ 

~IL·'. 

·:"C.í 
:~ . 

53670.000635/98 3.060,00 ARC n 2 JUN 10 1 
53670.000694/98 3.060,00 PAf\ 

~ 

• ..JJ.~- lA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) \ .-
Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53670.000135/99 Goiania GO 2.630,00 ARQ 

4 53670.000677/98 Goiania GO 2.630,00 ARQ 

4 53670.000634/98 Goiania GO 3.750,00 ARQ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022974/04 Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Lote Processo Município UF Distância Status 

2 53670.000530/98 Goiania GO 3.770,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende. prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viêve!. Pedi, projeto técnico quando J"'F;' e instruido. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou ej Item 1, alíneas "m", "n" e "o". 
**** Tem concorrente. ; . ; 

r / V /11// / 

~/;7m/ ~ 
~~6~;~a - (~i 

r 

JUN 1\\11 

\ 
l==:;;::;:::~:';:;;;:;;;;;;-- J 
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CONTAGEM DAS MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
n° 1/2004 

Processo n~ _5,",,--:/'"~,)-=-O--,,-()~Ó_. -=-O-=-2~Z--,-q'+-9--j4',-....f-!--",Q::.......,-crt----
1 '- Manifestação de apoio individual ~oiltendo o nome, o número da Não Válidas Válidas 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do-

j-~ 
\ 

Cf declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas Xl 

TOTAL 9 
12 ~Manifestação de apoio coletiv~, apresen~d~ ~b a forma ~e abaixo- Não Válidas Válidas 
~mado, contendo o nome, o numero da IdentIdade, o endereço do ?-2G 6fO domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes· das manifestações de apoio 
coletivas, -apresentadas sob a forma de abaixo-assinado Xl 

TOTAL 6PO 
· 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades' associativas -e Não Válidas Válidas 
· cômunitãrias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a ,.--

/ execução do Serviço, contendo a dooominação. da entidade' apoiadora, o- á endereço da sede e assinatura do representánte legal 

3.1 - Soma das manifestáções de apoio das .entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

X5 
~ -/-. TOTAL 

/ 

4 - Manifestação de - apoio dos associados da entidade requerente Não Válidas Válidas 
comprovílda por meio de assinaturas constantes de -Ata de -AsSembléia 

./ / Geral, convocada especialmente para- manifestar apoio à iniciativa de 
· requerer a autorização para e~ecução do Serviço de Radiodifusão 
· Comunitária 
, 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

/X2 

TOTAL / -- ---

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES: 

Total Individuais Total Cóletivas Total de _ Total dos 
Válidas Válidas Entidades Válidas Associados Válidas 

SOMA TOTAL DE 
VÃiIDAS 

poO 
fi L JUN 10" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.022.974/04 
LOCALIDADE: Goiânia/GO 
ENTIDADE: Associação Comunitáriá do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 

Aviso: 21° Publicação no DOU do dia: 22/05/2006 Prazo expirou em: 06/07/2006 

Canal : 200 / Frequência: __ (plano Básico de Referência) 

Status: la análise 

(X) Com concorrentes: arquivado(s) e/ou sobrestado(s) 

!DESPACHO JURÍDICQ 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: . 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, tendo em vista que trata-se de 
única requerente apta a . análise vez que os concorrentes tiveram seus processos arquivados ou 
sobrestados, estes últimos, por contarem com menos manifestações em apoio válidos e até que esta 
entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Brasília, 21 de março de 2007. 

Lídia Souza EI-Corab M reira/ Siape: 1365439 

~KV!ÇO 
Ministério d(\~ ( .•.• 

CONFERE C 

lsm - Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo nO 53000.022.974/04 - Goiânia/GO fi 2 JUN 1\m 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022974/04 Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 e 04 a 06 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação datada de 22/04/2004 (Fls. 18 e 19), a Ata de Eleição datada de 22/04/2004 (Fls. 20 a 22) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 
10 a 17), não apresentam os devidos registros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por ' 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 27 a 36, Fls. 41 a 90 e Fls. 96 e 97 - 689 manifestações válidas de acordo com a contagem realizada pelos funcionários do ICP (Fls. 102). 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 92 e 93 - "Rádio Fama FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da _ Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? r'"'~ '-.: ,VICO P7iÃl 1('(:: :~~:'~" " 

{Fls. 92e 93 i\k!i.stérir rb', r '''' "~~ •.. 

CC ~( . 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de O 2 JlmnZO 11 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec ção 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 92e 93 --- I ~ .v,'2lÀ. _. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 08 - n.o: 06.254.640/0001-04 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 5 anos Validade: 22/04/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Moacyr Ferreira da Silva 121.486.281-00 Diretor Geral Sim Sim Sim 

Divino José Rodrigues 261.507.601-97 Diretor de 
Sim . Sim Sim'·' 

Sistemas 

José Alves Pereira Júnior 136.864.611-53 Diretor de Sim Sim Sim 
Operações 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 99; 
2) Relação de associados: Fls. 23 a 26 (Diretoria e Fundadores); 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022974/04 Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 95; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 92 e 93; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 92 e 93; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 38 a 40. 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cópia do estatuto social devidamente registrado e constando as seguintes alterações: 
, - indicação no cabeçalho e artigos pertinentes da real denominação da entidade (conforme assembléia geral de definição da denominação da 
I entidade). 

2) Encaminhar comprovação, por meio de certidão cartorária de que a Ata de Constiuição datada de 22/04/2004 e a Ata de Eleição datada de 
22/04/2004 foram devidamente registradas. 

3) Encaminhar relação indicando os nomes e dados de todos os associados da entidade, pessoas físicas e jurídicas da localidade. 

4) A entidade deverá promover uma assembléia geral para a indicação da real denominação da entidade e encaminhar uma cópia da ata da 
referida assembléia, devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que na ata de fundação datada de 
22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação da entidade seria: Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR e no teor 
da mesma ata foi indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região - ASCOMFAR. Desta forma, a entidade 
deverá encaminhar a cópia da ata solicitada e ainda, no seu Estatuto Social (cabeçalho e dispositivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada a 
denominação definida nesta ata. 

É o relatório. / À consideração superior. 
/ 

Oú1{cÚ~~ 
Lídia Souza EI-C rab Moreira 

(Analista) 
in ~T( Corab !ltWf(' ~'f" 

21/03/2007 RadCom 

":':RIJIÇO 
Ministério rj?~' " 

CONFERF 

U 1 JUN 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° JGf Itl /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 8- de abril de 2007. 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR 
Rua 15 de Novembro - Qd. U - Lote 01- Esquina com a Av. A Setor Centro - Oeste 
74550-880/ Goiânia - GO . 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral que a tenha alterado. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004. Bem como, Certidão Cartorária de que ~ Ata de Eleição datada 
de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

c) A entidade deverá promover uma Assembléia Geral para a indicação da real 
denominação da entidade e encaminhar uma cópia da Ata da referida Assembléia, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que na Ata de 
Fundação datada 22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação da entidade seria: 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR e no te '~~~Ata foi 

Ministério ct~~ : .. -
NFéR~ . 

18m- DOS/SSCE-MC 
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{'t 
indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região ..:.. 
ASCOMFAR. Desta forma, a entidade deverá encaminhar a cópia da Ata solicitada e ainda, no 
seu Estatuto Social (cabeçalho e dispositivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada exatamente a 
denominação definida nesta Ata. 

d) relaç~o contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurldicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no. subitem 7.1, alínea. ~'d" . 
da Norma Colllplementar 0112004, pois somente foi encaminhada relação da Diretoria e dos 
Associados Fundadores não suprindo a ·eXigência legat 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trint~) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo .. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual . período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ALE'<~~TJoJ 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituta 

Ism - Proc. N° 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO Jq la, /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 18- de abril de 2007. 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR 
Rua 15 de Novembro - Qd. U - Lote 01 - Esquina com a Av. A Setor Centro - Oeste 
74550-880/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral que a tenha alterado. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Bem como, Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição datada 
de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

c) A entidade deverá promover uma Assembléia Geral para a indicação da real 
denominação da entidade e encaminhar uma cópia da Ata da referida Assembléia, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que na Ata de 
Fundação datada 22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação d~,_ entida4~ __ ~~ria: 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR e no teor dl:!rm~1Mlía foi 

Ministér.o. (\:\~ ç,~"" 

CONFr::P: 
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indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região -' 
ASCOMFAR. Desta forma, a entidade deverá encaminhar a cópia da Ata solicitada e ainda, no 
seu Estatuto Social (cabeçalho e dispositivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada exatamente a 
denominação defrnida nesta Ata. 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ~'d" 
da Norma Complementar 0112004, pois somente foi encaminhada relação da Diretoria e dos 
Associados Fundadores não suprindo a exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ALE~tl0:TA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituta 

18m - Proc, N° 53000,022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

J<'l/iÇO 
Ministério d(l~ (;',.. 

CONFERE .' 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR 
rlNATAIRE ,'c' .... :. 

~ 

( 
o~ n° 1912/2007 !RADCOMIDOS/SSCE-MC 

STlNATAIRE 'i 

')l~~~ 
.' 

em FERREIRA DA SIL VA ~ .l 
MOA MUNIT DO SETOR F AMA E REGIAO .. _.-..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61}311-6617 

/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ! 4 de maio de 2007. 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR 
Rua 15 de Novembro - Qd. U - Lote 01 - Esquina com a Av. A Setor Centro - Oeste 
74550-880/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, iegível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do . 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral que a tenha alterado. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas. 
Jurídicas, ou microfllmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004. Bem como, Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição datada 
de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Docú)nentos. 

c) A entidade deverá promover uma Assembléia Geral para a indicação da real 
denominação da entidade e encaminhar uma cópia da Ata da referida Assembléia, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em. vista que na Ata de 
Fundação datada 22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação da entidade seria: 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR eno fe?R<~~~fl~rJ\~f4tª-(ol 

Minis\ério C<1~ ,- ''''':'11~ .. 
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rW· ... 
indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região _ .. 
ASCOMFAR. Desta fonna, a entidade deverá encaminhar a cópia da Ata solicitada e ainda, no 
seu Estatuto Social (cabeçalho e dispositivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada exatamente a 
denominação defmida nesta Ata. 

.' - - . 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confonne disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Nonna Complementar 01/2004, pois somente foi encaminhada relação da Diretoria e dos 
Associados Fundadores não suprindo a exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

"; . 

Diretora do Departamento de Outorga' de Serviços 

,:H'IICO til 
Ministéfi(' (I.~,' " '-n' :.';,'.'1(, 

CONF;·· . 

o 1 JUN 10" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio Íl° (L 5" .3 O /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 ~ de maio de 2007. 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR 
Rua 15 de Novembro - Qd. U - Lote 01- Esquina com a Av. A Setor Centro - Oeste 
74550-880/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfIlmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral que a tenha alterado. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Bem como, Certidão Cartorária de que a'Ata de Eleição datada 
de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

c) A entidade deverá promover uma Assembléia Geral para a indicação da real 
denominação da entidade e encaminhar uma cópia da Ata da referida Assembléia, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em vistEr'~. Pv~ .. d~r.· 
Fundação datada 22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação d ~W~~~ ,s.ena:',,: 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR e no teor It~ma Ata foi 
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indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região· 
ASCOMFAR. Desta forma, a entidade deverá encaminhar a cópia da Ata solicitada e ainda, no 
seu Estatuto Social (cabeçalho e dispositivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada exatamente a 
denominação defInida nesta Ata. 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004, pois somente foi encaminhada relação da Diretoria e dos 
Associados Fundadores não suprindo a exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE ~ ENDE 
Diretora do Departamento de Outorgai de Serviços 

Ism-Proc. N° 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° J- C1 C15 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j 1 de junho de 2007. 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR 
Avenida Bernardo Sayão - n.o 1130 - Salas 1021104 - Galeria Sayão Center - Setor Centro Oeste 
74560-070/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 eaHneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: . . 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral que a tenha alterado. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Bem como, Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição datada 
de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

c) A entidade deverá promover uma Assembléia Geral para a indicação da real 
denominação da entidade e encaminhar uma cópia da Ata da referida Assembléia, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em vista .que.naAta-de 
Fundação datada 22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação 1a ~hHd~R~~~(~~1&~\kl 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR e no teor ,a mesmá Ata;·~9tSNPl 
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indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região ........ 
ASCOMFAR. Desta fonna, a entidade deverá encaminhar a cópia da Ata solicitada e ainda, no 
seu Estatuto Social (cabeçalho e dispositivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada exatamente a 
denominação deflnida nesta Ata. 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Nonna Complementar 01/2004, pois somente foi encaminhada relação da Diretoria e dos 
Associados Fundadores não suprindo a exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

o 2 JUN ZOl1 

~ .. _--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .2 Cj g S /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 1 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR 

de junho de 2007. 
".~s;<' 

Avenida Bernardo Sayão - n. ° 1130 - Salas 102/104 - Galeria Sayão Center - Setor Centro Oeste 
74560-070/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral que a tenha alterado. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004. Bem como, Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição datada 
de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos. 

. _ c) A e~tidade deverá. promover ~m~ Assembléia Ge~al para a d~~~~~rl~lt; •. 
denommaçao da entidade e encaminhar uma copia da Ata da refenda Assem t~a,lfefl'dàm~;.\ . 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em v sta que na Atâ9~JAI 
Fundação datada 22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação da T~d~9.e seria:·' 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR e no te r da mestW& Á~JJ foi 
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indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região 
ASCOMF AR. Desta forma, a entidade deverá encaminhar a cópia da Ata solicitada e ainda, no 
seu Estatuto Social (cabeçalho e dispositivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada exatamente a 
denominação definida nesta Ata. 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004, pois somente foi encaminhada relação da Diretoria e dos 
Associados Fundadores não suprindo a exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

o 2 jUN 2011 

18m - Proc. N° 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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DATE DE: L/VRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU R~---~-' 

N'r~ ~".IJMENTO DE IDENT'-IF-IC-A-Ç""A-O-D-O·----,r-'CRU·BR-IC-A-E-MAT-. D-O-EM-P-f,-EG-AÕ-O-I ~--
R( iEDOR I ÓRGAo EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 I 16 114 xlB6 mm 

a Z JUN lO li 



AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPÔT 

UN1D~~é:0STAGEM I BUREAU DE DÉPÔT 

-NelA MINICOM 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

RA 3 052 5~ 1 3 1 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h 

LE DE L'EXPÉDITEUR 

DDDDD-DDD 

h 
) 
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Dmo.Sr. Gleucione Alves Teixeira JÚNIOR - Chefe da Coordenação de R(dlõ-'~~;;i' 
Comunitária do Ministério das Comunicações. "",m"'" 

Assunto: Processo nO 53.000.050.334/2006-94 - Mudança de Endereço. 

Sr. Chefe, 

M !t·m;T ~ RI o D.i<,~; ':: () iA iJ I'~ I c.". ç: ,5 E B 
SR.Ii. ~;rl.l.li .. DF 

A ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região, entidade civil de Direito Privado,sem fins lucrativos, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária,CNPJ 06.254.840/0001-04, com endereço à 
AV.Bernardo Sayão n° 1.081 - Qd.35A -lote nOs 04/05 - Salas 12/13 - Sobrelojas -
Setor Centro-Oeste - Fones ; 062- 3211-6836 e 8117-9936 - CEP 74.560-020 -
Goiânia/Goiás, com demonstração de interesse em obter concessão de Rádio 
Comunitária deste Ministério, conforme processo em referência, Vem, à digna presença 
de Vossa Senhoria, através de seu Presidente, comunicar seu novo endereço para 
correspondência e recebimento de toda e qualquer comunicação deste Ministério, na 
forma abaixo : 

1 - ASCOMFAR - Em virtude de sua localização s~r de acesso 
por escadas, em sobrelojas e ainda ter havido alguns extravios de correspondências, 
optamos pelo oferecimento do endereço da residência de seu presidente para seus 
recebimentos. 

2 - ASCOMFAR - Preso Moacyr Ferreira da Silva - AV. C-
206 - Qd.506 -lote 01- Sobrado n° 04 - Bairro Jardim América - fones 062- 3941-
2175 e 8117-9936 - CEP 74.270-060 - Goiânia/GO. 

Na certeza do atendimento e concessão do pleito, em virtude 
da efetiva necessidade e interesse público e sem mais para o momento, antecipamos 
protestos de elevada estima, apreço ~c nsiderações. { '::;::;;çõ~"' , 

• . , '. C. ,-' 
'"j!1iSiério (;i'lS I'~ , ," 

'-:/'Wp:n r , "", 'nlG8<;':,· 
\ ..... , "",\:-- ;. 

o 2 JUN 7011 

ASCOMFAR - Associaçãi Comunitária do Setor Fama e Região - Av.Bernardo 
Sayão n° 1081- Qd.35-A f lotes 04/05 - Salas 12/13 - Sobrelojas - Fones 3211-6836 
e 8117-9936 ' 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

: .. Jlf; 
~. 

fEI/ (;EL: I (ZO 

Brasília, I 7- de·:iwID& de 2009. 
Ao Senhor 
MOACYRFERREIRADASILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMF AR 
Avenida C -206 - Quadra 506 Lote 01 - Sobrado nO 04 - Bairro Jardim América 
74270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

) Tend,o em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiârtiâ' - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pess~as 
Jurídicas: 

I) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denomi~o rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral que a tenha alterado/ 

Obs: O Estatuto SociaUleverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
)' Registro de Pessoas Jurídicas. c/ f~ . .J$8 00 jcfq : 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 22/04/2004, foi devidamente registmda no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Bem como, Certidão Cartorária de que a Ata de EleicMdatada 
de 22/04/2004, foi devidamente registrada no Livro "B" de Títulos e Documentos~",/ fê ' J 302 

c) A entidade deverá promover uma Assembléia Geral para a indicação da real 
denominação da entidade e encaminhar uma cópia da Ata da referida Assembléia, devidamente 
fI"~~is~Jí'ada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que na Ata de 
:Fundação datada 22/04/2004, foi indicado cabeçalho que a denominação da entidãdé;~.~~:~~i]:: 
Associacão Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR e no teor da;mesma Ata f@i· l1lc<l().i:: 

JR-DOS/SSCE-MC 



-, 

- --- -- ~------ -- - - - - .~--.:: -

\)\ 
indicado que a denominação da entidade seria: Associação do Setor Fama e Região I) 

ASCOMFAR. Desta fonna, a entidade deverá encaminhar a cópia da Ata solicitada e ainda, no \,>~,; 
seu Estatuto Social (cabeçalho e7 d' spo itivos) e no seu CNPJ, deverá estar indicada exatamente a 

denominação definida nesta Ata. \-t-c0 . j ;3 5 (:LI J.5 i . 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, confonne disposto no sub item 7.1, alínea "d" 
da Nonna Complementar 01/2004, pois somente foi encamymada relação da Diretoria e dos 
Associados Fundadores não suprindo a exigência legal. / f t/:J _ o} 15 CV j50 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser aprese~tada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem i3,' da NorÍna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOSALBERTOFRE RESENDE 
Diretora do Departamento de'Ôutorga de Serviços 

JR-Proc, N° 53000.022974/04 -RADCOMIDOS/SSCE-MC 

a Z JUN 2011 
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Dmo.Sr. Gleucione Alves Teixeira JÚNIOR - Chefe da Coordenação de Rádio' 
Comunitária do Ministério das Comunicações. \. 

Assunto: Processo nO 53.000.050.334/2006-94 -Mudança de Endereço. @ 

Sr. Chefe, 

U;;"j~:~:TtR/O r:u:~8 C:GMU!'·.!lD.hÇí~\E::; 
H F~~.~. ;:; f L LÚ. -. Df 

A ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região, entidade civil de Direito Privado,sem fins lucrativos, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária,CNPJ 06.254.840/0001-04, com endereço definitivo na 
Rua 05 - n° 54 - Quadra 03 lote 03 - Bairro Jardim Xavier - nesta cidade de 
Goiânia/GO - fones 62-39412175 e 8117-9936 - CEP 74.550-360 - Goiânia/Goiás, 
com demonstração de interesse em obter concessão de Rádio Comunitária deste 
Ministério, conforme processo em referência, Vem, à digna presença de Vossa 
Senhoria, através de seu Presidente, comunicar seu novo endereço para correspondência 
e recebimento de toda e qualquer comunicação deste Ministério, na forma abaixo : 

1 - ASCOMFAR - Em virtude da mudança de sua localização 
e ter havido alguns extravios de correspondências , optamos pelo oferecimento do 
endereço da residência de seu presidente para seus recebimentos. 

2 - ASCOMFAR - Preso Moacyr Ferreira da Silva - AV. C-
206 - Qd.506 -lote 01- Sobrado n° 04 - Bairro Jardim América - fones 062- 3941-
2175 e 8117-9936 - CEP 74.270-060 - Goiânia/GO. 

Na certeza do atendimento e concessão do pleito, em virtude 
da efetiva necessidade e interesse público e sem mais para o momento, antecipamos 
protestos de elevada estima, apreço e considerações. 

GOiâ3,._, i"a, ,}J '~d;' arço de 2009. 
,.,/ t/ ~ ------Mó41RFE í?~d~LVA 

LProside,nta AS~ AR 
j17-99}6 

/ 

a 2 JUN ZOll 

/ 
ASCOMFAR - Associaçãh Comunitária do Setor Fama e Região - Rua 05 - n° 54 

- Quadra 03 -lote 03 -Báirro Jardim Xavier - CEP 74.550-360 - Fones 3941-2175 
e 8117-9936 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 573 de 1+ Ih V/200 9 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do. Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nome A da 
\ h2I ~~_. ~, CJ0ftUJl,) , '" 'c, :loS G.õt2- G fr"E<$4 ~ 
(denominação da requerente), solicito prorrogação de prazo por mais dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

_---=-6e:u-'---=---''''' ::....,.~-=-('_'lU-'-·~---'5l-----___ ----' '/"'==+-- de !l'Cor~ 
(local e data) Lf 

de200j? 

D 2 JUN 2011 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
_ •• ..L __ _ 1_ .J:!.. __ _ 1_ . ______ !. __ 1~ ___ 1 ____________ o. __ .1..._ 
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\),)1\,,:,,::, :cJJ 
Dmo. Sr. Gleucione Alves Teixeira JÚNIOR - Chefe da Coordenação de Rádio\:\., 
Comunitária do Ministério das Comunicações. " ') ;:-;' 

Assunto: Oficio nO 573/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 17/02/09. 

Senhor Chefe, 

Mlt·H:;;T~RI(.i C'P.S ':;OMUNIC.6,ç:"ES 
BR.ú. srUJ! .• DF 

530000'18369/20094U 

SE APAlSCE 

Em atendimento ao solicitado no Oficio em referência, A 
ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor Fama e Região, por seu 
Presidente infra-assinado, Vem à digna presença de v.aSra. , apresentar toda 
documentação exigida para pleno êxito da concessão da Rádio Comunitária em nossa 
região. 

Esclareço, ainda, que na área de atuação da ASCOMF AR existe 
um importante pólo confeccionista situado na Avenida Bernardo Sayão - Setor Centro
Oeste, com mais de duas mil lojas de fábricas de pronta entrega. Em sua maioria 
expressiva, mais de 85% , emprega mão-de-obra feminina, gerando necessidades 
próprias de formação profissional, creches, postos de saúde, campanhas de utilidade 
pública, etc. que necessitam de divulgação e atuação de uma Rádio Comunitária. 

Enfim, além do Direito de Informação das camadas mais pobres 
da população que a Rádio Comunitária cumpre, são inúmeros os beneficios públicos e 
comunitários atingidos. 

Sem mais para o momento, na certeza do atendimento do pleito, 
antecipamos protestos de elevada estima e apreço. 

f ,"\f.lf'/~ "r..' ",\(\;I 

"'~ifl'iS-1ério dfiS C""'1~'nlc.aç:. 
O)NF!;RF U\! '" 'y,W:It,;" 

o Z JUN 2011 

ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor Fama e Região - Rua 05 - n° 54 
Quadra 03 -lote 03 - Bairro Jardim Xavier- CEP 74.550.360 -Fones 3941-2175 e 
8117-9936 
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Sampaio \ REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL 
c a t t ó r i, o ÉSTADO DE GOIÁS _ COMARCA DE ~OIÁNIA " . 

\ 

'º r~belionato de,.' Protestos ~Registrod~-Pessoas,jurídicas, Títulos e Document'o~ , 

1\ Rúa b3,~Ílº 1'209 -0e:o; Gentral- Fone; (62) 3224,4209 - Fax: (62)'~3224-2894 .., 

~\ I 

Ii 
II 

I (, 

, CEP: 74020-020 \ I ."' , 

/ \ 

I ( 

J 

:", \' 
Mauríci~'B.'S~mpaio, Titular do 10 Tabelionato de 
Protestos e Regis~ro de Pesso~s Jurítlicas;'Títulose 
Documentos da ,Comarca de Goiânia, Capitaldo' 
Estaqo de Goiás, na fornia da f.-ei, etc. 

, I, ~')' , 
( ~ l' 

I ( C ,.E R T IvD A O I 

.' \:, ", 

I I I • • " ' '1, ' 

GEKfIFICA, a requerimento de parte intereSSàda;,que, rev~ndo neste Tabelionato o Livro 
'~d~ssoas Jurídicas,encon:trou em 05 de Maio.de 2004, ProtOcoÜzado,i.1 

I 'Registrªdd ~e Digltaliz'ado'sob Q, n03r;8219, de brdem", o registro d~âI4to da' 
\~'A\ssoeIAçÃo êÔMUNITÁltIj\iDO SETOR FAMA E MGIÃO ~ ASCO'MFAR" 
com 'sede nesta;/Cilpltal. Certifica máis que, à margem do rererldb registro, constam as ", 
se'g1-lÍntes ayerb~ões:' eni' 28/04/2009 ~ Alteração dy Estatlito/prOr!_O~àÇão~_o 

I MandatolMudança de Sede e Consolidação. Certifica ainda que, C(mstamane~atlos ao \ 
estatuto, a-ãta-pe;runáa~ão e a ata de eleição da direíru:ia..d.ata.daLem 22/04/20d4Se,rtifica 
finalmente que; a ent1dad~ tem como djreton ger~l Moacyr 'Ferreira d~ Silva, I CPF.: 
121.4~6.281-00. Nada mais'quanto ao pedido feito~ I' " 

) ,~ 

I " 
Cértidão .-........... R$ 20,00 
Taxa Judiciária: 

• I 

(recolhida p/verba) ... R$ 8,00 

-" TOTAL: .... .,I ••..••• R$ 28,00 

) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
06.254.640/0001-04 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/05/2004 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO ASCOMFAR 

TíTULO DO ESTPl3EtECIMENTO (NONE DE FANTASIA) 
RADlOFAMAFM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMlCA PRINCIPAl.. 
94.30-11-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades diLorganizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especiticadasanteriormente ------

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV BERNANRDO SAYAO I~~RO I COMPLEMENTO 

SL 102104 GAL VIA FA 

CEP 
74.560-070 

I BAlRRO/DISTRITO 
ST CENTRO OESTE I MUNiCíPIO 

. GOIANIA 
fUFI 
~ 

SITUpÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTI\{) DE SITUAÇÃO CADASTRAI.. 

SITUpÇÃO ESPECIAL 

**'****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/04/2009 às 14:06:04 (data e hora de Brasília). 

~r;IM;fi~![j;ri 

DATA DA SITUPÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

I DATADASITUpÇÃOESPECIAL 
******** 

/- ,~\/IÇO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -ASCOMFAR 

Assunto: Comunicado 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Comunitária do setor Fama e Região -
ASCOMFAR - no uso de suas atribuições estatutárias, considerando o recebimento 
de ofício n° 573 - do Ministério das Comunicações, datado de 17 de Fevereiro de 
2009, em que solicita Atas de Assembléias Gerais e recomenda modificações 
Estatutárias e,ainda, considerando a urgência de deliberações de ,assuntos de 
interesse da comunidade, com amparo nos artigos 11 e seus parágrafos; art.13, inciso 
I, letra b, inciso li, letra a e 18, 

Resolve: 

CONVOCAR o seu Conselho Comunitário e Associados quites com a tesouraria, para 
comparecerem a uma ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será 
realizada dia 16 de Março de 2009 - às 18:00 hs , em primeira convocação, na sede 
da ASCOMFAR sito à rua 05 - nO 54 - Qd03 UD3 - Jardim Xavier, nesta capital. 

10 ) - Para Alteração do Estatuto Social ~ para atender às exigências da lei nO 
9.612/98; Norma Complementar nO 01/82004, em especial seus subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 - do Ministério das Comunicações e Atual Código Civil Brasileiro; 

2° ) - Para 1ndicação da real denominação da entidade,tendoem vista que na Ata 
de Fundação datada de 22/04/2004, foi indicado no cabeçalho que a denominação da 
entidade seria ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -
ASCOMFAR - nome legítimo da associação - enquanto que no teor da mesma ata foi 
indicado que a denominação da entidade seria ASSOCIAÇÃO DO SErOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR . Portanto erroneamente. 
3°) - Mudança de endereço da ASCOMFAR; 
4°) - Outros assuntos de interesse geral da comunidade. 

Em primeira convocação, com votação pela maioria, e, em segunda convocação às 
18:30 hs, com pelo menos um terço dos presentes, conforme artigo 11,§ 10 do seu 
Estatuto Social. Que seja fixado na sede da ASCOMFAR, e Conselhos Comunitários, 

I 
:::8 ..., 

• I 

" .... 
" 
b -. o 
::: .... 
::: " 
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d. ..... 
tt 
~ ... 
<.r) . 
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para conhecimento geral. Comunique-se às entidades que forma o Con~"~-~:,"'·'" 
Comunitário. / (!I/iÇO PU8JCG~t!:.1 

. .,>'q;~:i;~O ÔrtS C~'illJl'licav,; 

GOiânia/f m rço de2oo~y., .. ' 01 JUN l;'I~""N' 
/ ! L, 
/! Ol{))- '" 

EIRA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA 
E REGIÃO - ASCOMFAR. 

ATADA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA· 1 

I 

"--
. .. ' . ~ 

. Aos 16 dias do mês de Março de dois mil e nove, os subscrevi3ntes, \" ~ 
abaixo nomina~os, devidame~te eonvocados, reuniram-se na .:;ede ~ . 
da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO SETOR FAMA E REGIAO - K 

' ASCOMFAR - situada na Rua 05 ~ n° 54 - Quadra 03 - lote 03 - . 
bairro Jardim Xavier - nesta cidade de Goiânia IGO -às 18:30 hs ~~ 
em segunda' convocação para - em 'Assembléia Geral'"" ~ 
Extraord!nária, atender a seguinte ordem_ do dia: AltE~.ração e· ~ ~ 
aprovaçao do n~o Estatu!o da AS. SOCIAC. AO COMUNI+A.~A-~O . ",,~,~ 
SETOR FAMA EREGIAO_",",,-ASC-OMF-AR- - em sua primeira _. "''''~ 

,alteraÇãq; real denorrUnaç-ã0~dfi-entidade; mudança--Cle-enderE1ça ,;~._ •. ' 
óQff<?s n as.suntos, de. interesse gera~ da comunidade. Assu .··~~'i;I~O() ~~\~~;;;tJn~~~,'-; 
presldencla dos traballlos o Presidente da ASCOMFAR - (:S;f~~p~: .' .··.·y,w~lfI!;', 

. Moacyr Ferreira da Silva, 'brasileiro,. casado, nascido em 
01.03.1957, natural de Lucélia/SP, filho de Jandui Fe~reira da ilvaO ~JUN ZOl1 

,e Joselita Maria da Silva, empresário e advogado, portador da C.1. 
n.o 370.851/SSP/DF e OAB/GO 10.904 - CPF 121.486.281.~!:;;;.=*~~'!:!:::! 
residente e domiciliado na AV.C-206 - Quadra 506 - lote 01 
Sobrado 04 - Bairro Jardim' América - CEP 74.0270.06 
Goiânia/GO e para secretariar '. a reunião o Sr. Divino J sé 
Rodrigues, brasileiro, casado, nascido em 25.02,1962, naturaí de 
São Miguel do Araguaia/GO, filho de José Rodrigues ~~eeir~ e ., . 
Cecília Alves Ferreira,comerciante, portador da C.1. n.o 1. \ 7.30.~\ 

,. .. · °0 
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2a via. - SSP/GO - CPF 261.507.601-97, residente e domiciliado na 
Av. Bernardo Sayão n.o 540 -Qd.lote 13 - Setor Centro-Oeste -
CEP 74.550-020 - Goiânia/GO. O presidente da entidade discorreu 
sobre o recebimento de correspondência - pela ASCOMAFAR -
remetida pelo Ministério das Comunicações (MC)-em que este 
solicita cópia de seu Estatuto Social, constando alterações que 
atendam, em especial, os subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; Certidões Cartorárias de suas Atas 
de Constituição, de Eleição e averbações afins; Real denominação 
da entidade e relação de seus associados. Foi colocada em 
apreciação a proposta de alteração dos artigos do Estatuto Social 
da associação, em especial aos que atendam as normas legais da ~ 
Norma Complementar n° 01/2004.No decorrer dos debates, 
verificou-se a necessidade de atender às determinações do r 

Ministério das Comunicações, o mais urgente possível e para não '-
perder a oportunidade e melhor acompanhamento do processo de ,~ 
outorga da concessão da rádio comunitária, foram propostas as ~ 
prorrogações dos mandatos da atual Diretoria e de seu _"" I ~ 
Cgnselho Comunitário por mais 03 (Três) anos - após os seus 
vencimentos - em 22 de Abril de 2009 , estendendo-os ate 22 de 
Abril de 2012; foi proposta,na ocasião,a alteração do prazo dos 
próximos mandatos para 08 anos; Quanto a real denominação da 
entidade, constatou-se que houve na verdade um erro de' digitação 
na Ata de-Urnsti~o datada de .22/04/2004 e que a 
denominação rea e ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DO SETOR 
FAMA. E REGIÃO -ASCONfFAR~; corrigir, ainda, o Estatuto Social, 
par'a alterar o novo endereço da entidade, que é situado na Rua 05 
- n° 54 - Quadra 03 lote 03 - Jardim Xavier - Goiânia 1 GO - CEP 
74.550-360 - fones: 62- 3941-2175 e 62- 8117-9936 - dispor o 
endereço do presidente para recebimento de correspondf" n~B!.lC(h~·~u':,-'~ 
Todas as propostas obtiveram a votação unânime dos pre entesJ"'""'~!lir<l(;' 

Após, passou-se a aprovação das modificações dos artigos ° § 1°; ) 
art.4°; 6°; 1 O; 11; 12; 13; 17; 19 e 21; pr9move.ndo as altera N es ~p. JU~". .1

1 Estatuto da ASSOCIAÇAO COMUNIT AR IA DO SETOR F MA E 
REGIÃO - ASCOMFAR. Na oportunidade, foi entregue a c da um. (; 
dos presentes uma cópia da minuta do Estatuto e imediat -- . -= 
posto em discussão e aprovação. Tendo os presentes, a seguir 
declarados que nenhuma alteração ou modificação nas propost s 
ou minuta do Estatuto Social tinham a proporem, foram o refer;do 
estatuto e propostas submetidos à votação, tendo sido 
aprovados por unanimidade de votos. Em seguida foi encerr~da 
a sessão, com a assinatura da presente Ata. Goi nia, . 16 
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de Março de 2009. Divino José Rodrigues, que secretariei e a 
digitei. 



ANEXO 10 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR" 

,--,------

ESTATUTO SOCIAL - PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO, 
doravante denominada ASCOMFAR,é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada,de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Goiânia, Estado de Goiás, 
com sede na Rua 05 - nO 54 - Quadra 03 - lote 03 - Jardim Xavier, na cidade 
de. Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.550-360. 
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Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA-E ~ 
REGIÃO - ASCOMFAR utHizara como denominação fantasia RÁDIO FAMA ~ 
FMe reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no \ ~ 
território nacional. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -
ASCOMFAR tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem com: ' 

'- --~ ~ 
I - beneficiar a comunidade com "istas.a~ ~ , 
a) Dar oportunidade a difusão, de idéias, elementos de cultura, tradições e ~ 
hábitos sociais da comunidade; ~ \, ~ , 
b) oferecer mecanismo~:à formação e integração da comunidade, estimulando ~ 
o lazer, a cultu~a,e,ó con~í.vio soci~I;. ~ . '~~~' " 
c) prestar serviços de utilidade publica, Integrando-se aos serviços de defesa"~~ 
civil, sempre que necessário; ~-
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; ~, 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. ~ 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: \~,~(jBI.l(:~ "~~'l" ' 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infor~ativas "':I/vJ 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; , 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na com( nida 

integração dos membros da comunidade atendida; 
e ~J JUN Z 1 11 
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c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para faze-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamenTe, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos -emque "âirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suasTunções . 

..,.,,-----" 

Art. 4° - A reçeita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consec~ suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de· suas funções, bem como a ~ 
distriouIÇaOde lucros (sobras), dividendos, vantagens. ou~bunificações a 8 "". 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. .._--~._~ __ ~ 

11- DOS ASSOCIADOS ~. 
------

Art. 5° - Ser~o admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas qu~ 
tenha~enchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cu.mprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASS~ÇÃO COMUNITÁ DO SETOR FAMA E R 'G~~~~Ú~:,~ L:,'" 
Asc"nl\lIl1:: 1\.0 ",,,,,,..6 1",......... +'" nol . t t . d . d ".' .. flf. ,11) f1:'1.' ", . 
~~pos~ es ca e orlas e associa os: ~ ',w:t':;-"~ N~; 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a atá de fu dação. " . 
11 - Con.!!:ibuintes ou Ef.eJivos - O-ª, que inscreverem após o encerra entoucto JUN 2011 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação em d a. 
111 - Honorários - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem re eyante 
serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, ao Est.' ' 
Sociedade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em 
Geral. 

\ 

Asse~bléia 
\ 
\ 
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Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: \, 

a)o direito de voto e de concorrer àa..-eleições,-- podendo~-ser--\lGtadQS-para 
cargos diretivos, desde que atendarrU:i9 disQ..Q§tQOQ.§ 2°do art.12 
b) manter~-sua-eontriburçaº._~ITLdia~CQnforme estipulado pela AG. 

--------~._~-

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro sociai, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indIcada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-Ia 
ã Assemblêi'a Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR: 

a) Assembléia ~al; 
b) Qir..etoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFARj será composta 
nnr ecu,e 0senci~noe o of"nrrora' orninarion'\0nto o f"0dO ann nn ", .. imo".""" di~ t'"'VI ,,",VYV Y VV lU ..... U, "'" \.IV IVI ...... 111 (IUIIIV, v- Y V\.A \.A IIV, IV ......... v." I'" 

útii do mês d'l abrii para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de pianos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 08 anos para eleição da Diretoria e do Conselh-º-
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1 ü do art.11. 

§ ; u _ A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoriCh por um terço dos associados fundadores, garantindo a um ÇJuinto dos 
associados o direito de promovê-Ia.-paIB-discussao-e-decisao--I:e1~ 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirige~o estat~!ária ser~ .exigi,do o voto ~oncorde de ~?I'-=-S-~ 
terços---ctos presentes.AAssemblel2--espeClalmeme-convocada para esse fim, 't(.lt:' ;. 

não poEiendo....ela-.geliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelO menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito ~as~ Z JUN 2 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ÃSCOMFÃR e estúdio 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunit t,;D.Q;::::i ;;r::=:':=~T 
com divuigação através de peio menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, iocai e pauta da reuniã . 

§3u 
- A AG .deiiberaráem j)Iim~!i[ª_coovoca~o .somenta..com..m~·\;l~\-H.I 

dos associadoS-aptQs~a-.votar-e,-8m_se.gund.a_ convoçação, Jrinta m"n 
------T-T-'\--~-
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com qualquer número de associadQs_~a-ptoRaJlOÍarT.r:espeitadas-as -c;fisI3Qsições 
dispostas no §1° . 

~ §4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou ~ 
móveis ouextlnçao da entidade,-aeverá~Sér-corivocàd-á-Com-trTnfa-días-de~-- ~ '. 
antecedência e , a6Jifjerata~~-confoTme - este estatufo, - medlanté'voto '(10-8-' --~~ ~ 
assoCIados em dia' comsuasob-rigações sociais fíliados- à pelo menos seis~" ~ 
meseS-;les-peita(:f~:rs as arsposições-dispostas no §1° . -- - - ------- ---- - -

Art. 12 - A Diretoria daASSOCIAÇÃG-GGMYNfTÃRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR, órgão executivo e adminisírativo.,-será_CQIIlRº~a por ---
um DiretorGera(-um Diretor de Sistemas e um Diretor de Operações, eleitos 
erriASsãmbléia Geral para mandato de 08 (oito) anos, permitida reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASCOMFAR poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1 ° do art.11. 

§2° - ApenaafarãQpacte-daDirªtQrial>rasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O( dez) anos e maiores de 18 anos ou-emancipados, CUjas resldenclas' 
sejam-s!tl:J:[Oas na área da comunidade atendida .e ainda, taTSffirlgenfes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunrdade 
parlamentar~o.tJl~~oaa-quaraecofrar6roespeclal:------u---~~--

Art. 13 - SãQJillibuições: 
I)D~ia;--
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOMFAR em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCOMFAR. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) D~senvol~er e promov~r o intercâmbio c0f'!'l a ~omunidade e en~idade~ ~",~;!C(.': ~ •.... 
h) Crrar e Instalar servIços para a reallzaçao e desenvolvlment.,q.i{~o d"s t.:,'rn::rt\C(;v 

.1i.ll.õ.H... ( .... u \I~\"', 

finalidades da entidade; t('~lF~RI: ((.- ' 0'\ .y •. . , :,'.! 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens mó eis e . 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; O 2 JUN 'lOn 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASCOMFAR.-passwa e ativarlJeteiãl~~~~~ft 

e êxlraJudlcialmente, cooraanar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
cõntratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentár 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar le 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assemblé a 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços ; participar presidir às reuniões do Conselhb 
Comunitário; \ 

b) Ao. Diretor de Sistemas com~r as atividades admi I rativas e 
financerras-aa entidade, dirigir e supervisionar todos os e iços de 
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escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais \ \':', 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a \. 
vida financeira da ASCOMFAR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e ~ " 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter ~ : 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; <jl 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover e 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário.-eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da~Diretoria, será composto por, no máximo cinco e no mínimo duas 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas,religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas,com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu ~ 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente ~ 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar~ 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 0-
sua avaliação. . "-

IV - DAS ELEIÇOES ~ 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias \~'\"" 
antes da assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, ""~ 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de , no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 
§ 1 ° - A Comissão Eleitoral será formada por três associados, indicados pela 
Diretoria, quites com a tesouraria, na sessão da Assembléia Geral de 
convocação da Eleição, que designará seu presidente. Sua atribuição será ~ 
receber as chapas concorrentes, analisar sua legalidade, aprová-Ias, e 
conduzir todo o processo eleitoral, inclusive proclamar seu vencedor. Após as 
eleições fica desfeita a Comissão Eleitoral. 

§2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que al~~I]~,iQ[@ dos vot s ou 
de acordo com a proporcionalidade dos vot s0b'ti'dn'$1.J!lor'~ada lChapa, esde 
que obtido o mínimo de vinte por cento ~~:;.~m~!·VEdi~ t taliz do no 
processo eleitoral. A escolha do critério para torifagem sera '~ec di i~: cio 

da AG. O 2 JUN 2011 



v - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. , ~ 
\.., 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ( ~ 

FAMA E RE~IÃO - ASCOMFAR será composto pelas contribuições sodais 
definidas-pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos ' \, 
ben.§_- rrióy~!s ou imóveis, pelas rendas e JUros de depÓSitos bancários e \. 
aplicação -flnanceir.a,_-pslo~---.-Saldos de exercícios financeiros anteriores ~~ 
transferidos para a conta patrimonial, por valores allitindos de suas atividades 
comunit?trrã~s~em como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de <J 
apoioc~ _ ~ . 

Parágrafo Único - T()~a receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria " ~ .. 
e nenhum membro de seu quadro diretiVo será remunerado. ----- ~ 

VII - DA REFORMA DO ESTAUTO E DA DISSOlUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissQllição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAM 
REG.iÃQ--=_ASCOMFAR ocorrerá segundo decisão-de Assêrflblelã\3era1 e\J 
remanescenliLd-ª--.s.eu--I:)afrímônlO-TtquTd~-será-aestlnaao--a-ent1âade-a- Tms 
econômicos congênere, definida-na -Assempléla....-;-~c-". ~ 

~------.-- ------ ---- - ------_·_-~-------1~· ~!1Ç(fPUBI.I(·": 

I i\'1\ni~t.Bf\. o dilS C·t;rr:IJni(Àl\.!_! 
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VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto, em sua primeira alteração, foi aprovado na AG 
de 16 (dezesseis) de Março de 2009 e entra em vigor na data de sua inscrição 
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Goiânia- GO,16 de Março de 2009. 
'== 

ASSOCIADOS: 
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\.', . 

\" c;:-



) iit 
l" ""'" 

ASCOJVIF AR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR F AMA E REGIÃO 

I L ri J)' - tUfto Q' 
6) - Nome: .IT.!!R' y\-iÚ;:X)....H#,t\,~)JJ.2:.l ••• &;r?;x.Y11h.RG .. 3.0..!.{)},li~~~~'!!..CPF j)'Ed~::SYg.< .. 7ºL~.-ceo 

Endereço ·(!. "dQ &:01) 11 Q' (', (51. Q;,I . 4.. H . ~--(~ " flu,olbl ,ACordJci",~. GOl'aAU1'alGO .~ ........... ; .. ,,:' •• ~.-;-;-., .. \ ,' ...................... \\ 'N .... ~.; ......... , ................... 't1"'~ 

7) - Nome : ~.D.ç\.2~.~.Q~l~~A~jlq-&X;~,i[)JóJ.t\) ..... RG..l~Q.~L'7.LLi.~~eCPF .ª2~J§.*.~'9.?! ""--2-0, 

Endereçof5..~ff:l..::t:9 .. ~:.J.0.Y.Q~'.":"%d ..... ~.e.l0.JL,.<J.-k.w: ... ~~ ................ GoiânialGO 

8) -N . ~ . I, fI n· .-1.", \:, kl,(;l.._ G-44~0c2 SjICC,w FqQ'-,'13? 9::>1 ... Ur ome ..... ' ... DJ...Y.\:v\,.....UJ,j:J .. ~.*1 ............. R! .... ,~.................. P ~_J.,::L.l..., ..... w.:-. (\ 7 
Endereço .. . ~~~~3.<i..i';~gQ.Y.-.~J.Q.'6tN.·.-.~Jl-\çL.~&y'~ç~St:J.b~0:-!~tMl ......... GoiânialGO 



ASCOMF AR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO. 

Relação de associados - Pessoa Jurídica. 

1) Empresa :Jt.1M\.t1dn...~iAA~ .. A.~\t,t? ... CNPJ..O.~ ..... g.o.9.~.~~.YLQc()J.- ~ 1.{ 

proprietári~rf.)w.l;.\fl.çt~l~""""""""""" .. RG .. .J: .. Q:a.A ..... 0.J.G ... 9./;.~-:~-.. s"t -Oco 

Endereço: .... :,~ .. Q~0.?:-:-.~.~ .... :-.. ~.:.g.i.· .. l:J..9~.:-.~:.)5·~r-~"··4~li~a/~~ o 
2) Empresa .~ .. V0.-.. u.-f\!L.~ .. J.,Q:9:\1Jt,)kNPJ..rn.: ...... çç;.:.2I .... ~ ....... OO .... -.. . 

• ". f Q;\..Ml \, \', 1, GJ0~-~~ ,()' propnetan~ .. ~ ... .jL ..... ~ ... . -~.~fY..!r.\.RG. .. S .... b .. 60 .................. ~5.~ ~ u--w_ 
Endereço .... ~.'O'.S .. N.~.s.\-:\. .. ÇM.~.Q.~ ...... .'.9..?;, .. ,o.~ ... "'(.:Çl.vJ.~ .......... Goiânia/GO. 

3) Empresa: .. r.. : .. ~ •..... ,'S.: .. roQ..m~\.d;,) ........ CNPl. Ç;J] .'. Y~.9. .' ... ~.'21.9!-.t.~ ~ ..... l ~ 
Proprietário : . .r.CIJL J.v.J....w. .... ~ .. ~.,~~. @.}:;~çh~ ..... ~ .. ~.a . .3~.] . .3 .. . s. ~.f. ,,: .. ~-' 
Endereço .. ~<;?-;-;.0B .. íN.G .. G.':) .. ~.:.\:)\-;\.~:.O.'::-~.7.~:.'K.:<0.~1.0. .......... Goiânia/GO. 

4) Empresa : .. fà;, .l,.l ~. Q~\.9..:\.~ .ç©,"':\~(~fs, .. CNPJ. ................................................ . 
Proprietário : .. Ô ... '$f.r::-9. ... ~. ~i). :.f~i>f.:?-".,.. .. RG ........................................... .. 
EndereçofN :1.... •. N.S.. q.~ .. 9i.: .&..~ .. ~~ .R!-.lJ .. ";-; .5J...-.. ~J.?0!.:.~ili ....... Goiânia/GO. 

5) Empresa : ............................................................. CNPl ................................................ . 
Proprietário : ................................................................. RG ............................................ . 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO. 

6) Empresa : ............................................................. CNPl ............................................... .. 
Proprietário : ................................................................. RG ........................................... .. 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO. 

7) Empresa : ............................................................. CNPl ................................................ . 
Proprietário: ................................................................. RG ........................................... .. 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO. 

8) Empresa : ............................................................. CNPl ................................................ . 
Proprietário : ................................................................. RG ......................... : .................. . 
Endereço ..... : ................................................................ , .............................. Goiânia/GO. 

9) Empresa : ............................................................. CNPl ................................................ . 
Proprietário : ................................................................. RG ............................................ . 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO. 

1 O)Empresa: ............................................................. CNPI ................................................ . 
Proprietário : ................................................................. RG ............................................ . 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO. 

11 )Empresa ............................................................. CNPJ ................................................. . 
Proprietário : ................................................................. RG ............................................ . 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO. 

12)Empresa ............................................................. CNPJ ................................................ .. 
Proprietário : ................................................................. RG ............................................ . 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO. 

13)Empresa ............................................................. CNPl ................................................ . 
Proprietário : ................................................................. RG ............................................ .. 
Endereço ..... : ................................................................................................ Goiânia/GO. 

14)Empresa ............................................................. CNPl ................................................ . 
Proprietário : ................................................................. RG .......................................... :., 
Endereço ..... : ............................................................................................... Goiânia/GO .. 
)E _OO"11C3V' 15 mpresa ............... , ................... , ......................... CNPI................................................. ",:", IN" 
Proprietário: ................................................................. RG........... .................................. " ,..l" 

Endereço ..... : ....................................................................... ········ .. ···· .. ·· .... TGoiâffifSlli?·20 11 

LS4'~=J 



Associação comunitária do setor fama e região - ASCOMF AR 

Relação de associados pessoas naturais 

1- Nome ~\~lfl)I~~;J~l~~ __ CPF \i~\b'\\\l\\~'o.RG )~~'\\'t~}, , 

!lSSil1atllr~---~!J~---~\j~2------- - -----------------------------

YY\í1'Kt I () r '<, ,~" (1,'1 'J ,"\. --] ()I· 1JrJ..,. L/f' 5Lf.i~ Y'C( 
2- Nome: ,-\.~2.---~=--""t.L.:,,-~,S~.t-< .. LCPF L.J..~1.,.J.3\,)~. Q ... :.1. lKG ..... v ..... ./0 .. Q 

Endereço : J~1..a~ __ ,jlJ2~:.-LCl---QGL--L3--J~}t-J}{----&QLL~Lu!rvtl>U{/? c'''-. 
. . \/v\ (~ te L ~i. /-. L' (~ JV\ ..f'-..ç", Assmatura. -----~..!:..-\. - -t-t..,. .. . L.L':::d _______ J!:-""_.:. ___ ~,..~j.,L ... \.----UJ .. L--e,)--------<-------

4- Nome hrl~-JJ-'--tk,l'1:!.5I!#;>H.cc:H ............ RcJ]t3..~?/:-~~l!l.~L} ..... <_i 
(' -1 ( , L ,;;'fco ~ ~ .<i"iÇO putt, "'", I 

Endereço , ;f)!&-C?::l. ___ L ___ 1''!'!L---i!.}:!2 __ ::-.:o.YI. -~---:-~~::--~:--------r~~;4~ ri" ._'''\\~~~, I 
. . ~)(\ ~ , Assmatura. ----L~--______________________________________________ -------- -- O 2 JUN 2011 



ASCOMF AR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR F AMA E REGIÃO 

Relação de associados - Pessoa fisica . 

-' .... ,.' 

, )~1 
'",-, A-I, J . 

..... ; 
'~ • r 

{:-' - " 

1) - Nome ~~kl4tnf,.ÇJ.~.....RG.t.~lIqb.~CPF.Íf..W..,:l.,2.l.f.d.j )1 -O CJ 
Endere~:~~~'9.'J. .... Q ... Ij.~ . .L·.r .. O.~ ... r.o.~ .... V .... 11t.aLU:\Cl. ...... Goiânia/Go 

2) - Nome :~~·1~ .. ·\:~:·~1l: .. e'(àJ:iWv..RG .. J.f..q.qJB ...... CPF~;:?.r.-:-.. o.f.3,.bU-~ r 
Endereço:.~.0: .. L..:l .. ~ .. .H ... lt: .. tD . .l.~./.!Q.2. ... .u..~~ ........ Goiânia/GO 

3) - Nome: ·0ni.~" ~ or~ l' ~o, .... ~ ... ~~~~~aJp..@..;~:0.~.CPF~.~.y. .. ~.~9.d~J L-lO 
Endereç[~~(j.~.fi·]t ... ~ .. ó .. S:.\) .. ~~ ... ................ GOlama/GO 

4) - Nome: n~ .. tf~ .... D... ... La .. RG~.~~3.3.~ ..... CPF.6..L.5. .... S.,3.Q..6o i _+.1 
Endereço:~ .. o .. h. .. ~.~;,O; .. ~.d.Q. ... \}.L.tl:.~o.:a.ti .................... Goíânía/GO 

"~C o ~ 1. ./ dJ r 83 ' .' '. 5) - Nome .J ........... ~' ............. . ........ ; ....... RG . ...... ;}.:O, .. rp ... GPJ/l...b.b., .. b..b.L.e lf (- 4 q 
Endereço: .~~.c(y'v.\.i2 eo. J(}.I.hJ..,l.c(i:v.....Gl. .. ~. tA·· Lt .<O.~ .. \1~. ti .... ~~oiânia/GO 

6) - Nome :t4ko~ .... p.-v.~.1Jl.1.. ... Rar~~~J.3..() ... çpF$.1~ ... ...2..~h.l.h..lj -b'8 
Endereço:IQ-uª .. S .. ~~ ... CJ.().« .. ~ .. Q:.T.d"·'Q.{ •. ~ ....... Goiânia/GO 

7) - Nome :t<a,j4; .. ~~.~ .... RG. ~~~~3.J. f b.S~PF .. ~g}.~.0bJrr. 2-I·-oCJ 
Endereço~.~:T.M~··~··tto.. .. \).k"·JaCa.fJfj·· .. ·········Goiânia/GO 

/\,...., I, :" ~ t 'Q.. '1:._ I L 'l.) a I C) (1 lU . .3 ' L- rg, 
8) - Nome r:rr;.r.~~.... ." ..... ~ .. ~.~~~ .. o .... :r:JD.6.l'O' .. CPF5~ .. . \~.tJ.<f., ... b T 

Endereç()\3.q..'~r .. t\.~, .. ~ .N!1(:~.w...:lL/ .... '1.0 .. IJ.f:.:J(J,tatu;. ........ Goiânia/GO 

9) - Nome ~~~~ .. ~g.'1.~!l1 .. 4"~"<f!:~o .. ~( .. ,.t.;Ôb.~.D11-~ f
Endereço&v.td:: .. o. .. ~ .. Q. .... ~ ... S .. kr. .. .fÇX.·.·~ .. bSci..~~Goiânia/GO 

10) -NomefuJ.~.~Q .... RGJ303.i'&JJ!8CPF}$..l(.~ ... ~o.S~ .. ~J.1. ._00 . 
Endereçol.:l.\J ..... A: .. ~ .... ~.I .... \J.L.~~ .................... Goiânia/GO 

.,'\ ('; A A - O ~ A A f'\.r-. ()', • ~L í ~o I . .::) L '1. a . ~ \I .\_ ~u 11) -Nome :/":í'{\~:I(.,~ .. .I.;v.Vb' .. UU1~ ........ RG............ o ... CPF500, .. &;l.~T. .. -~ .• ~ "'\ T 
Endereço:~ .... ~ .. r. ... Q..o .. 5 ... L.o .. L ... L._ .. Q .. ~.~.fIJff.~~Goiânia/GO 

12) -Nome ~~ ... AA&~Gl~b:l~ ...... cPF.t..5.<{~.~J{S:- ~b1·~i 2-
Endereço4.\I ... A ... ~~ ... ~.t;,:J ... ~<iJ,.JCOM"'~I,,"t ............... GOlama/GO 

~~., I' t ,,., '\)il 6 (:~ I . '",,"' \-151-
13) -Nome. . . ....... ~ ............ RGu.~;,:.:; ... u .. k:~2.CPF.~ .. h~:.~.~ .. S.,.. ~ 4 

Endereço ....... JL. ....... ~.~.tX ... t~ . .'-.Q.4 ... ~.\ ... f~ ..... ; ...... GOlama/GO 

.d~: M . J} 11110 jHr~ J-l L' c:í./ .:tb 9 ~O J (f 'I I,y 14) -Nome l"': ................... ~ .. v:-:v.kY.':".!-hf" .. RG" ..... ..,J.O'.,J..:-:r..KJCPF: ....... ~.pj.'.~ .L(.~ J '1 1·-6) o 
Endereço:..... Q, .. k: .... & ... .4LT .. à 1-: .. :\j. .. L~DLW":l..4 .......... Goiânia/GO 

1 ) -N . Â A 0;\ f'r. .\r\ t?~ l..6 O,C) ()U CJ6 L. SIV I~ W cj t- u Cl 5 orne ./.'.V~ ..... ~ ... ~ .. t~ .. ' . ~ ........ :. ... ~G .. J ... ~ .... ~~ ... CPF .. J. ...... :~ ... 'O.IO.,~ '\ " 
Endereço .. ~. K ..... (1. A .. .t~ .. .... 0. .. ç, .. U. '~'~DGctU~t .............. GOlarua/GO 

~ ,. ~ y;:) ~ ',- I qt . I. . )i 1(,\' . ~ . •... c" l.,; ,. .~~'C 1,,-""" 16 Nome ..... ~.c.'" ..... . ...... Ç..ru ...... @~. ...I..i3.i. rJ. . . CPF .. :~\ ... t(iL .. o.9:G.,r:;t3 ". - L S ~ .. ~- . 
Endereço:&W:!, ......... fl: .. .<;0. ....... r.O .s: ... \l ...... fil/lft::.c, ...... Goiânia/.(ij@"""""''''i . 

,~RE C(lf,,! (', .... "" 'r, 

. OZJUNZOll 

LSr!e9= 



"~o ·Cl.} ,.' 

" 

ASCOMF AR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO ", " 

Relação de associados - Pessoa flsica . 

1) - Nome : Y.PJ~ .. ~~ .. f3 .. SJ.~ ... R~2LI.J.1t5 ...... cPF .. 3.~if~3.3::P.r.5 J L - O~ 
Endereç$t&R...SI~.MW.~~ .. n~ ... ~D .. .. u. . .L. •.. ;.;lj~ ...................... GOiânialGO 

2) - Nome : r.~~ . .R ..... : . ....... ~~ .. 3.lfsfQ1LS.~f::~PFJ..~Q .... Cf.~3.< .. b.;U-!fq 
Endereço íLu.-.Çh ... . 0.. la ... L.r .. O ... bl-.. 0..1 .. V ... L . .s. f.' .J.l.~~ ..... GoiânialGO 

3) - Nome :·~.&Ja.j'!1.~.~ ....... RG.b.tt-Yl:l.9.QJ~ttPFt.bJ~.t?q.&;:)AL .. ~ ç 
Endereço:fuÇ!. ... M ... 6.q..~ .. c.gm .. fu.q...[l1 .. '-\.çSÍiL .. ~.T.J,.4 .. ~~~iânialGO 

4) - Nome :\.\P\rom\J.o. .. Rrk ................... RG:'ã.~S.fb ........ cPFQ.o1,L.;rJ93bL- O '\ 
Endereço:A~ .. ~~.d-,~J.~ ... t)f.' .. ,2..!;.J...O' .. \l}".S.r;.~..fL~oiânialGO 

5) - Nome : ~.~J.gL.N\w.v.m.9.').1 ......... RG.IJ).l:0.1.p..:s .... CPF.4.lt.3.~:l..,:~6t-- L5 
Endereço:~ ... M .. 0,.~., .. Cf. .. flMÇt~~ ... ª .. b.l .. kT. .. 9..4. ... v. .. B.r.&.~iânia/GO 

6) - Nome :~ .. ~ .~ .. ~~ ... RG.~.~:~ {J~ .... .. CPF6:Z.ld.4 .~o..t.5.o. L-L{ 9 
Endereço:~T ... I.VL::-:~ .. &J .. \J .. L .. Sa4;i1{i ... H ~ ....................... GoiânialGO 

7) - Nome: fjtlJ r. ~~* .:.C .... do ..... V~ ... RG.}.bSBJ4.. .. CPF~S3.~t.~S'.~3.~J_8 t-
Endere~;J.[8.~Y.Y.\ ..... Q..'-.O.9 ... tw.c().b. ... J1:? ... .B;r.5: .. \).L ... ,(OOoiânialGO 

8) - Nome ~~.:~.Yi!k...... ....... .RG13I.loR ..... CPF.V.bi:"32.:liS L -/:)O 
Endereço A:. V ... , .~ .. tQ ... O~ ... LT .. 0 .. 6 ... . ~ .. & .. ~.S ....... GoiânialGO 

9) - Nome : R~W.Y.kruk.F.J~~ ............ :.RG:':;b~gJJ..%CPF;.Ú.q.1::.~9.Y.~bJ 81- /S" 
Endereço /\.-.V .. tli&JJ.E.v.\a .. ~ .. (;) ... i...1. 3 . .T D ~ .. t1:t'J«IiLUúO ... GOlamalGO 

10) -Nome : A.il.Wniç(b,~ ... ~~ ..... RG.1.1.1..'1. .. UJ. .. ~.~F .. ':i.3.~~O:56.\.1.0 ,,--6 f . 
Endereç~-M4à. .aJo. .... & .. 0..5. .. L.l. .. I!O. ... Ykk.~:r .. h. Sa .. r- -k.w.ttCMGotamalGO 

11) -Nome: ~.~~t)4Liha.: ........... RG .. !.!j:LdQS.~ .. C~FrJi.qr.:"J.J.IJ..ç.5Lt--1-~ 
Endereço. J~.cn ..... ~~. ~ .. L.{.. &Úti ..... j)l. .. fl. ... v.í) ... L.r. .. c?) . . q .. \1. J~amalGO 

12) -Nome :~Cu.v.ülclrL .. Fmlci . .tÚl..Vi>an.qRG9.b.7..f.L~)l.éjF.o..9.$.,9.-.fq .. 9.z.t-) r-
Endereço:~ .\1.&.14 .. k .. à.2 .. v.0.tmu~ .. 3. L .V.i,..., :1g~ ................... GoiânialGO 

13) -Nome : .. MM.~w.\Il.o.l .. iJJ.~.RGg.b..~.R.~J .... CPF.(J..~.[,.a..f1..3it~ tç 
Endereço:A:.v..(!.-... tt .... LT..o.k .. ::~ . .j.1. .... v..L .. ~.tJ.w.;u:;:~ .... GoiânialGO 

14) -Nome :~i'lq'J:;;~ ... AJ~lIYio ... dg.~e~GJ9..tJ4i.S7').; .. cPF!f~.I,~.s2h" .. ~3 t - S j 
EndereçoW,vLq ... v.w:iJ:6.v.CkO .. \-.~~ ... ~':D ... 4: . .o..:L .. \I .. ir.. JJJna .~GoiânialGO 

15) -Nome : ~~'!.w..j~~:~q .... ff .... (~G.4.:0J.~1.9J .... ÇI1'.O'3:;?:.~2!'.?t.;M ti - :JjJ 
Endereço .. !'W(,l, ... ~!~ ... @. .. ~t .. . V! .... :i: .1:1.. .. ~ .. \. .. (QMÁ~) ... ~ ..... GOlamalGO . 

~Jlíll_.1l:+0~f\Y\o.rr_,t\. '. JO~-lh"1.()'--' 4 li C/ :L=}J.(j{l)i-,:()(t'~' 
16_ Nome :' ~.\~:~.~. ::' .. ~ ... w..J.:)JLt.a ...... ~~.:~.o ... f .... v..:r..4\..-PF .. .. r .... :~ .. I.: ... T.':'... -, ·I:C!:l(;,:. . 

Endereço .. IN,(,{.J.S ...... 2V· .... S;Jl. .. ~ .. I" .. · .. I ... tI .. k>.CL .......... " ... GoUl1lla/~ JUN 1011 ""'1.\: I 
, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~ ~ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° J ~ 3 IOLIRADCOMIDOS/SSCE-MC de J.l.J f()J(!/ ,~~?9, 

Processon" J3wQ. ~dd J fi /0<1, lDcaJidade: ~/2l ;o~r~ 4 ~íl . 
Entidade: /(nQ~ tU4ºtQ ~ toA A; w af2 020lAQ'V r f)VVVI()y .1/' fÚw'M-
/~XOJ:i f A r\ ' , 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )<) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) , , 
(_) Cj.lmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, .Jliv O 4 / ZX~\j\{. Analista responsável:, __ ---,L;,~&""-_r~""'""'"..!!...=-"-----

'L""'~.~ •. 

• :VIÇO PÚBUC(" ' " 
( ) Cumpridas integralmente ,1::llíSlélio das GomunicélÇI,>, 
(~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç 6~INFEf~f. COM O O~!I;'NY 

Observações: o Z JUN 2011 

( 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 

3' 



o / ' 

,~ct:,f)Cv'Cv - re, .Jc2Ô, " JI /' , ' ,\ 

DENOMINAÇAOFANTASIA: FLs . .Jc2 p.Y3 - fa{iJvQ f&vncv (v( . 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 08 N )33" 
ESTATUTO SOCIAL - FLS.' J38 (~ J 14 ' 

<J 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. J8( J / jUCe"vCC'dM - pC. J3c2 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. J{i . 
. fl ?MVvQ~CMb - f(:; , J35 tU J~3 Y 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉo12J-!iU@J2 MANDATO:~ANOS~ART.J,2. 
MEMBROS FLS. Jo ({ (PMVvO~wh {] fYY)~D-; 

Brasília, 10 1 /05 / cloOJ . Analista responsável: 

SIAPE: 

." t , . 
. '-

:. / l.~, 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO E Of. ;xiÚ2009//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.22974/04. ;/5"'...-?_A-';., 
MOACYR FERREIRA DA SILVA , .' 

ENDEREÇO / Ar. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR , 

.. AV. C-206, QD. 506, LOTE 01 - SOBRADO 04 - JARDIM AMERICA 
. 74270-060 . GOIÂNWGO 

CEP / CODE POSTA rs 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD 
75240203-0 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO / VALEUR DÉ:CLARÉ: 

114x 186mm 

o 2 JUN ZOl1 
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(CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTR6._ JBJETO) 
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;.', 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Ofício na 160'+ /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 0'6 de maio de 2009. 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Avenida C-206 - Quadra 506 - Lote 01 - Sobrado n.O 04 - Bairro Jardim América 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

- substituição nos artigos 11 e 12 do tempo de mandato da Diretoria da entidade, tendo em 
vista que o tempo máximo permitido por este Departamento é de 5 (cinco) anos. Ressalte-se que o 
mandato da atual Diretoria irá somente até 22/04/2012 e que o novo mandato a ser indicado valerá a 
partir da próxima Diretoria eleita em Assembléia Geral. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no Subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
de~t~ ofício que está send? acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), pr~~Ó81J!Ens;.i ,: 
sohcltados sob pena de arqmvamento do processo. ,::11'''" > •• 

o Z JUN 2011 

lsm- DOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docwnentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

\ / 

Atenciosamente, 

//D.~.ev ANAC~ GUE 
Diretor do Departamen de O 

Substituto 

lsm - Proc. W 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

a de Serviços 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.!" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejud,ch,ds causad,as pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b,2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com,a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!!. Na planta de arruamento também devem estar indicados. o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12,1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004, 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Ofício n° J G O ~l /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 0'6 de maio de 2009. 
Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Avenida C-206 - Quadra 506 - Lote 01- Sobrado n.O 04 - Bairro Jardim América 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto SQcial, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

- substituição nos artigos 11 e 12 do tempo de mandato da Diretoria da entidade, tendo em 
vista que o tempo máximo permitido por este Departamento é de 5 (cinco) anos. Ressalte-se que o 
mandato da atual Diretoria irá somente até 22/04/2012 e que o novo mandato a ser indicado valerá a 
partir da próxima Diretoria eleita em Assembléia Geral. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
de~t~ oficio que está send? acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), rpr~~~i!I.;~~.~~~º.~ .. r, 

sohcltados sob pena de arqmvamento do processo. I >:'·,:!:;!t,~:;.,~l''!!:::''il~~~>· 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

/7[l~. ( 
ANAChB-4-Rtffil-t

tJ ~t~ C0RDEIRO 
Diretor do Departamen b de Orga de Serviços 

Substituto ' 

Ism - Proc. W 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrênCia de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as ~oordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.l, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBf.l da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 

:~ 

; '--r-~-7: ,.... '~'\ 
: ri" "n'O~.,·,1 ':U~: ... 

sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subite~ l~,!~~i~ ri,,':.' .. ,,, . 'lll~v> 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autentf~ação ·":Iry.~, 
bancária. I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° t.f j 0.$ /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 28 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Rua 15 de Novembro - Quadra "U" - Lote 01 esquina com a Avenida "A" - Setor Centro-Oeste 
74.550-280/ Goiânia - GO 

Assuntd: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na íoé~xi'-:'&[:lt:::;,l 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do e~ii§1éio@s Com:micaç(1, 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 'êJitln:Hftê,fir,,' ('IO"":IN,:ü 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos": 

o 2 JUN 2011 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

- substituição nos artigos 11 e 12 do tempo de mandato da Diretoria da entidade, 
tendo em vista que o tempo máximo permitido por este Departamento é de 5 (cinco) anos. 
Ressalte-se que o mandato da atual Diretoria irá somente até 22/04/2012 e que o novo 
mandato a ser indicado valerá a partir da próxima Diretoria eleita em Assembléia Geral. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

lsm- DOS/SSCE-MC 



DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

\ / 
; 

CARLOSALBRETOFREIRERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.!" e ~ "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
preju"ic~ais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; . 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do p~ofissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ill! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, oy,. ~.t;l. 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea" 'd~\ .IÇO PÚ8/./ 

~"~"'-' 

oi\.: F-'I 
Norma Complementar 0112004. Mini féria das C muniC8t; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a tod 
tA!N ERE ()jf..1 ) C;)I(;: 

s as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBf.l da emissora nã fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme dispos o no fi Z J[JN 201J 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitenJ 1.2.1. Gl~ lY\C;"~ 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação \1 

bancária. 

lsm-Proc. N" 53000.022974/04 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 28 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Rua 15 de Novembro - Quadra "U" - Lote 01 esquina com a Avenida "A" - Setor Centro-Oeste 
74.550-280/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUl\1ENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) COpIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao r~giS:~~W;;\:I~dQ;! .. 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfil ~'~~·iw&eSS();l,s~. 
Jurídicas: (\lhJFr;');' ", 

o 2 JUN 2011 
- substituição nos artigos 11 e 12 do tempo de mandato da Dire oria da entidade, 

tendo em vista que o tempo máximo permitido por este Departamento é d 5 ( cinco) anos., 
Ressalte-se que o mandato da atual Diretoria irá somente até 22/04/201 . 
mandato a ser indicado valerá a partir da próxima Diretoria eleita em Assembléia Geral. 

Obs: O Estatuto Social deverá apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

lsm- DOS/SSCE-MC 

" 



DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. I 

Atencip4~ 

CARLOS ALBRETO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

18m - Proc. W 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

o 2 JUN ZOI1 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Nonna 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, infonnar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

;,,/?t 
't;y 

;)., 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confonne disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e 
"b.2" da Nonna Complementar 0112004, ou seja: I~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as.coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em confonne ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Nonna Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confonne 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do fonnulário de infonnações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 2!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, confonne 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da A~áutica autorizando a instalação proposta, ou, se .1 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conronne disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Nonna Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB/l da emissora não fica I J,.I situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica" ART referente à instalação proposta, confonne disposto no, SUb,i"ten; 12:.1, H~~,t 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou;·aut~çaoR'II,. 'I~~-l 
bancária. i 'I.lJ PU I", I'" 

,~:r '.J.ru:Lr:las.. :1\f1",,',, \ ',o l 
" 'i 

Jl~ lUN 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

~\ 
\ DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOM' Ofno2l02/2009fRA])COM/DOS/SSCE-MC TA/RE 

N° Proc 53000.022974/04 
~ MOAC"UFERREIRADASILVA. ,', . 

ASSOe. COMUNJ7T, DO SETOR.·F AMA E-RiEGIÃO -
ASCOMFAR ..' - ",." 

~ RUA 15 DE NOVEMBRO - QUADRA "U" é- LOTE 01 
ESQUINA COM A AVF:'>iIDA "A" - SETOR CENTRA 

I 

I I I I 
PAIs / PAYS 

I I 

. OESTE '.. I I I I I I I I I I 

E
~EC" 74550-208 GOIÂNIA I GO . """".:" nu REZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

--------------------- DEMS 

~ I O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

~~--------------------~ D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ,./ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR} SIGNÀTURE OU RÉCEPTEUR 

, .. " 

; .), 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR 
l,'.~ 

, " 

.~, ~',' OATADERECEBIMENTO 
:. ~:. DATE DE L1VRATION 

---.-l---.-l_ 

I-wt JMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAr DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATlON 

114 x 186 mm 

n? JUN 201/ 
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PREENOHER COM LETRA DE. FORfI!A . 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 3J q CJ /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Rua 05 - Quadra 03 - Lote 03 - Vila Xavier 
74.550-3601 Goiânia - GO 

Senhor Representante, 

~Ar~E)(r:I)() ········1 

i 12~...I ... ,!2l! Q:L 

\ _.JtCJ3,.qtj~ 
l.:..=-~""-'::...'<",,;} 'L""<"""-"''''-~=-''''''~'''''''''''"'''' 

Assuntm ~olicitação de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade 
de GQiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução "do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 

r '~'--~'''''''<-~'''''~'''''-'' ~JI, , " 

alterações-estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registrOjiC .. 1.'âlÇd. ó'081.1(:.. ii . . -. 

Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou Inicrofilmado eU1 r~~~tm§-:.~s !-""~:rn!i»(-

Jurídicas: // f1/;. J ~G f;J Jf3;Z. :bi\/.'Nt-h:~- ,.. '" 'h I 
. = 02 JUNZOll 

- substituição nos artigos 11 e 12 do tempo de mandato da Diretoria da entidade, 
tendo em vista que o tempo máximo perInitido por este Departamento é de 5 (ci ~~.~ .,~ I 
Ressalte-se que o mandato da atual Diretoria irá somente até 22/04/2012 e que o novo ~ .... -.... ,. 
mandato a ser indicado valerá a partir da pr~xima Diretoria eleita em Assembléia Geral. 

/ 

Obs: O Estatuto Social ~"~á apresentar o devido registro no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas. /' 

~ 
lsm- DOS/SSCE-MC 



DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

\. / 

Diretor do Departamento;~ torga de Serviços 

Ism - Proc. W 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

r;-1êêtp(JÊl(i(~ .. 
,>:!i(I/Sdino (jil~ 
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ANEX010 - MODELO DE SOLICITAÇÃO PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Da: ASCOMFAR-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADO SETOR FAMA E REGIÃO 

Ao Senhor Diretor de Outorgas de Serviços - Dr. Carlos Alberto Freire Rezende. 
] 
Assunto: Ofício 02102/2009RADCOMIDOS/SSCE-MC . 
Solicita prorrogação do prazo para envio de documentos. 

Processo: 53000.022974/2004. 
Local : Goiânia / Goiás. 

Sr.Diretor, 

M iNiBTt:Riü DA;;; C:OM IJN!ü,!i, ç:eiE8 
SlVi Bfu.t:, . C)F 

A ASCOMFAR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁiUA DO 
SETOR FAMA E REGIÃO, entidade sem fins lucrativos e de caráter social e cultural, 
com gestão comunitária, com sede na Rua 05 - nO 54 - Quadra 03 - lote 03 - Bairro. 
Jardim Xavier - CEP 74.550-360 - nesta capital - por seu representante legal, infra
assinado, vem à digna presença de va.Sa

. solicitar a prorrogação do prazo - em 30 dias
para envio de documentos exigidos através do Oficio em referência tendo em vista que : 

- Somente tomamos conhecimento da existência do Oficio neste mês de julho, através 
de contato telefônico com funcionária deste Ministério, tendo em vista que a 
correspondência foi enviada para o antigo endereço de correspondência. Segue . anexa 
solicitação de mudança de endereço - datada de 23 de Março de 2009; 

- Em 27 de Julho de 2009 - por gentileza e deferência do Sr. Gleucione J ni~'p;3Ri.7:q, ,-
recebemos por email as solicitações deste Ministério· ,)iolsiéno (iAS \':'Y":);>".', 

, C.ONFEfF (-( . 

- Esclarecemos que já está sendo providenciada toda documentação e contrat ção 9f2 JUN 2011 
responsável Técnico - Engenheiro Valdécio Vieira Leão - para feitura do compe ente 
Projeto Técnico. 

/ 
Sem mais para o momento, antecip~rÍl s protestos de elevada estima e apreço. 

Goiânia, 30 de Julho de 2009. 

MOACYR FERREIRA DA 
I 

,I 
I 

CPF 121.486,281-00 / I 

.~ II;Dü·;;;;:!~::c> 
. 10 f·f 

~ ; j ( '\ 

Endereço para correspondên ia: Avenida C-206 - Quadra 506 - lote 01- Sobrado 
04 -Bairro Jardim América i Goiânia/GO - CEP 74.270-060 - Fones 62-3941-2175 
e 8117-9936. Correio eletrônúco : moacyrferreira21@gmail.com.br 



Dmo.Sr. Gleucione 'Alves Teixeira JÚNIOR - Chefe da Coordenação de Rádio 
Comunitária do Ministério das Comunicações. 

Assunto: Processo nO 53.000.050.334/2006-94 -Mudança de Endereço. "V 

Sr.Chefe, 

A ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região, entidade civil de Direito Privado,sem fins lucrativos, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária,CNPJ 06.254.840/0001-04, com endereço definitivo na 
Rua 05 - nO 54 - Quadra 03 lote 03 - Bairro Jardim Xavier - nesta cidade de 
Goiânia/GO - fones 62-39412175 e 8117-9936 - CEP 74.550-360 - Goiânia/Goiás, 
com demonstração de interesse em obter concessão de Rádio Comunitária deste 
-Ministério, conforme processo . em referência;-' Vem, à digna presença de Vossa 
Senhoria, através de seu Presidente, comunicar seu novo endereço para correspondência 
e recebimento de toda e qualquer comunicação deste Ministério, na forma abaixo : 

1 - ASCOMFAR - Em virtude da mudança de sua localização' 
e ter havido alguns extravios de correspondências , optamos pelo oferecimento do 
endereço da residência de seu presidente para seus recebimentos. 

2 - ASCOMFAR - Preso Moacyr Ferreira da Silva - AV. C" 
206 - Qd.506 -lote 01- Sobrado n° 04 - Bairro Jardim América - fones 062" 3941~ 
2175 e 8117-9936 - CEP 74.270-060 - Goiânia/GO. 

Na certeza do atendimento e concessão do pleito, em.yirtude 
da efetiva necessidade e interesse público e sem mais para o momento, ant'cip~~ÚBf.'V:··· 
protestos de elevada estima, apreço e considerações. JJ(II~It\no (18S \;(lf)::r :'. 

(:(:NFO?:': (f)P:\ ..... 

arçod:2y 
;;':::~~':''''''i ~SIL; A 

o 2 JUN Z011 

AR 

ASCOMF AR - Associação Comunitária do Setor Fama e Região - Rua 05 - nO' 54 
- Quadra 03 -lote 03 -Bairro Jardim Xavier- CEl? 74.550-360 - Fones 3941-2175 
e 8117-9936 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Da: ASCOMFAR-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços - Df. Carlos Alberto Freire Rezende 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 02102/2009!RADCOM/DOS/SSCE-MC - de 
27/07/2009 - via email. 

Processo nO: 53000.022974/2004. 

Local: Goiânia DF: Goiás. 
i T ,f03l2009 .. ü8 :26 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASCOMF AR- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
SETOR F AMA E REGIÃO, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Originais do novo ESTATUTO SOCI.A..L da ASC01\1FAR, com as alterações e averbações 
cartorárias solicitadas. 
b) DECLARAÇÃO do representante legal que atende aos subitem 12.1 e subalineas b.l e b.2 
c) PLÀNTADE ARRUAMENTO em escala com endereço e coordenadas geográficas; 
d) DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO horizontal e Antena Transmissora, com indicação do NORTE; 
e) DECLARAÇÃO do profissional habilitado sobre a cota do-terreno - item 18.2.7.1 
f) DECLARAÇÃO do responsável técnico - que não fere proteção aos aeródromos - alínea "f' 
g) PARECER CONCLUSIVO - atestando que a instalação atendem as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma e o seu contorno de até 91 dBu da emissora. 
h) ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -. ART - subitem 12.1 -.alínea "H' 

_---.~,." ., .... ~e~l..,. ....... ~"'~.;~=---~ 

Doeu,.,1!;.' ". ii \,l,::-:)II'\I)O~ 
IV~· ;. . ,.I I i ~ ..... I tI"" L .. 

-----f----I--+---I~~'---"---'--------I NESTA [,1\1/\ 

Nome do representante da entidade: _M 
CPF: 121.486.281-00 

FERREIRA DA SILVA. 

Endereço para correspondência : Av. C 206 - Quadra 506 - lote 01 - sObíadd:;~4~ilf~~irro. Jar~l\m 
América, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP74.270-060-, 
Telefone para contato: OXX- 62 - 3941-2175 e 8117-9936; , 
Correio eletrônico (e-mai1):moacyrferreira21@gmail.com.br. \ O 2 JUN 20\1 
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ANEXO 10 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

-~.--- - - - ~~----~--- ---- --- - - --~---~ -------~--- - -- ----

ESTATUTO SOCIAL - SEGUNDA ALTERAÇÃO 

I - DA DENOMINAÇÃO, SeDe E fiNS 

Art,1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO, 
doravante denominada ASCOMFAR,é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada,de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número iiimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e' representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Goiânia, Estado de Goiás, 
com sede na Rua 05 - n° 54 - Quadra 03 - lote 03 - Jardim Xavier, na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.550-360, 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E . 
REGIÃO - ASCOMFAR utilizará como denominação fantasia RÁDIO FAMA 
FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. . '~ 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - I. : 

ASCOMFAR tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO . 
COMUNITÁRIA, bem com: ~ 

I benef" r a m 'dad ' t .~~~>,,~a ... ~~~ - ICla co Uni e com VIS as a : li' 'IÇO PúêklC., "<i> I 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradiç e$(II~Mo (J~~'(,::.3~!J8!i·;~:': ... 1 
hábitos sociais da comunidade; (\i~lFr:~lF (':nl'/~~il ... 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimu ando 
o lazer a cultura e o convívio social' O 2 JUN 1011 , , 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de d fesa 
civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigent ' 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expres ~o da 
forma mais acessível possível. 

\I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e inf I rmativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na co 

integração dos membros da comunidade atendida; 



• .. • • 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para faze-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que dirigentes. responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 
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Art. 40 
- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E~ i 

REGIÃO - ASCOMFAR será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não ..será admitida a .- fi 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a ~ 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a ~ 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. _~ '. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que O 2 JUN 2011 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respe tar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. L::::;::==~~~;;;_ 

Art. 60 
- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -

ASCOMFAR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fund5i ão. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - Os que inscreverem após o encerram~Í1to do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação em di .. 
IH - Honorários - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem re evantes 
serviços à Associação Ou à comunidade, ao Município, ao Est do e à 
Sociedade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas e 
Geral. 
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Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a)o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2°do art.12 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-Ia 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E 
REGIÃO - ASCOMFAR: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO ~ '~ 
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente ~ cada ano, no primeiro dia " 
útil do mês de abril para avaliação e prestação de contas da Diretoria, .' ~ 
discussão e aprovação ,de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá '~ 
ordinariamente, ocorrer a cada 05 anos para eleição da Diretoria e do ~~ ~ 

Con~el.h~ Comu~~tário e . extraor~nariamen~~ poder~ ser convo~ada 'p~~ .. 
destltulçao dos dirigentes e alteraçao estatutana, respeitando-se o dlspos ,);9J~;Úio ci~-;~,>·. 
§ iOdo art.11. (XiNfH1f r:r,'~'::: ~r, .. ' 

.'" 

§ 10 
- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maiori 

diretoria, por um terço dos associados fundadores, garantindo a um quint 
associados o direito de promovê-la, para discussão e decisão relati a a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destit~;m:::;:.-..;;:=;~::'~~,;;:.. 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito di , 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOMFAR e est' io, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunit' io e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias dur nte a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta d re nião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com met d 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta m' 
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com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1° . 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e , deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1° . 

Art. 1~ - A Di~toria da ASSOCIAÇÃO'COM~JTÁRIA DO SETOR_F~MA_É
REGIAO - ASCOMFAR, orgao executiVo ~ admini~trªfutº1~~ compost~':LPj)L __ . 
um Diretofuerã\~TlmlJirefor de Sjs1emas e um Diretor de.QQerª_ç~~s, e\eito~ __ 
em Assenióleia Geral para mandato de 05 (cinco) anos, permitida reeleição. 

-----~-~--~_._-----~.---_._------ ---------"------------ - -~-~ 

§1° - A Diretoria da ASCOMFAR poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 ° do art.11. 

§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O( dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: ~. 
I) Da Diretoria: (/ > 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. J 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOMFAR em atos públicos ou internos. ··iViÇõ'pt5Bi.lC':~K'~" 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCOM AR1Siério dl'!s corr.uri~~.0~ 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca d ('\~'aW:frfç8 c' (::'~*", 

Patrimonial e o Relatório de Atividades;'" . '""" 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. fi 2 JUN 2011 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e enti ades afins 
h) Criar e instalar serviços para a realização e desenvolvi ~~~\ 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASCOMFAR, passiva e ativa, judicial 

e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidad , 
organizar seus serviços ; participar presidir às reuniões do onsel o 
Comunitário; 

b) Ao Diretor de Sistemas compete: gerir as atividades admi 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
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escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida financeira da ASCOMFAR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover e 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no máximo cinco e no mínimo duas 
pessoas representantes de entfdades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas,religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas,com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu \' 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente . ?', 

sobr~ ? serviç~ de radiodifusão co~u~itária, devendo periodica~ente elaborar , ~ 
relatorlo resumido contendo a descnçao da grade' de programaçao, bem como ~ 
sua avaliação. IV _ DAS ELEiÇÕES ~ " 

r~ ''''''" \, '. '.. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três ~'~;~8*-<:S).1 
antes da assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão el i~9~~'~Q'(;~,:',;".·;;,~, \ 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consenti me ~'9~,de' I 
seus membros bem como do referendum de , no mínimo, um déci o de 
associados aptos a votar. O L JUN 1011 
§ 10 

- A Comissão Eleitoral será formada por três associados, indicado pela 
Diretoria, quites com a tesouraria, na sessão da Assembléia Ge aI de 
convocação da Eleição, que designará seu presidente. Sua atribuiçã,.4;;~ ~;;:==~=.:-;;:::=; •. Ji 

receber as chapas concorrentes, analisar sua legalidade, aprová-Ias, e 
conduzir todo o processo eleitoral, inclusive proclamar seu vencedor. Após as 
eleições fica desfeita a Comissão Eleitoral. 

§2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos latos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada hap , desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos ali ad6s no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será de 
daAG. 
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v - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípiOS e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
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Parágrafo único - Será vepada a transferência da outorga e a· formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias ê as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. ,fá ~ 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO ~ 
~ 

Art. 17 - O Patrimônio e receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR , 
FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR será composto pelas contribuições sociais "~ 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e " 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros. anteriores ' 
transferidos para a conta patrimon.ial, por valores advindos de suas atividades ~~ 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de ~ t 
apoio cultural. \~"'~ , 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pel ~~ir~~~,>j~"',', 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 111:nlSlimo das ('/1m"rilc"ç '-... ~ 

VII- DA REFORMA DO ESTAUTO E DA DISSOLUÇÃO C\'oNF:';' :~;rzo;;;'~I;'1 
~==CoJ;~·J 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por .. 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 1 ~ - A dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SeTOR yAMA E 
REGIAO - ASCOMFAR ocorrerá segundo decisão de Assembléia eral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entida e de fin 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 



VII! - DISPOSiÇÕES fi 

V
···~' --._~,_.. 1" TABELIONATO DE~OfESTOSriEGiSTRiÚlEI;E~SOÁS-' 

", S . JURIDICAS, .TITJJOOS-e-'OOElUM.eNTOS DE~Olê-NIA ! , amp a~ O Rua 3 n' .1-209 -,9.nllo - Goiânia - GO Fone (62) 32i<l-4209 - FAX (62)3224'21\14 I, 
cartóriO . ( ). ,.'1 

, - Registrá ,d~PessQas·Jurídicas c Livro A _, 1\ 
Apresentado hoje, protocoli'ZàCt<r,registrado.Jldi9italizado [ ; 
sOb,ó n° 735.366- 11/08/2009' Emolumentos ;-R$33,õõ-i 

Taxa Judiciãi'ia : R$ 8,25 Total: R$ 41 25 I 

Averbado â mar~m do ré9ist, ro n° 318.~19 ! 
Ramos - Sub-Oficial , Ir~ 'I 

, j'~. r § 
/ V ~ - ~ 
~ co. 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com ~ 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. .~ 

~ 

Art. 21 - O presente estatuto, em sua segunda alteração, foi aprovado na AG 
de 07 ( sete) de Agosto de 2009 e entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

DIRETORIA: 
/ 

o selo n° de Série OSQ G B, ~ 6b <6 B 4 
'foi afixado na 1 a via do documento. 

o 2 JUN 1011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SeTOR FAMA 
E REGIÃO ... ASCOMFAR. 

ATADA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINAR~A 

Aos 07 dias do mês de Agosto de dois mil e nove, os 
subscreventes, abaixo nominados, devidamente convocados, 
reuniram-se na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR 
FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR - situada na Rua 05 - nO 54 -
Quadra 03 - lote 03 - bairro Jardim Xavier - nesta' cidade de _ 
Goiânia /GO - às 18:30 hs - em segunda convocação para - em 
Assembléia Geral Extraordinária, atender a seguinte ordem do dia: 
Alteração e. aprovação dos artigos 11 e 12 do novo Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -
ASCOMFAR - em sua segunda alteração; para atender ao Ofício 
n002102/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC - ; outros assuntos de 
interesse geral da comunidade. Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Presidente da ASCOMFAR - Sr. Moacyr FerreJra da 
Silva, brasileiro, casado, nascido em 01.03.1957, natural de 
Lucélia/SP, filho de Jandui Ferreira da Silva e Joselita Maria da 
Silva, empresário e advogado, portador da C.1. n.o 370.851/SSP/DF 
e OAB/GO 10.904 - CPF 121.486.281-00, residente e domiciliado 
na AV.C-206 - Quadra 506 - lote 01 - Sobrado 04 - Bairro Jardim 
América - CEP 74.0270.060 - Goiânia/GO e para secretariar a .-

, I-

reunião o Sr. Divino José Rodrigues, brasileiro, casado, nascido ,'~ 
em 25.02.1962, natural de São Miguel do Araguaia/GO, filho d ~ 
José Rodrigues Ferreira e Cecília Alves Ferreira,comerciante'}" ~ ~_ 
portador da C.1. n.o 1.397.309/ 2a via. - SSP/GO - r'c~~ ,,,," 
261.507.601-97, residente e domiciliado na Av. Bernardo Say q~,(~~~~ ~~~i:;-';~ .. ~:"~.>':":,\ 
540 -Qd.lote 13 - Setor Centro-Oeste - CEP 74.550-0 O - "~>'::,,,' 
Goiânia/GO. O presidente da entidade discorreu sob e @1 JUN 10-, 
recebimento de correspondência - pela ASCOMAFAR via \ 
email - dia 27/07109 - remetida pelo Ministério -=--===~~,::.J 
Comunicações (MC) - em que este solicita cópia de seu . 
Estatuto Social, constando alterações dlos artigos 11 e 12 D que 
atendam, em especial, os subitens 7.. e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; Certi ões Cartorárias dle sua Ata 
dle Assembléia Geral Extraordliná ia e verbações afins; -Foi 
co~ocadla em apreciação oposta dle a t~ração JIo igos 11 
e 12 do Estatuto Social da ssoCiaç~~ ~i m -itária, e especial 

\ ; 



! I 

. I .... .... 
'-.. ; 

aos que atendam as normas . legais da Norma Complementar n° 
01/2004- para adequação do' prazo do mandato da diretoria 
executiva e respectivo Conselho··Cómunitãrio. No decorrer dos 
debates, verificou-se a necessidade de atender às determinações 
do Ministério das Comunicações, pois a norma legal não permite 
mandato com mais de 05 anos; ratificação da prorrogação do 
mandato da atual Diretoria e seu Conselho Comunitário por mais 03 
(Três) anos - após o seu vencimento em 22 de Abril de 2009 , 
estendendo-o até 22 de Abril de 2012; foi proposta ainda,na 
ocasião,a alteração do prazo dos próximos mandatos para 05 
anos;Todas as propostas obtiveram a votação unânime dos 
presentes. Em seguida, passou-se à apreciação da Assembléia 
Geral Extraordinária a aprovação das modificações dos artigos 11 
e 12; promovendo as alterações do Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR. Na 
oportunidade, foi entregue a cada um dos presentes uma cópia da 
minuta do Estatuto e imediatamente posto em discussão e 
aprovação. Tendo os presentes, a seguir, declararam que 
nenhuma alteração ou modificação nas propostas ou minuta 
do Estatuto Social tinham a propor, foi o referido estat~t(Ljt,_. __ .. ,. 
propostas submetidos à votação, tendo sido aprovaçlos; ,-pé;5' P,úwc·:. . 
unanimidade de votos. Em seguida foi encerrada a sessão, ~m@~ ~,; 1"O'r':'~~,:~":;, 
assinatura da presente Ata. Goiânia, 07 de'Agosto de 2009. ivino 
José Rodrigue, ue secretariei e a digitei. O 2 JUN 2011 

,./ 

,// 

GOiân7;ia O/~e A 
/' 

I » ",'1' t? </ 
/ I '~ V 

MO!; (~R FE EI DA SILVA 
\./ 

J- l) . ~ 
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ANEXO 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Processo: 53000.022974/04 

Goiânia- Goiás. 

Ao Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços-

Dr. Carlos Alberto Freire Rezende. 

MOACYR FERREIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASCOMFAR -

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO, que pleiteia a outorga de 

RADCOM neste Ministério - DECLARA , para os fins dispostos no subitem 12.1, 

subalíneas b.l e b.2 da Norma Complementar 01/2004 que: 
~ ~-

b.l) Que na ocorrência de interferênci 5 prejudiciaJS) causadas pela estação 

requerente, a mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que sejam 

sanadas; 

e
----------~ ......... -------.." ~./ ..... 

b.2) Que na ocorrência de inter erências in~sejávei~ causadas pela estação 

requerente, a mesma interromperá s _transmissões;-~aso não sejam sanadas no 

prazo estipulado pela ANATEL. 

Goiânia, io de Agosto de 2009. 

o Z JUN 2011 

MOA SILVA - CPF 121486.281-00 

Endereço para correspondência: Avenida C-206 - Quadra 506 - lote 01 - sobrado 04 

- Bairro Jardim América - Goiânia/GO - CEP 74.270-060 - Fones 62-3941-2175 

Endereço eletrônico: Moacyrferreira21@gmail. com.br 



ANEXO 02 

DECLARAÇÃO PARA CONFIRMAÇÃO DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

MOACYR FERREIRA DA SILVA- na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO-ASCOMFAR- Declara para os devidos fins que: 

- Confirma que as Coordenadas Geográficas, no formato GGQMM'SS" - proposto para 

instalação do Sistema Irradiante são : .3~ 

.. J.6.~.5.9.~ .. Y.P/' .. ;? ........ de Latitude e .. ':11.~.1.~.:ét./~~.VV.de Longitude. 

~ .. ", 
- Confirma que o endereço para instalação do Sistema Irradiante é na R:íiâ oS\- nQ 54 - Quadra . ~ , 

03 -lote 03 - bairro Jardim Xavier- GoiâniajGO - CEP 74-550-360 - Fones·;· 62-3941'-2175 e 

8117-9936. 

; ('!CO 

Goiânia, 10 de fo sto de 2009. 
"./ 

tJ&z~ E*'T:~ 

Nome do representante da entidade: Moacyr Ferreira da Sílva - CPF 121.486.281-00 

Endereço para correspondência: Av. C-206 - Quadra 506 -lote 01- Sobrado 04 - Bairro 

Jardim América - GoiâniajGO - CEP 74-270-060 - Fones: 62-3941-2175 e 8117-9936. 

Correio eletrônico é : moacyrferreira21@gmail.com.br. 

Z JUN 2011 



DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ~S...í:.QNFAR, CNPJ nO: 
06.254.640/0001-04, Serviço de Rádio Comunitária - situada na <íiua ~ Qd. 4, Lote 4, n° 
69 - Jardim Xavier - Goiânia - GO, CEP: 74.550-370, declaro para ~vidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Goiânia, 06 de Agosto de 2009. 

Presi 
CPF 



DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
06/08/2009 na estação da transmissora de Associação Comunitária do Setor Fama e 
Região - ASCONFAR, situada na Rua 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69 - Jardim Xavier - Goiânia -
GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao Regulamento sobre 
Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução n° 303 da Anatel, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores 
aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

/ 
I 

Goiânia, 06 de Agosto de 2009. 

o Z JUN 2011 



C.K.bA-UU - AKl weo - l'OrmmanO 

mCREA-GO 
- Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás ~ Rua 239 nr. 585, SI. UniversitártolGoiânia-Golás - CEPo 74605-070 - PABX: (62) 3221-6200 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496n7 

ONTRATADO 
1 - Tflulo do Profissional 12 -Nome do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA- (, IVALDECIOVIEIRA I.,EAO 
OP.ELETRONICA I ~ 

- Endereço j ~-~T~R NOVA SUlCA 
f>. -Cidade " 'AV C 255 N.270 SALA 120 GOIANIA ,/ 

8-CEP I9- Fone 10- E-Mail 
74280-010 (062)3259-0005 iVltelecom@ig.com.br 

11 - Empresa Contratada 
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

CONTRATANTE 
O - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

Assoe. Comunit. Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
1 - Endereço 2 -Bairro 3 -Cidede 

Rua 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69 ~ardim Xavier Goiânia 
5-CEP 6- Fone 7-CPFICGC 

74550-370 06.254.640/0001-04 

DADOS DA OBRAlSERVJÇO 

r~~;: 
Número ART ~~IW~ 

000105552009 121226 ~"k 
Bolelo: 0109124723 "' .. 
www.crea-go.org.br 

atendimento@crea-go.org,~1 
, ...... 

3 - Carteira 
1621/D-GO 

-UF 

~O 

CHEA '" Gd - . 
11"'11\1 ír.VIV\ .. VLf\Uf.\tl1(/: 

I 
..fi. 'I A 'O 'JIllln I 

d17 I 

i 
SU,J!tTA A cºltFEr1ê8~A 
"""v,:-"", v. VIi~IJl/r.I'IV,Ci~ã~~~ 
Válido Somente COlí1 Aul. Mec' . 

" 

I 
r 

I 

I 

~ 

I 

, 
I 

",.,,\ 

~ .. ~:' 
~, , 

8 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 147 - Coordenada Geográfica da ObralServlço, em UTM 
~ssoe. Comunit. Setor Fama e Região - ASCOMFAR X): O .iY..1 O 

, 
" 

I ;)'" 
t:'·,.1 
I 

i:~ I \ , 
9 - Endereço da Obra/Serviço 130 -Bairro / ~1 - Cidade It- UF \ 

\ 

Rua 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69 ,/ lJardim Xavier / ~OIANIA GO \ 
~3- CEP 134 -Fone 5-CPFICGC 

\"'-74550-370 06.254.640/0001-04 

tl ,/ 
-"",,/ 

IPODEART PARTtCIPAÇAO IVINCULAÇAO 

Normal I Individual rnculada à ART n. do Profissional 

ATIVIDADE I NIVéL I DESCRICAO DO TRABALHO I QUANTIDADE I UNIDADE 
12-PROJETO 11-ATUACAO IB0109 - RADIODIFUSAO ..1 250~8-WAnS 

5 - Resumo do Contrato 
Projeto técnico de uma emissora de radiodifusão em FM .. Rádio Comunitária" instalado na cidade de Goiânia - GO. 

6 - Descrição Complementar 
Proieto Técnico 

~alor da Obra/Serviço 
700,00 

~~Ior dos Honorários 
00,00 

I~ntldade de Classe do Profissional oA 
Clube de Engenharia de Go s ~õ1ftL 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

77iJJI)lfj~i7J7!iif) Declarz ade~ çôes\cir 

Goiânia - 06/08/2009 /1 I' ( 
li 

A'S~I!!~U!~do !!ofissional 
CPF: 160.982.181-53 l1~'nl~;a do 9.~~ratante 1/0 !>Fi CG : 06.254. 4010001-04 

Este documento anota perante o CREA-GO, para os efeitos legais, o contrato escoto ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. 
~.496f77) 

J"ut!ICaçIO recAnlca 

1#,8ANcoDOBRMILI001-9 00190.0000901450.55201109124.723181 34353.pOOOOQ3000 
, Local de pagamento 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

CREA-GO, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. de Goiás 
Data do documento NQ documento 

06/08/2009 14505520109124723 
Uso do banco Carteira 

18-035 
Instruções [fexto de responsabilidade do cadente) 

Espécie 

R$ 

Espécie doc. Aceite 

DM N 
Quantidade 

-1990101 - Anotação Resp. Técnica - ART OnLine - 00010555200912122610 => 30,00 

* Não receber após o vencimento. * Após o vencimento procure o CREA-GO 
-Emitido por' Sede Atendimento/ -

, Sacado 

,VALDECIO VIEIRA LEAO -1621/D-GO 

III I~ II ~ II I IIII ~IIIII U 

Vencimento / Contra-apresenta! 
AgêncialCódi cadente 

;, 
3486-X/15800 

Data processo ,Nossonút 
14505520109124; 

x Valor (=) Valor documento 

30 

27 (-)·Desconto I Abatimento 

(=) Valor cobrado 

,: 'ir i', iIIlJe. 
--

Autenticação mecânica - Ficha 

O 
') JUN 2011 L 

http://201.34.34.68/art/formulario/formulario_art.php?num_art=0001055520091212261... 6/8/2009 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
liSO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

CGC 

I I I I 10161215141614101010101110141 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I 1 I I I I I I I I 1 I I I I I I I 1 I I I I I I I I I 1 I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRAD01lRO 

I R I u 1 a I 15 I lo I d I \3 I I L I t I 13 I N° I 15 14 I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTllfUAÇÃO) BATI{RO 

111'1111 111 11 IllJlalrldlilml IXlalvlilelrl 11 1111I 
CIDADE DF 

IGlo li lâ I nli la I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I IGIOI 
CEP FONE FAX 

17141515101-1316101 I I I I I I I I I I I I I I I 1 1.,1,1 I I I I I I I 
E-MAIL 

I t I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I· I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIAN~' . .' 
LOGRAD01lRO "-

IRlulal 161 loldl 141 ILlt I 141 Nol 1Jl'~J I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO I \ . ) CIDADE I /' 

IJlalrldli Iml IXlalvli lelrlll I 1 I 1-- IGloli lâlnli lal U I I I I t 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS ,./ 

I I I I I I I I I I I I I I G 101 11 I 6° I 3 I 9' I 4 18" I S 11 4 I 9° 11 I 6' 15 15" I W Iv'/ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRAD01lRO 

I R I u I a I 16 I I O I d I ~ I I L I t I 14 I I IN° I 
BAIRRO " 

IJlalrldli Iml Ixlalvli lelrl I/I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IGIOI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulaldl IClolrlrlelal IElal 
POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1012151.101 Watts I 01618101/)'01310 I 
/ 528 

MODELO 

Islpl 151012151)/1 I 1111 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para fIns de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação g51 ... -Se:tyi:ÇD=d:e=:-R~ Comunitária da Associação 
Comunitária do Setor Fama Ç/~eé~--'~(f~ASCONFÀR:~~as características estão abaixo 
especificadas, a ser localizada 'na a 6, Qd. 4, Lote 4, 7~"§:" Jardim Xavier - Goiânia
GO, CEP: 74.550-370, está fora d ~ona de proteção.jlo"íÚ~iódromo conforme regulado na 
publicação FMA-63-21 da Diretoria dê~Rº-tas-Aéreãsdo Ministériº. da Aeronáutica. 

\..._,--~~ •.. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas: 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

I L,IJd:liJ.~V" . ~ 
~1O le a eao 
CREA 1621/D-15a Reg. GO. 

16° 39' 48" S 49° 16' 55" W 

Z JUN 2011 

, , 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Mi:riistério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma nOOlT2004, a ser instalada na Rua 6, Qd. 4, Lote 4, nO'69-'- Jardim 
Xavier - GoíânÚ;~ GO. 

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

I ;;, ;tU:" /;v~ . ' ~ 
~o lelra eao 

Z JUN ZOl1 

CREA 1621/D - ISa Região - GO 



PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situada a mais 
de 1 (um) k:m de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situada 
na Rua 6, Qd. 4, Lote 4, nO 69 - Jardim Xavier - Goiânia - GO. 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

~k~rr eao 

Z JUN 10i1 

CREA 1621/ D-1Sa REG. GO. 
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l·AUDO TÉC.NICO >:", \, 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) 

Plano; VERTICAL;' Esc. 1: 1 Gvt:::;: 1,0 

I . I 
I 

I 
! 

·!:-r::· -----------:.... ~:L";:·-:;-;:.~: .. r~1~~:.~~~~~:~ 
CARACTERíSl1CAS TÉCNICAS; :r.::.= 

I 
l

-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
. -Moqê\o~ PTJ OdB {Teletronix)j I· .. TIpo: Antena Plano Terra ~e 1/4 de onda, 

- Polarização:Unear (VE;RllCAL). 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda 'por retorno! >18 dB'S 
~:G·anho; O dBd . 
' .. Ght: 1,0 
- Gvl: 1,0. . 
.. Diagrama de Irradiação! Ooidlrecional 

Resp.Téc: . 
Eng : Rogerio Corre0 

08$: . O diagrama acima é paro a. antena 
livre de qualQiJer obstáculo a 10 metros de 

dlstãnCiaem todos as direções. 

o L JUN 1011 

I I' 

.. 
Folha 1 d~O? 

---- ---~ ----~- ----~-~-~------- ---
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LAUDO TÉCNICO,:' 
.. ' INQICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdS (TELETRONI.X) 

Plano; HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

'·1, 

7 JUN 2011 

Resp.íoc: OBS:· O diogrorTK.J acima é poro o antena .1< , 

Eng: Rogerio Corre0 'livre de qualqueíobstóculo a 10 íT1c~lros .d9 . í Cil1(~ p? d=:.02 

distõncio em todos os difeçôcs . 
.. -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 0) 27 lO LIRADCOMIDOS/SSCE-MC dec0/ 10:; / ~} , 
. '1 / 

Processono_-"'----_______ --=-.:~'___.!__L,~.L-::..- Localidade:G/OG WvwM 0jO . 
I r I 

. I. . c2itr!/V ~wV,Y1CV·· 0 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( . ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
(=sziCpmprid?s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

S~l~L-_~~~~~ 

A , V 
~UmpridaS integralmente 

EXIGENCIAS .JURIDICAS: o Z JUN 1011 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.J./ (~do 

./ 

( 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

i2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília,M de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Avenida C-206- Quadra 506 -lote 01- Sobrado 4, Bairro Jardim América 
74.270-0601 Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execuçã~ '~p;j'~Yi1~'. de',> 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada Ig~~il's(J,@qlil-efBnt~,.r ',' 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: í~':\~Wr: ' 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: TI 2 JUN 1011 

1) Planta de arruamento com: 

• escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, 

• visualização do nome das ruas, 
• local de instalação do sistema irradiante 
• o endereço e as coordenadas geográficas no formato GG°MM:'SS" 
• traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 

área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. 
• local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 

conforme ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

Dado que na planta enviada a indicação do local para a instalação do sistema 
irradiante aparece sobre a Rua A esquina com Rua um, diferente do endereço indicado, qual seja: 
Rua 6 Quadra 4 Lt 4 n° 69. 

JAGA- DOS/SSCE-MC 
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Alem disto, o local da sede da entidade informada como Rua 5 n° 54 Quadra 03-
lote 03, não esta indicada na planta de arruamento enviada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBRETO FREIRE1iESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA- Proc. W 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

+NiÇO 

o Z JUN 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,M de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Avenida C-206- Quadra 506 -lote 01- Sobrado 4, Bairro Jardim América 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a a..l1álise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Planta de arruamento com: o Z JUN 2011 

• escala, indicada e compatível com a área da locali ~~~_?J~t~"'~_~l~L. 
outorga, .~ 

• visualização do nome das ruas, 
• local de instalação do sistema irradiante 
• o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" 
• traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 

área abrangida pelo contorno de 91 dB~. 
• local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 

conforme ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

Dado que na planta enviada a indicação do local para a instalação do sistema 
irradiante aparece sobre a Rua A esquina com Rua um, diferente do endereço indicado, qual seja: 
Rua 6 Quadra 4 Lt 4 n° 69. 

JAGA- DOS/SSCE-MC 
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Alem disto, o local da sede da entidade informada como Rua 5 n° 54 Quadra 03}' -
lote 03, não esta indicada na planta de arruamento enviada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBRETO FREIR RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA- Prac. W 53000,022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

o 2 JUN 1011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 3796/2009//RADCOMIDOS/SSCE - MC 
NI 53000.022974104 

MOACYR FERREIRA DA SILVA 
ASSOe. COMUNIT. DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 
AV. C- 206, QD. 506, LT. 01, SOBRADO 4 - JARDIM AMÉRICA 
74270-060 GOIÂNIA/GO 

UC'AA."AlCAU DE CONTEUDO (SUJ.EITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINAC/ON 

I ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU 

I 

·1 
i 
I 

I 
I 

I I 

00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU 

DO 

! í 75240203-0 
I_~ .. ~._ ,. __ ..• _._L ____ ~ ......... _ .. _. __ " __ ,_, _ ..... _ ... . 
! 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGE.NT . 

NATUREZA DO ENVIO I 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o 2 JUN 2011 
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Pr"OCCSSO : ~~~OOO.012.l)7-'/2004< i~ 

ASSUNTO: Solicil<1l;UU de doclIll1ento:). 

Sr.J)jrrtor, 

A ASCOI\I FA R -- Assocj,u;ão Comunit,lria do SetOl' Fama c Região. 
C'NPJ ()().254.()40/0001-04 CO!l1 sede na Rua 05 ()d.m lote m 11"54 Jardim 
Xavier (;oi~ll1idl(;() CUI 74.550-](10. Vem. pela presente ú digna prcsellça dc VilS;!. 
Pedir juntada dos Ducumen(os solicitados no ofíeio em rcCerência. Informa ainda que os 
Mapas for,11ll ohtidos na Divisão de Ceoreferenciamcnto da Prefeitura Municipal de 

(;oi,lnia, clu sCt-'-lIintc rOrJllH : 

1 - MAPA () I - a) Planta de arTuamento com I-:seala. indicada c comp,1lÍvcl com a 
úrca da localidade objl'lo da outorga: 

h) Visuali'l.llção do nome da Rua, suas Quadras c Bairro; 

c) Indicação do Local c endereço tanto da sede da associação - que 
é na ~'~~!)~_-=-_9(IJ)3 -- lote 03 - n" 54 - quanto d.o Sistema I rradiantc (Antena c 
Stúdio)l]lIL' (' 11;1 1\1I;1 O() Od.ll·1 lo!c 0·1 S/n" - nl11bos do Bairro Jardim Xé1\'icr 
Cioiünia ! C,O: ' 

2 - MAP .. \ 02 - a) Tnlçado de Circunferência de até UNI KM de raio, ljUl: ~1('1Í+H#ti~"'7~-"-"·' 
a área abrallgid~1 pelo cunlorllo de 91 dl1u: ',i;:~:~;\~;;PI.m!;i::.~ " 

h) O endereço e as 
C/(j"l\·1 ;-v1'SS' que suo 1 (l"]9'4fC S ,~ 

item "c" dll !V1ap, 1 () 1. 

coonlcnada gcográficas no 'ormato 
4()" 16" 55" '.:!/ _ e () endereço c\ 111()\T1]e2 JUN 2011 

-......,,----
'. 

c,' . j I I .. ~ 
,'>CIll Ill~\IS para u momcnto. antecipa prolL'stos uc (; L" (Jl (I csllílla c apreço:' 

()oiunia. I () de Se cmbro de 20()(). 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

O Mudou-se 

DRecusado 

O Desconhecido 

DNão procurado 

DElidereço insuficiente 

DNão existe o número Indicado, 

J 

I FONE 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1": _,_,_ às __ h. 

2": _,_,_ às __ h. 

DOutros'{especificar) ]": _,_,_ às __ h. 

CARIMBO 

UNIDADE De'POSTAGEM 

lils;,,;riü dNl 
I ;':<~Fq<:;: !'/'i " 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica dD responsável Visto _______ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

( .,--) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ .... 
(_X_))"Cpmprid~s p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) 'Cumpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

::::"0\ ; ~ ,.\4~~ 
-r 

~q(\~(9!i) 

~ ,inço ':t h 

f\/) Cumpridas integralmente ." 

. EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: j (', ::~'t;':~(: ri;." ",~, f)lt'<tC 

L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç o: O Z JUN 2011 " 

Observações: /J I ____ .. "> ___ ,",_C\Jtmv,~ I 
~i./IÃJfWJQ ~ L vt-~C-@~--" ..... . 

. /,' 

(" 

. * CONTINUAÇÃO - VE~O--+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .q G O 5 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,j::tde setembro de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Rua 5 Qd 3 Lt 3 N° 54 - Jardim Xavier 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, " liEz..- ... ~-~~." I:!'"-~:.::J 

22 ocr O?, ~ 

Ctauc&o 
•. r ,~_ \ .'. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Planta de arruamento com: 
o Z JUN Z\ll1 

• escala, indicada e compatível com a área da 10cali~-objew;::Qa;.ç~·~j~ 
outorga, 

• visualização do nome das ruas, . 
• local de instalação do sistema irradiante 
• o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" 
• traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 

área abrangida pelo contorno de 91 dBJ..l. 
• local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 

conforme ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

Dado que na planta enviada a indicação do local para a instalação do sistema 
irradiante aparece.sobre a Rua A esquina com Rua um, diferente do endereço indicado, qual seja: 
Rua 6 Quadra 4 Lt 4 n° 69. . 

JAGA- DOSISSCE-MC 

; 
I.' 



Alem disto, o local da sede da entidade informada corno Rua 5 n° 54 Quadra 03-
lote 03, não esta indicada na planta de arruamento enviada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo . 

. Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004 . 

. Atenciosamente, ~I 
/"~/ /" /~ // ! 

d~:P<-~J _._._--~=~~~~~: ~LB~ÊTO-FREfg( RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA- Proc. W 53000.022974/04 - RADCOMfDOSISSCE-MC 

,,'ni5:,:J!1tí das (,~ '1;(";.',' . .

(~~.!NFrR:· t'~'· 

fi Z JUN 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, <Í<fde setembro de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Avenida C-206- Quadra 506 -lote 01- Sobrado 4, Bairro Jardim América 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
A G..J 6J. _'1 ....... . . ?t? . _ 

C!~ 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022914/04, na localidade 

de Goiânia ~ GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejanl enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Em declaração enviada pela entidade datada de 10/09/09, a entidade declara que os endereçso 
certos são: 

localização do sistema irradiante Localização da Sede 
Rua 06- Qd.04 lote 04 S/N Rua 05 - Qd. 03 -lote 3 . n° 54 

~ado q~e ar:teriorment~ foi infor~ada a Rua 6 Qd 4 Lt ~ n° 69 como ~ocal;de~tfl.~:ctq;·'>:·-;:l 
sistema irradiante deverao ser enviados novamente os segumtes documento.s. ! i:,ls;e:m, (i?S C:"m,:ni(::"t' .', 

. I , .... ·,'!P"F '-'(.I,·j (I ("~"~Hv!'i I' .... I , •. -. ". ' •• " " 

I fJ2JUNZOll 

...... l=~=~;~:~-;:::;_ 

JAGA- DOS/SSCE-MC 
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a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprorante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

Alem disso, embora a entidade tenha enviado a planta de arruamen,o'~~I&~~\.!' 
escritos os endereços do local da instalação e do local da entidade. Por tanto . ~.nU~#éittí';P,yve.n'co(:, 
enviar novamente a planta de arruamento a qual deve ter OBRIGATORIAMEN ~rseguintes 
itens: 

o 2 JUN 2011 
1) Planta de arruamento com: 

• 

• 
• 
• 

• 

escala, indicada e compatível 
outorga, 
visualização do nome das ruas, 
local de instalação do sistema irradiante 
o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno de 91 dB~. 
local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

JAGA- Proc. W 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 11 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~~REI~RESENDE· 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ü 2 JUN 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -46 o 5 12009/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Rua 5 Qd 3 Lt 3 N° 54 - Jardim Xavier 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,fi-de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Planta de arruamento com: 

• escala, indicada e compatível com a área 
outorga, 

• visualização do nome das ruas, 
• local de instalação do sistema irradiante 
• o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" 
• traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 

área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.L. 
• local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 

conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

Dado que na planta enviada a indicação do local para a instalação do sistema 
irradiante aparece sobre a Rua A esquina com Rua um, diferente do endereço indicado, qual seja: 
Rua 6 Quadra 4 Lt 4 n° 69. 

JAGA- DOSISSCE-MC 



Alem disto, o local da sede da entidade informada como Rua 5 n° 54 Quadra 03-
lote 03, não esta indicada na planta de arruamento enviada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

!J 2 JUN 10H 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR , :ê 1 jf!j. 
~-=T""~~~~==-=~--=--~-=~~','~-~-=."_'= __ ~-=-~=c=---=="' __ 

NT o 'r' .RI>; Of. 4605 . /20o.9!RÁPC.0~lJ;)OS(~~CE - MC 
' C,,'\ •• ::ff$( ,o' 

i " 

. 53000.022974/04 ,%! .' 

! __ L.--L.-L MOACYR FERREIRA DA SlLVA :, • . 1 1 1 1 1 1 1 

ENDEREÇC ASSOe. COMUNITÁRIA DO SETORFAMA E REGIAO - ASCOMF AR 
RUA 5, QD. 03 LT. 03, W 54 - JA,}.WIM XAVIER 

~L-L. 74270-060 GOIÂNIA/GO i L ~ _I L J L J 
CEP/CODEP I/PAYS 

~I I I I I I I I 

DE;.CLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) / DISCRIM/NACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORitÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

, O SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~~-
BUREAU DE DESTINATlON 

NOME LEG IVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

-
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO' RLlBRICI,\ E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEREDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

f '.,. ,/ 

1 } 
é . 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

o 2 JUN 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPED/TEUR 
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ILMO.5R.DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E SERViÇOS DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES- DR. CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE. 

PROCESSO: 53.000.022.974-04 

Referencia : Memo 4909 de 18/09/09 

Assunto : Pedido de prorrogação de prazo. 

Senhor Diretor, 

M INI::;T~RI() D.€!. ~ üOM UNtC.i!. Ç:,jEB 
BRA !':lfu.o, • CIF 

530000534.33/2009-7'1 

SEltPA.iSCE 

A ASCOMFAR- Associação comunitária do Setor Fama e Região, já 

qualificada nos Autos em referência, Vem, pela presente, à douta presença de V.Sr!!.,por seu 

presidente, o subscrevente, SOLICITAR A PRORROGAÇÃO DO PRAZO para atendimento das 

exigências do Memo supracitado. 

Esclarece ainda, preliminarmente, que não houve mudança de 

endereço da ASCOMFAR, :que continua na Rua 05- Qd. 03 - lote 03 - nQ 54 - Jardim Xavier -

Goiânia - Goiás. Por outro lado o ESTÚDIO, Sistema Irradiante,sim, por razões técnicas, teve 

sua instalação efetivado na rua .em frente, Rua 06 - Qd.04 - lote 04 - s/nQ - Jardim Xavier -

nestacapital,distante no máximo 50 metros da sede da Associação. 

Fatos já informados, mapeados e enviados na última correspondência 

datada de lO/Setembro. Cópia anexa. 

Sem mais para o momento, na certeza do atendimento deste pleito, 

apreço. 

ü Z JUN 2011 

ASCOMFAR - Associ<;lção Comunitár' do Setor Fama e Região - Rua 05 - Qd. 03 -lote 03 - nQ 

54 - Jardim Xavier - Goiânia - GOiái' 

r'r:')C;ê.UMENTO ANEXADO 
! 1\!t::.'.STA DAJA . 

. .21;j:J! 



ILMO.SR.DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E SERViÇOS 
DR.CARLOS ALI1I-:RTO FRURF Rl':SFNDF. 

Pmccsso : 53000.022.974/2004. 

Rei": Ol"ício nO :17%/2()()()/I;~/\\)COr\t1,'1 )OS/SSCT-MC de 20/08/09 

ASSUNTO: S()licit~\(;íl() ck c!ocllnlel1tos. 

Sr.Din'to,', 

A ASCOM FAR - AssocüII;ão Comunitária do Setor Fama e Região. 
CNrJ OÔ.2S..j..()..j.()/o()() 1-04 com sede llíl RlIa OS Qd.cn lote 0.1 I1"S4 Jardim 
Xavier C;oiúnia/(;O ('I'Y n.s)()-]ôO_ Vcm. pela presente à digna presença de vasa. 
Pcclirjul1lada cios DoclIlllcn!os solicilados no ol"ício em reJ'crêneia. Informa ainda que os 
Tvlapas foram obtidos na Di"isão de Ceorcfe,'cnciamento da Prefeitura Municipal de 
Goiânia, da seguinte forma: 

1 - MAPA 01 - u) Planta de arruamento COI11 Fscala. indicada e compatível 120111 H 

iírea da localidade ohje!o da olllorga: 

11) Vi~ualização do nome da Rua, suas Quadras c BailTo; 

c) Indieação do Local e endereço tanto da sede da associação - que 
é na Rua 05 _ .. ()d.03 - lote 03 -- n" S·~ - quanto do Sistema I rradiante (Antena c 
Stúdio) que é na l\lIa nó Qd.U-I lo!e ()~i S/n" - ,1I11hos do Bairro Jardim Auvier 
Cioiánin " CiO: 

2 - MAPA 02 - a) Traçado de Circunferência de até ll!V!. K!VI de ,'aio. que delimita 
él área abrangida pelo contorno de l) 1 dBl1: 

11) O endereço e as 
C;C;-IVIT'vfSS' que si'íu I Ú"Y)"··iíS" S c 
item "c" do ~\'1apél OI. 

Sem l11ais P,lrél () 111l1111el1!(). <l11!ecip:1 pr(l!es!os de clc\ mia es!imu e íl1lcyo. O Z JUN 'LOl1 

(;()iúl1ia. I () 
\ I ~ 11 f' 

MOACYR "I<: ,UH: I~A DA SILVA 

\ 



o 2 JUN 1011 
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_---c---
ILMO.SR.DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E SERVIÇOS DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - DR. CARLOS ALBERTO FREIRE 
REZENDE. 

PROCESSO: 53.000.022.974-04 
Referência : Memo 4909 de 18/09/09 

Assunto : Entrega de documento. 

Senhor Diretor, 

M INI'nl:RICt CI.O. S COM UNIG.IÍ. ç:ljE8 
SR.". afl..!.ü. • [)F 

!,j3000 0559 '1512009-65 

12/1 i /2009-03 :51) 

A ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor Fama e 
Região, já qualificada nos Autos em referência, Vem, pela presente, à digna presença de 
vasa., por seu Presidente infra-assinado, em atendimento ao Memorando enviado, 
solicitar: 

A juntada do Mapa de Arruamento desta Associação 
Comunitária ao Processo nominado acima, em que solicita a outorga de Rádio 
Comunitária e esclarecer que não houve mudança de endereço da mesma. 

O Sistema Irradiante sim, por questões técnicas - não há espaço 
no lote - teve sua antena instalada na rua em frente, distante menos de 50 metros. 

Na certeza do acolhimento da presente e, de conseqüência, espera 
urgente a concessão solicitada. Sem mais para o momento aguarda decisão favorável. 

o Z JUN 2011 

ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor Fama e Região - Rua 05 - Qd. 
03 -lote 03 - nO 54 - Jardim Xavier - Goiânia - Goiás. - Fone: 62-8117-9936 -. 
Email: moacyrferreira21@gmail.com 

o 
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ILMO.SR.DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E SERViÇOS DO MINISTÉRIO DAS '()~;; 
COMUNICAÇÕES- DR. CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE. 

PROCESSO: 53.000.022.974-04 

Referencia : Memo 4909 de 18/09/09 

Assunto : Pedido de prorrogação de prazo: 

Senhor Diretor, 

A ASCOMFAR - Associação comunitária do Setor Fama e Região, já 

qualificada nos Autos em referência, Vem, pela presente, à douta presença de V.Sr!!.,por seu 

presidente, o subscrevente, SOLICITAR A PRORROGAÇÃO DO PRAZO para atendimento das 

exigências do Memo supracitado. 

Esclarece ainda, pr~liminarmente, que não houve mudança de 

endereço da ASCOMFAR, ique continua na Rua 05- Qd. 03 -lote 03 - nº 54":' Jardim Xavier

Goiânia - Goiás: .Por outro lado o ESTÚDIO, Sistema . Irradiante,sim, por razões têcnicas, teve 

sua instalação efetivado na rua em frente,. Rua 06 - Qd,04 :- lote 04 - s/nº - Jardim Xavier -

nesta capital,distante no máximo 50 metros da sede da AssociàÇão. 

Fatos já informados, mapeados e enviados na última correspondência 

datada de lO/Setembro. Cópia anexa. 

Sem mais,para o momento, na certeza do atendimerlto~\~!1?J~p.t .. :., ,. 

antecipa protestos de elevada estima ap eço., 'lIs;~r:(J ,i% , __ o 

C" ',i'~::Ci~.:·· 

o 2 JUN 2011 

ASCOMFAR - Associação Comunitár a do Setor Fama e Região - Rua 05 - Qd. 03 -lote 03 - nº 

54 - Jardim Xavier - Goiâ.nia - Goiá ; 

,. 
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SÃO 
;OS DE RADIODIFUSÃO 

;MENTO DE EXIGÊNCIAS 

HvIIDOSISSCE-MC 

Localidade: .~r4 
.- ,r or( . . ~ rçrv 
1ÃtlA: ClJa ~0 

nálise,( ) em exígência,( ) instruído 

~NCIAS TÉCNICAS: 

nstruído (la Fase) . . 

de.J 9/ 0.71 (;;;00,7: 

c9jO .. 
/ 
F 0vvY1tt. JL--

presentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

,alista responsável:. ___ --ti ______ + ___ . 
/

1 

SIAPE: _______ _ 

-

* CONTINUAÇÃO- VERSO---» I 
1, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 

*-', . 
y. 

(_) Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:, ___ --fJ--_____ -+-__ ::-:-

SIAPE: ,:v;ço 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

MCumpridas integralmente 
U Z -JUN 1011 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç o: 
l;;;::;;;;:;;:;,~,~;;:.==;.~:" 

Observações: 

! 

I 
I· 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



) . 

fff' '" 
~,.' 

.;;:' (.428 
-" 

SEDE:Fls.JJ8 - I»w o~1- m'~ J 1 ~ t/d, 03 - Ir:ot;D O~?~.\.f> ()';/ 

I}o,A!VYAJ (jallli</n1/'ilcU,,?i)Ú\J. c6fóo '91, <-)5(:>- t360 ~' - -' = 
/;1 . / 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.--$Z - ~iª E1d(VYJÇl,L fit1f '.' 
.~ la 

DENOMINAÇÃO: 
! 

CNPJ - FLS. oô ~/' J L ,'i3 ,9 . . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS.' .J ;:;; 6 0\/ C7! cif (Q . 
ATADEFUNDAÇÃO/CoNsTITmçÃo-FLS.)8; ,Jj 1.; CwCv~ " Fi·J,3c:( 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~+ 

.. ' f~ F0 JJSN.J
3

9 

DIlui~ORIA: V ÁLIDAATÉ~::t~1 c~ I c20J J MANDATO: 5 ANOS -:" ART. J 02 , 
MEMBROS FLS~ j() ti (IUOVW~O{)/) o ,/YJ1?VYJtXo,/;o-) 

/ 
/ 

/ / 
/ ( 

, '.' O'V" ,"' ...... ' ••. 

\ "'Ir.;/;liG i:í'S C0vn::f~i~:a«: 

/ 
( n 2 JUN 2011 

/ 

/ 
/ 

Brasília, J l' / JJ / cyJao.l· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARl:AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Blocó "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .6 O e 1 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,.z,;3de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Rua 5 - Quadra 3 -lote 3 n° 54 - Jardim Javier 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de DOCU~~Íltação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução' ,do_,&rY.i~w~." .. 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaç~o já apresentada p: lai'~~llti, ~U\: :.'-\: 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos:' :IIS;üI1G riss C(\f";:niC'.iJç.." 

(', ~r~F\,:r'~F (:r:f:~ (.~ Cf·"\"~\i\;/,: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Em declaração enviada pela entidade datada de 10/09/09, a entidade declara 
certos são: 

localização do sistema irradiante ", ..... Localização da Sede 
Rua 06- Qd.04 lote 04 S/N Rua 05 - Qd. 03 -lote 3. n° 54 

o Z JUN 2011 
os endereços 

Dado que anteriormente na documentação do Projeto Técnico foi informada a Rua 6 Qd 4 Lt 4 n° 
69 como local de instalação do sistema irradiante deverão ser enviados novamente os seguintes 
documentos: 

JAGA- DOS/SSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

''''''~P .• 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Ql! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão compçJente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aer6dromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBJ.1 da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

Dado que nos documentos enviados ainda consta a Rua 6 Qd 4 Lt 4 n° 69 cmo endereço do 
sistema irradiante. 

Alem disso, embora a entidade tenha enviado a planta de arruamento, e mesmo que 
tenha indicados o local da insta4}ção do sistema irradiante e o local da sede da entidade, a planta 
enviada está incompleta. Por tanto a entidade deve enviar novamente a planta de arruamento a 
qual deve ter OBRIGATORIAMENTE os seguintes itens: 

1) Planta de arruamento com: 

• 

• 
• 
• 

escala, indicada e compatível com a área da 
outorga. (FALTOU) 

i .. 

loca~i4~&3:~~~j~i~~~d~~gt~(': 
~ 

visualização do nome das ruas, I O Z JUN 1011 
local de instalação do sistema irradiante I I 
o endereço e as coordenadas geográficas no formatlo __ ?~~~~~~';.AQr)Y)p~~. 
(FALTOU) L_--.·"-_ ...... ~:-~: 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.L. (FALTOU) 

JAGA- Prac. W 53000.022974/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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• local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Comp1.~mentar O 112004. (FALTOU) 

< 
....... ~ .. 

Será facultado a essa entidade PELA ULTIMA VEZ, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ' 
I",,; 

CARLOS ALBRETO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA-Proc, W 53000,022974/04 - RADCOMjDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ..2<tde setembro de 2009. 

Ao Senhor 
MOACYR FERREIRA DA SILVA 
Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
Avenida C-206- Quadra 506 -lote 01- Sobrado 4 ,Bairro Jardim América 
74.270-060/ Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022974/04, na localidade 
de Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

í "'C!' Pt'J8i!( /,\' I, ... .J 

""-1 
:~()I. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: " ~)I;):Briü (Íf!$ Corn~!fHG(10 >. 

( . '~{~~.·F~:: CC;hA ri (f-~\' ~if\/\.I 

Em declaração enviada pela entidade datada de 10/09/09, a entidade declara que os endereçso 
certos são: Ü 2 JUN 2011 

localização do sistema irradiante Localização da Sede Ã"h~8'':: Rua 06- Qd.04 lote 04 S/N Rua 05 - Qd. 03 -lote 3 . n° 54 ".;;:;--;:;~;;::.-~.;., 

Dado que anteriormente foi informada a Rua 6 Qd 4 Lt 4 n° 69 como local de instalação do 
sistema irradiante deverão ser enviados novamente os seguintes documentos: 

JAGA- DOS/SSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no sub item 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corl'etos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em l'elação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico confol'me detel'mina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
ael'ódromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBI1 da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

Alem disso, embora a entidade tenha enviado a planta de arruamento, esta não tem 
escritos os endereços do local da instalação e do local da entidade. Por tanto a entidade deve 
enviar novamente a planta de arruamento a qual deve ter OBRIGATORIAMENTE os seguintes 
itens: 

1) Planta de arruamento com: 

• 

• 
• 

escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, 
visualização do nome das ruas, 
local de instalação do sistema irradiante 
o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" 
traçado de circunferência de até um quilômetro de laiQ;:qij~íiJj[lml:i~:~. .n. 
área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. \ "II~,21IÜ o::\s l.'''''';'i1!i.<l0· I 
local e endereço tanto da sede quanto do estúdi 'dá"éihissora; ~)ll:I~,. I 
conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" 1 dZaJUN

N 
9J.:wa ! 

Complementar 01/2004. L LU II I 
i 

] 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~= Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

n 2 JUN 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR .;~ 
DESTINATÁRIO DO OB-JETO IDESTlNATAIRE { -r~ ./ .I. -

NCr" 'TA/RE 

~~-, 
ofno 4909 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

~ Processo nO: 53000.022974/04 
~, 

\ .... ~. 
Moacyr Ferreira da Silva ,. 

Associação Comunitária do Setor Fama e Região- J 
I I I I' I 

~ ASCOMFAR ~ PA!S/PAYS 

AV C-206-Quadra 506-Lote Ol-Sobrado 4, Bairro Jardim 
América I I I I I I I I I I 

r== 74270-060-Goiânia/GO JATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ D~Cl 

O PRIORITÁRI,l\j PRIORITAIRE 

DEMS 

" O SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉ,CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
c. 

.DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO .. 

j~-
BUREAU DE DEST/NATlON 

NOME LEGíVEL DO.RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR .' ,: " 

, 
.; 

.. --
'I. 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGAOb / 
RE?f"lEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

t 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

o Z JUN l011 



RO 60931174 9 BR 
'. -J 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) ( 

'. TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRA/S( 

~~~~tfiF~ J1I lliJ!f- bJ ~E!L1J!:tJ 1-U~ 
~. 11 () q : 30 h ',J$ 5' ~ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE pE L'EXPÉOITEUR .. 

·BF. 

----_._--------"--.------------_. 



.'-.' _.~ 

) 

.' !, 
\\ C ".1' 

, I 

~ , 
aMO.SR.DIRETOR DE OUTORGAS E SERVIÇOS DO MJNISTERIO 
COMUNICAÇÕES. - DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE. 

22li2f200§-ié:27 

Processo : 53000.022.974-04 

Referência : Oficio 6081/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 23/11/09 

Assunto : Pedido de Prorrogação de Prazo. 

Senhor Diretor, 

A ASCOMFAR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR 
FAMA E REGIÃO, por seu representante legal infra-assinado, Vem pela presente, à 
douta presença de V.Sr., SOLICITAR PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS legais-
30(Trinta) dias - para atender às todas as exigências do. Oficio em referência. 

Na certeza do atendimento da presente, antecipa protestos de elevada 

'C 

· __ " __ 4'~_~'_._" .-

estima e apreço. . ..... 
. : :Iis~,sl'-}O d~s CO~ft~nf(A~C· > 

(, '''~.Ct'F'~': C(;ld O (r:·J·~t\ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

-~-

ASCOMFAR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO 
- Sede: Rua 05 - Quadra 03 - lote 03 - n° 54 - Jardim Xavier - Goiânia/GO - CEP 
74-550-360-Fones: 62-3941-2175 e 8117-9936 

o Z JUN 2011 

I 



~=O(~\\J Ai IL'i4Cf~S 
! ~fts) ,-- ~Co r(l~t \) ,~ 

~ ~oCJ 

AóJ S)6c) f-- 3 ~ ~ l:> Â--~ 

_/~_.-__ ----.;. __ ----JIL..-b_P_· ---,--' -'-~~"--, 
P(lBl!C:: 

FONE 

l)~9~ )(' 
~ ~ 

)O-)"-~~ ___ 

h{VL- ') 

USO EXClUSIVO DOS CORREIOS' 

c:JMuitóu-se 

CJReclisado 

DDesconhecldo 

DNáo procurado 

DEndereçolnsuficiente 

c::JNIO existe onú!nero lriclkado 

DOUtros (espedficar) 

, TENTA11VAS DE ENTREGA CARIMBO 

,2': .:....J _,_ às __ h. 

31: _,_'_às __ h., 

UNIDADUNTREGADORA 

R\llírkadoresponsãYel, _________ Visto _____ _ 

Ó~.s C'om:: 
or 

fi Z JUN 2011 
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----
ILMO.SR.DIRETOR DE OUTORGAS E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES - DR. CARLOS ALBERTO FREIRE. 

Processo 5BOOO.02Z.974:'04" 

Referência Oficio n° 6081/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 23/11/09 

Assunto : Entrega de toda Documentação exigida. 
fi! lNlfiTÊFi:lO P.lI.8 C:I.jM UNiC:.!;. ç:ÕEa 

BR.ít SrLi,ú, .. !:)F 

22./i 2i2.ü09-i f= :2~ 
Senhor Diretor, 

A ASCOMFAR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR 
FAMA E REGIÃO - por seu representante legal, infra-assinado, Vem, pela presente, à 
digna presença de va.Sr.a, entregar toda documentação exigida pelo Oficio em 
referência e esclarecer definitivamente o seguinte : 

1°) - Realmente houve erro, de nossa parte, na digitação do endereço da estação 
transmissora - Sistema Irradiante - em acrescer o SIN° - em substituição ao nO 69, 
nas últimas correspondências.Dando margem à entendiment,O de que houvera mudança 
de endereço da entidade.Portanto imploramos nossas desculpas, em virtude dos atrasos 
e transtornos provocados. 

2°) - O endereço correto do Sistenia Irradiante é : Rua 06 - Quadra 04 - lote 04 -
n° 69 - Jardim Xavier - Goiânia/GO. CEP 74-550-360. Como está grafado no "~,_, 
Projeto Técnico e demais Declarações que seguem anexadas. ",,::;:.::; 

t d,;:,.Uf]{J !1.0~ i.Airrr,:::':·'.-1 

Sabedores da importância destes detalhes, estamos enviando ao DOS/M! <~"::::'. ,·"t:í,Ã ( t' 

toda documentação exigida: Formulário de informações técnicas, Declaraçõe., [J Z JUN Z011 
Parecer, Anotações de Responsabilidade Técnica e Plantas de Arruamento co. 
Escalas, indicad,a. e compa~íve~ com ° a área da localidade objeto da outorgjt, A' 

refazendo e corngmdo a ausenCIa do n 69. L=.;;;:;;;::;~:;;:,.~!":.: 

Finalmente dizer da importância da concessão desta outorga à nossa 
humilde associação comunitária que, sendo merecedora, realizará ainda mais 
importantes ações sociais e cu~ is na comunidade. 

/' . -" 
Goiânia, I? e De embro de 2009. ______ ----

'7 i.j\~ 
{JOLL f'/~~ c 

mA A SILVA - Presidente da ASCOMF AR. 

ASCOMFAR - A OCIAÇ NITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO 
- Sede: Rua 05 - Quadra 03 Lote 03- n° 54 - Jardim Xavier - Goiânia/GO - CE~ 74-
550-360. Fones: 62 - 3941- 175 e 8117-9936. email: moacyr 56 DO 

NESTA DATA 



Anexo 02 

DECLARAÇÃO PARA CONFIRMAçÃO DAS COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS 

MOACYR FERREIRA DA SILVA - na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 
- Declara para os devidos fins que : 

- Confirma que as Coordenadas Geográficas, no formato GG°:MM'SS" - propostas para 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE são: 

lG. ll \"'q li 'e" 5 4. -., o,} / I-,~ I' ' f", - "',_O I I Y "- . b. . S .i .,I.'??. , :~jJ;';. ,'-, ... ... -{D .. ................................ de LatItude e .... .. Cj.,/" ...... ,5~ ...... W. .. de LonglfUdlíl".d,,; 0(15 C,,)Ff1:.tflIC<le',' 

. (', :~·~F·~·FC: (:1 O'~".H~,'~' 

r. 2 JUN 2011 
- Confirma que o endereço para instalação do SISTEMA IRRADIANTE é na kua 
06 - Quadra 04 - lote 04 - n° 69 - Bairro Jardim Xavier - Goiânia /GO - CE~J.:!::.._«. -_ .... GJ~j)'l.1{/v 
550-360 - Fones 62-3941-2175 e 8117-9936. --__ ,.'''_~·_·~íw' . 

Goiânia, 10 de lIe e ro de 2009. 
;-

PreSil1 a~;~----
Nome do representante da entida9 : Moacyr Ferreira da Silva - CPF 121.486.281-00 

Endereço para correspondêncil Av. C-206 - Quadra 506 -lote 01 - Sobrado 04 -
Bairro Jardim América - GoiâniafGO - CEP 74-270-060 - Fone 62- 8117-9936 

Endereço da sede : Rua 05 - Quadra 03 - lote 03 - n° 54 - Bairro Jardim Xavier -
Goiânia/GO - CEP 74-550-360 - Fones: 62- 3941-2175 e 8117-9936. 



ANEXO 14 -MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULARIo DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

CGC 

I I I I 10161215141614101010101110141 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 R I u I a I 15 I lo I d I 13 1 I L I t I 13 I N° I 15 14 I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTllfUAÇÃO) BA]{RO 

I I I I I I I I I I I I I I I~J L.al a..lL1 r~1 dLLlI iL-L1 !.!Um I~I Xi-ª-I a -L!I v~1 iLLI ~e I ~r I-L--I ~I -L-I -LI -L1-L1----11 
CIDADE DF 

IGlo li lã Inli la I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IGIOI 
CEP FONE FAX. 

1714151510 1-131610 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 1 I I 1 1 I I-I 1 1 I 1 I 1 I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I a I 16 I I O I d I ~ I I L I t I 14 I I lNo I I I I I I I I I I I I I I 
BATRRO 

IJlalrldli Iml IXlalvli lelrl I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF 

I I I I I I I 1 I I I I I IGIOI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRTCANTE 

IAlulaldl IClolrlrlelal IElql 
MODELO 

Islpl 151012151 I I I I I I I 

o Z JUN 2011 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRlCANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulalDI Iclo Ir Ir le lal lE 101 lElI le It I oc.ltld I IplTl/lo IdlBI I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO A070 ,O ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I () I O 1 . ~ ~ 13 I O 1 . 101M I I O 131 O I . I O Im lo h 12 101 • 101 O 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I p I MI Ipi i I r I e II 11 I i I I I I I I I I I I I 1 1 IRIGlcl-12111311 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 41 O I . / O Im I O /41 • / O IdB / 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (,,) 

1 O I O It 1 . 161dB / I O I . 16/9/ 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

::íTIJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (_O,025--.-x_Cx_l_x_0,69.-J =..:_17,63_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt == Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

/ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBJ.L) = 107 + ERP( dBk) - 20 Iog d (km) 
ERP( dBk) rr potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.L)=107+ _-_17,63_-2010g_1,0_=_89,37_(dBJ.L) / . 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~ 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

Ivlallldlélclilol IVlilelilrlal /LI e I ã I o I I I I I I I I I I I I I 
REG,CREA ENDEREÇO 

/1161211 IIIDI I IRlulal Icl-12lslSI 1217101 ISlalllal 111 2101 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I / I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IN lo Iv la I Is lu li lç la I I I I I 
CIDADE DF 

IGI O I i lâ / n I i I ali I I 1 1 I 1 1 I I I I I' I I I 1 / I /G/ol 
CEP TELEFONE FAX 

171412/8101-/011101 1016121-13121519101010151 I I I I-I I I I I / I / I 

DATA 

11 ~ 1/10181/1 2 10 10191 

\ 
) 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 
18.2.7.1 da Norma nO 0112004, a ser instalada na Rua 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69 - Jardim 
Xavler-:-Ooiânia - GO. -----------

Pôr ser verdade, firmo a presente. 

/ 
Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

I k IJI1~J) V-
~iO Vie""lf.v!.I1oo'Veão 

... "~7·'''''''·· ' 

. f~C() P,~IB~ ({ 

CREA 1621/D - lSa Região - GO 

o Z JUN 1011 

'1 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação 
Comunitária do Setor Fama e Região - ASCONF AR, cujas características estão abaixo 
especificadas, a ser localizada na Rua 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69 - Jardim Xavier - Goiânia
GO, CEP: 74.550-370, está fora da zona de proteção do aeródromo conforme regulado na 
publicação FMA-63-21 da Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros / 
Coordenadas Geográficas: 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

f iAJ#!líh~ li 
~ Vieira Leão 
CREA 1621/D-1Y Reg. GO. 

16° 39' 48" S 49° 16' 55" W 

2 JUN 2011 
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PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das normas técnicas, em 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o contomo~~u da emissora não fica situada a mais 
de 1 (um) km de <:iistância da ante~a trans~is,s~~a 1m. nenhuma direção da estação situada 
na RUa. 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69 - JardIm XavIer - GUIama - GO. 

Goiânia, 10 de Agosto de 2009. 

I L ;lln ;;,. li· IY/VW'V 

~ Vieira Leão 
eREA 1621/D-lSa REG. GO. 

il 2 JUN ZO 11 
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LAUDO TÉCNICO " 
INDICADA PARA RADCOM 

I 

1 

1,," 

/' 

r 
I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/Od8{TELETRONIX) 

Plano; VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt::; 1,0 

O' 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fablicante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTJ OdB (Teietronix)j 
"TIpo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: linear (VE;RllCAL). 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
• Perda por retorno: >18 dB'S 
~ Ganho: o dBd 

o 2 JUN 2011 

.. Ght: 1,0 
4 Gvt: 1,0, ' 
~ Diagrama de Irradiação: Onidlrecional \ l' 

Resp.Téc: . OBS: 'O diagrama acifYD é paro a antena ' . 

180" 

Eng; Rogerio Corre0 livre de qualouer obstáculo a 1 O metros de 
distância em todos as direções. 

FOlha 1 de Oí ,. 

-~ ---- --~~-- ---------~-~ ---- __ o 
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Resp.Téc: 

- - --:'p .. _-._--- --" 

AUIU) CQKltU !!ilulp,f!I,H~, !.:da 
Pf.ct" P,lri,,'h;d~ 11'5~~l!NT1'tO e:"'I'IU!$AIUAL 
'S.!\~ ~ta d~ ~",pucSli·"(i-(;El':31$40.eOO 

, ; 

LAUDOTECNICO.:' 
FOnO:OK'J< Il5) 347'\ "'011' , 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 
, ' 

-Plano: HORIZONTAL; Esc. 1;1 J Ght = 1,0 

\ ;/ rA ;h~I~I~i ~", ,~ 
" 

085: O diograrn.."1 acima é poro o antena ,,. 

Eng:Rogerio Corre0 'livre de qualquerobstóculoa 10 íTl01ros,d9 re~I1(~ p2 de:.02 , 

distõncio em todos os difeç:ôes . 
- .. -
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.CREA-UO - AR'!' Web - Formulário Page 1 of1 

- ~ 

~ CREA-GO 
I~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 
I~ Rua 239 nr. 585, SI. Universitário/Goiânia-Goiás - CEP: 74605-070 - PABX: (62) 3221-6200 

~ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496n7 

NúmeroART If~ 
0001055520091212261'h 

Boleto: 0109124723 \' tíZ!::.. 
www.crea-go.org.br ~ 

atendimento@crea-go.org.bl . . 

CONTRATAOO 
1 - Tflulo do Profissional _ / 
ENGENHEIRO ELETRICISTA
OP.ELETRONICA 
I" - Endereço 
"Av C 255 N .270 SALA 120 
~-CEP 
74280-010 

11 - Empresa Contratada 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-x:-X-X-X-X 

CONTRATANTE 

/ 
- Nome do Profissional / 

IvALDECIO VIEIRA LEAO 

iS-Bairro 
!sETOR NOVA SUlCA 
19- Fone 

(062)3259-0005 

16 -Cidade 
GOIANIA 
10-E-Mail 
Ivltelecom@ig.com.br 

120 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 
"ASSOC. Comunit. Setor Fama e Reoião - ASCOMFAR 

1- Endereço 
Rua 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69 
5-CEP 

74550-370 

DADOS DA OBRNSERVI D 

2-Bairro 
~ardim Xavier 
6 -Fone 

3 -Cidade 
Goiânia 
127 -CPF/CGC 
06.254.640/0001-04 

13· Carteira 
1621/D-GO 

-UF 
GO 

"lI IV I VV l .• r. I" 1:1111 

SlIv€JkÀ'é '%fRÊNCIA .. ~ 

.. 'V" .. , v. V"",,, 'muI .. vvo 
8 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 

"ASSOC. Comunit. Setor Fama e Região - ASCOMFAR 
147,; Coordena ('d~, Geográfica da =-;_. ~ f.UI, IVleC~llICa I 
XI: O VI: O :;';;~::::J 

9 - Endereço da Obra/Serviço 30 - Bairro 131 - Cidade 132 - UF 
IGOIANIA IGO Rua 6, Qd. 4, Lote 4, n° 69__ Jardim Xavier 

(33 -CEP./ 34 - Fone 135- CPF/CGC 
106.254.640/0001-04 74550-370 

IPO DEART IPARTICIPAÇAO IVINCULA AO 

Normal I Individual rinculada à ART n. do Profissional 

ATIVIDADE NlVEL I DESCRICAO DO TRABALHO T 
12- PROJETO 11-ATUACAO IB0109-RADIODIFUSAO I 
145 -Resumo do Contrato 
Projeto técnico de uma emissora de radiodifusão em FM " Rádio Comunitária" instalado na cidade de Goiânia - GO. 

6 - Descrição Complementar 
Proieto Técnico 

I".alor da Obra/Serviço 
1700,00 

lValor dos Honorários 
1700,00 

IEntidade de Classe do Profissiopal 
IClube de Enoenharia d.e Goiás 

QUANT/DADE T UNIDADE 
25 00148 - WA TIS 

)tax~ a Recolher 
/130/00 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goiânia - 06/08/2009 
De1Jd~ 

11
/1/ /AsslJlatura do j!:ontratante 
I J cPF/OOC: 06.214.640/0001·04 

Este documento anota perante o CREA-GO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal Nr. fi V A)llentlca!lAo Mecanica 
kiA961771 I I 

1.~DtiBRAsILI 001-91 00190.0000901450.55201109124.723181 343!f3.000 003000 
Local de pagamento 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

\ CREA-GO, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. de GOiás 
Data do documento 

06/08/2009 
NQ documento 
14505520109124723 

Espécie doc. 
OM 

Aceite 
N 

, Vencimento / 
: / Contra-apresentaI 

, AgêncialcfigO cedente 
3486-X/15800 

Data processo , Nosso número 
14505520109124i 

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor 
, ~7 

'/ 

27 

30 " 

\ 

18-035 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) , 
- 1990101 - Anotação Resp. Técnica - ART OnLine - 0001055520091212Í610 => 30,00 

(=) Valo~c~brado o Z JUN Lfil1 * Não receber após o vencimento. * Após o vencimento procure o CREA-GO ! 
j 

i 
Sacado l 

liiifiiififiül riiiffiiii1iiiiTIiO VIEIRA LffiiffiiTiiiEAO - 1621iiffiiiiiiiii/O-GO mifiiiiTiilll1ifiiiiifiiiTIIlIIIIiii1fiiiifiiiii11111 iiiiiiiliiiil !li ~Autentica~ção mecãnica~-~ j 

http://201.34.34.68/art/formulario/formulario_art.php?num_art=0001055520091212261... 6/8/2009 
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ANEXO 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ILMO SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
DR. CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE. 

Processo: 53000.022974-2004 

Goiânia - Goiás. 

Senhor Diretor, 

MOACYR FERREIRA DA SILVA , na qualidade de 
representante legal da ASCOMF AR - Associação Comunitária do Setor Fama e 
Região, CNPJ n° 06.254.640/0001-04 - cuja estação transmissora Ç9.ISTEMA 
IRRADIANTE - é localizada na Rua 06 - Quadra 04 - lote 04 - n° 69. - Bairro 
Jardim Xavier - Goiânia/GO - CEP 74-550-360 - DECLARA para os s dispostos 
no subítem 12.1, sub alíneas b.l e b.2 da Norma Complementar 01/2004, que: 

b.l) - QUE na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação I 
requerente, a mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que sejam 
sanadas; 

b.2) - QUE na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação /' 
requerente, a mesma interromperá suas transmissões, caso não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL. 

:".:,~{:I:;\Úil~1 tJ~s COmUfil(;'il .. :"'<' 

t; !~~nfd C c-~' li. 

o Z JUN lO 11 

MOA 

Endereço da sede da iSCOMFAR - Associação Comunitária do Setor Fama e 
Região :Rua 05 - Quadra 03 - lote 03 - n° 54 - Bairro Jardim Xavier -
Goiânia/GO - CEP 74-550-360-Fones: 62- 3941-2175 e 8117-9936. 



DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
06/08/2009 na estação da transmissora de Associação Comunitária do Setor Fama e 
Região - ASCONFAR, situada na Rua 6, Qd. 4, Lote 4,po 69 - Jardim Xavier - Goiânia
GO, entidade autorizada para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao Regulamento sobre 
Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução n° 303 da Anatel, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores 
aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

/ 

Goiânia, 06 de Agosto de 2009. 

I': ',jt,j~rio d?·s C0m:,~fi;r,~.~(;., 
t""' ·;,{~:r..··:;F {::-r'.l:.; ,. , '''\''.'''t,:\. 

o 2 JUN 2011 
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--- ---- --- ----- ----

DECLARAÇÃO PARA CONFIRMAçÃO DO ENDEREÇO DA SEDE E DO 
SISTEMA IRRADIANTE. 

ILMO. SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE. 

Processo: 53000.0229714-04 

Ofício nO 6081/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 23/11/09 

Senhor Diretor, 

A ASCOMFAR - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR 
FAMA E REGIÃO - por seu representante legal infra-assinado, Vem pela presente, 
atendendo ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004 e 
ofício em referência, DECLARAR QUE O LOCAL TANTO DA SEDE QUANTO 
DO ESTÚDIO DA EMISSORA são: 

Endereço da SEDE : Rua 05 - Quadra 03 - lote 03 - n° 54 - Bairro Jardim Xavier -
Goiânia /GO - CEP 74-550-360 - Fones: 62 - 3941-2175 e 8117-9936. 

Endereço do Estúdio da Emissora : Rua 06 - Quadra 04 - lote 04 - n° 69 - Bairro 
Jardim Xavier - Goiânia /GO - CEP 74-550-360. 

Igualmente, solicitar nossas desculpas pelos transtornos e erros nas correspondências, 
que geraram atrasos pertinentes e desnecessários, se acaso tivéssemos informados os 
endereços corretamente.Por fim suplicar novamente a outorga requerida. 

Sem mais par o momento, na certeza do atendimento, antecipamos protestos de elevada 
estima e apreço. 

Goiânia, 1 O de Dezembro de 2009. 

D Z JUN 2011 
Presidente a 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1Pol lO LIRADCOMIDOSISSCE-MC de 011 I ~ aJ:n?· 

Processon° ~, ((JcZr?Z . 
u 

Entidade: 411J()(~(/'cÀCj),() 
A:JcoA t fIItS ./ 

( ) única en ldade no local ou; 

9 Y1[ 171. LoCalidade:~Qd,A:e0 ,0 . v 

Úlw!AAIY'lil}4A;"a / ,(jy oiit?;v fOMnV 1/ tf~ 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) C)lmprid:;ts parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA'! c 

Observações: 

Brasília, __ I_c _1 __ _ Analista re:ponsável:' _______ )_c-r-----
SIAPE: __ ----.---::::-__ ---

c--w~cÇ'(I.Jc~fJ'7"'"", -,,"c'""c c cc -I,' 
. ('Oi IL 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS:'II:,;':'·rki <ié'S C:"f'1::filCiJ') I 

~ Cumpridas integralmente U Z 'J'~: ~G;; I 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

il=.~~=::":c. ~~. cC c~J~~ I Observações: 

,/ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 
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fi /J_ I • d 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 902 - lVí!,&vO ElVW1!V F;yj: 

h /3. 
DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 08 h j3 3. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS.' J q6 CV.JÔ tZ ' 
<J 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS . .JI3! JJ k ,~'aa,.o.< fé,.J32. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. +, 

I':V -7~,acó ,: f~ , .J 35 CV J3'? 

Dllui~ORIA: VÁLIDA ATÉ: 022 /0(; / oJ()J2; MANDATO: S ANOS-;ART. J;2. 
MEMBROS FLS~ ob ~ (IM1J'vOfJOvCb ro /V11OVJ'1,d;(t,(O) . 

/ 
I 

I 
, l 

Brasília, (L7/ aJ / o../JoJO .' 
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/ 
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~., .. " ... """""""",. 

I) OZJUNZO\l 

(" 

Analista responsável: ~~!Awtt/ . 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

I·
"~ 

1.' 
, 

, 
.> ,,>/., 

t/ 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e t? /I 
coordenadas geográficas corretos; 1 "7 I 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até qúe 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

Lq .J 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta -atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica L 44 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. ·'~~_~~b·. 

)'. '1('(\ ç l'iQI ~i 
. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, conforme disposto no su pi~~hilt:~:'R '8~lS'" . 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou a~érirlffição "[;./'1 
bancária. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

53000.022974/04 Localidade/U F : Goiania/GO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S3948 16S4043 
Distância A:B 3.44 

(IBGE) 
Longitude 49W1655 49W1514 

Processo 

;/. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 06 n° 69 quadra 4- lote 04 

2.1. Endereço do Studio 

Rua 06 n° 69 quadra 4- lote 04 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001599/03 1.300,00 SOB 

53000.056436/06 1.330,00 t;P(IP\'V-'»": ,. 
-, 

C-- , ,OB 
~:tq ... ; ";.1 1,.\" 

11 .: I Úl'l0 das ((,)m!!Í!~\>~'" 
53000.000413/03 1.680,00 

\ ~;:~~i~ IC.Rf f'(jl'.\ () C"· j RQ 

)} 53000.002243/02 2.450,00 \ fi L JUN LU \\ ~OB 

53000.054782/06 3.160,00 I r &t~ SpB 
í 

53000.057271/06 3.160,00 b;;;;;;; ~~ .. ' '-:;::il,; .. ;', ,::,:,,_ .. '>M .. -, 

r"" ,,0- PAN 

53670.000503/98 3.440,00 ARQ 

53670.000694/98 3.440,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53670.000135/99 Goiania GO 2.830,00 

4 53670.000677/98 Goiania GO 2.830,00 

4 53670.000634/98 Goiania GO 3.860,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

ACO 1 
---------------------------------------------------------------,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022974/04 Localidade/UF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
J 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 5 - Qd. 3 - Lote 3, nO 54 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. Pedir projeto técnico quando juridicamente regular e instruído. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1! alíneas "m", "n" e "o". 
**** Tem concorrente. 

------? 
.--::7 ... /---/ . .d(í.. 

~(i,,:tf:.~~/:~ ,J"'1-~~.,,_'" .' ,&;= ,Co' . -,,;~r.:T'551653 
, ... ' t:"~~/~m' ./- . ..---= ....s.' -.. I' . '\), 

L~ / .d~Ví'éf Alfaro. 
/' (Analista) 

D 2 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022974/04 Localidade/UF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

" 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

'4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 

)0. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
~_.-

." 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: AUAD CORREA - TELETRONIX c. Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? r"-' 
,. . i C'" , i;I\2;~~;' 

,I • 1 ... 1 

13. O transmissor está certificado? ;.·::(!i,,),.~:il iG :,\:::' 0.:: ' • ~. .', 
".',,; ""," " 

a. Fabricante: 
AUAD CORREIA 

Ib. Modelo: SP 5025 I c. Categoria: 2H '1 d. Certificado: 
EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? D 2 JUN 011 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a rE lação das C~ 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? -w~:;;.,_; _ m ~v 

16. Conclusão da Análise 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680030528 

Sim 

Sim 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

15/01/2010 RadCom Páain~ 1 ri" ? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO _ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCd;, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022974/04 Localidade/U F: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

/,f;biúno ;~;?~; !~.0ry". -'I • 

tr ('.,' 

o 2 JUN 2011 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 15/01/2010 17:46:23 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Goiânia 

Usuário: -

UF: GO 

Município 

Data: 15/01/2010 Hora: 17:46:23 

Município: Goiânia 

Canal 

200 

Freqüência 

87,9 

o 2 JUN Z 011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES "ú~ J:"s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NrcA, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0136/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.022.974/2004, protocolizado em 26 de 

junho de 2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária do Setor Fama e Região 

ASCOMFAR, município de Goiânia, Estado de Goiás; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR, inscrita no CNPJ 

sob o número 06.254.640/0001-04, no Estado de Goiás, com sede na Rua 05, n.o 54, Quadra 

03, Lote 03, Bairro Jardim Xavier, no município de Goiânia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 19 de maio de 2004, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requeren,te, b'lse(lU".,QvS~lLQleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - ~.\?,:~~~~~~~~~P1[2006~ 
com prazo final em 06/07/2006 que contempla a localidade onde pfteridê,instalar o seUl 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ,O 2 JUN ZO 11 I 
~ 

$ I 
l-~--.~. ___ c(\AtMO,- í 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distâticra-dê'ltieiil'etitreas 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras seis entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas L1 
D~W\ 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.022.974/04 - Local: GOiânia/GO~\.) Página 1 de 10 
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v 1" - T d' d 'd d 'd l' ~~ l~f , so lcltaçoes para a mesma area e mteresse, ten o SI o seus processos eVl amente ana ls-;-,-.e, ""V' 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação consta;do os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Independente Comunitária Vida e Luz - Processo nO 

53000.001.599/03, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: diante da falta de interesse 

inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas concorrentes na localidade, e 

considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade local, 

este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que 

a Associação Comunitária do setor Fama e região - ASCOMF AR possui maior pontuação 

ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de 

interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n.O 774, datado de 11/02/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Tendo em vista que a entidade não recebeu o citado ofício de arquivamento, o 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista 

o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda 

o subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar nO 1/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 

23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolveu, 

publicar Edital comunicando a entidade requerente, por se encontrar em local incerto, não sabido 

ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivo constante da devolução de 

AR Postal, do arquivamento de seu processo, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma 

Complementar, e ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

publicação do Edital, apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que, frente a publicação, a entidade não apresentou solicitação,l?~ara reconsideração r"" . 'W"""---.~, ~ .• ' ............. ,-' , ' ... ~~ 

desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não hot:~~;~k.~~~.~~Ç.ãÓ dJ 

entidade. ',' 
f 02 JUNZOll 
I 
I 

b) Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação S~12~J?~?:Ht:::.trocesso 
n° 53000.002.243/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: muito embora a requerente 

tenha interesse na tentativa associativa, a entidade não possui número de manifestações em apoio 

válidas suficiente, resultando na seleção' da Associação Comunitária do setor Fama e região -

ASCOMF AR, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor 

representatividade junto a comunidade local, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n.o 735, datado de 10/02/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Tendo em vista que a entidade não recebeu o citado oficio de arquivam~to, o Secretário 4 
I,m. RoI,'6,'o "",-Pm=oo' 53000.022.974/Q4. Lo,,'. 00"0'.00 ~ PágIna 2 do 10 L. 
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. d . ~ " . . . ~ . v~~~ J .' . de ServIços e Comumcaçao Eletroruca, no uso das suas atnbUlçoes e tendo em vIsta,o ~pps1;o"!' 

no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda o subitem 

9.3, alínea "c", da Nonna Complementar n° 1/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolveu, publicar 

Edital comunicando a entidade requerente, por se encontrar em local incerto, não sabido ou sem 

possibilidade de entrega de correspondência, confonne motivo constante da devolução de AR 

Postal, do arquivamento de seu processo, de acordo com o subitem 9.7 da .supracitada Nonna 

Complementar, e ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

publicação do Edital, apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que, frente a publicação, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 

desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

c) Associação Cultural Quadrilha Arraia do Capitá - Processo n° 

53000.056.436/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: diante da falta de interesse 

inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas concorrentes na localidade, e 

considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade local, 

este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que 

a Associação Comunitária do setor Fama e região -: ASCOMF AR possui maior pontuação 

ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de 

interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n.o 1038, datado de 02/03/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 
r'-"-~'~~'"" .~" .. ~. 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dosiáU .. ~~~i~;~~~ti~~de não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se qUfid6lcQrrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

I 02 JUN 

d) Associação Cultural e Comunitária Boas Novk;;;;:;;;;:;:~;::.,Prooesso n° 

53000.054.782/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: diánte da falta de interesse 

inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas concorrentes na localidade, e 

considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade local, 

este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que 

a Associação Comunitária do setor Fama e região - ASCOMF AR possui maior pontuação 

ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de 

interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade 

.~ .' 

por meio do oficio n.o 339, datado de 21/01/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal seL~' 

. 'l ) 
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encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entid~e~o-

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

e) Associação dos Moradores do Setor Aeroporto (AMSA) - Processo nO 

53000.000.413/03, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação dos Moradores do Setor 

Aeroporto (AMSA)" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual 

seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, 

§2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual 

expirou aos 06/0712006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do oficio n.O 5868, datado de 18/09/2006, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Tendo em vista que a entidade não recebeu o citado 

oficio de arquivamento, o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do 

Ministério das Comunicações e ainda o subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar nO 

1/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro. de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 26 subseqüente, resolveu, publicar Edital comunicando a entidade requerente, por se 

encontrar em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 

conforme motivo constante da devolução de AR Postal, do arquivamento de seu processo, de 

acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, e ainda, dando a interessada o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, apresentar solicitação visando 

a revisão da decisão de arquivamento. Saliente-se que, frente a pUblical~~7~~mirláde.nãO·1 
apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que~~~;;i;~ ~~~;azo I 
recursal não houve manifestação da entidade. O 2 JUNZ011 

f) Associação Goiana de Pequena Empresa -

I 
. ! 

A GP~.:::;:;~~;;:pro.eessÓ'·';::hº" • 

53670.000.503/98, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Goiana 'da Pequena 

Empresa - AGPE" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja 

a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como ~o r. 9', §2' e & 
I,m • Rol.Ió". "'o.· Pro"", o· 53000.022.974/04 . Lo"I. G,iãoiW<lO ~J &Y ~ _ 4 d, 10 
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incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual '<exf';n y,'ijJ4:' 

aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do oficio n.O 5870, datado de 18/09/2006, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Tendo em vista que a entidade não recebeu o citado 

ofício de arquivamento, o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do 

Ministério das Comunicações e ainda o subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n° 

1/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 26 subseqüente, resolveu, publicar Edital comunicando a entidade requerente, por se 

encontrar em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 

conforme motivo constante da devolução de AR Postal, do arquivamento de seu processo, de 

acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, e ainda, dando a interessada o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, apresentar solicitação visando 

a revisão da decisão de arquivamento. Saliente-se que, frente a publicação, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmenter'i:c;w.;:.,: )nlL9, .612, '~,e 
~ ,. \,' I } tI?l !r '.' 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, art8~~~~Pêi~'r)ecreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004/ ,I 
, D 2 JUN ZO 11 I 

,! I 
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que ~~~eq~p~~entos seric+n 

'="""-":_'''-~~'...,.~,. ..... ,.;.;",':::.:::" o,' I 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rüà "06 

n° 69 quadra 4- lote 04, no município de Goiânia, Estado do Goiás, de coordenadas geográficas 

em 16° 39' 48"S de latitude e 49° 16' 55"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folhas 256 e 

~~ Pági" ",10 Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.022.974/04 - Local: Goiânia/GO 
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257, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez ~f8t"e"oliti:i~ . .' 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 

Norma Complementar n° 0112004, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de 

fundação da entidade, definição da denominação da entidade e comprovação de necessária 

alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 124 a 252). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 241, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 258 e 259 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

r~'~7~-pi'íf~~-" . 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contr~:~~~,~~ ~nltoSr mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 252 dos autos, corresponde ao jque se segue: 

~ O ~/~~,~~ 11 
• Estatuto Social devidamente registrado e em conformida e com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finali ~íêt'~;;t~q:fitiitós Clá 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, form~JJ encaminhados ,~ 
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pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confIrmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

',; .. ·;'::cç !/._. 

Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMr~!#;·:'~.i~s \.\Y\'" 

I • quadro diretivo· 02JUNZ011 . 
~Á4"GíI _ 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
". _ CO"~"_"",,,_ --.," , .,"'. 

Moacyr Ferreira da Silva Diretor Geral 

Divino José Rodrigues Diretor Administrativo 

José Alves Pereira Júnior Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua 06, n° 69, quadra 4 -lote 04, no município de Goiânia, Estado do Goiás. 

.. coordenadas geográficas: 

16° 39' 48"S de latitude e 49° 16' 55"W de longitude, correspondrtes aos dados 
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dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 256 e 257, 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 241 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente, processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

/ , Brasíihi, 06 de'jUI:ãlhde~2 ,70./ .,,' 

~~~' lA{V 
v \./ Cri,J;""~ 

Relator da conclusão J, ídica Relator da c'lt;lc1usãó'i~Jirica 
'[{iÜ1 SfJ.',~:'1 t7:t:-, :'7"",''1,,1':,' .~I.(,,'~ 1!U,~'ilf~c.~' C,: ,,' " ,'" \'?" J 

,I U/W'~ '~'I't" f""';; ,:,'\,' , '·,(/lro J 
Chefe di;' ~':;"'(;' ,.,':I:,;;l;:;~:;'~~ ~ ~\~~\\iL~\ i C;;/jY'" 

De acordo. SERAC/l)ífv~C.\"""',-\Aí4CGE0iOEOClSCe 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 06 de julho de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Co~unicação Eletrônica. 

Brasília, 06 de julho de 2010. 

Diretor do Departamento de Qy10rg 

Aprovo o Relatório nº O 136/201 OIRADCOMIDOS/SSCEIMC. 
Jurídica para exame e parecer. 

lásllia, 06 de julho de 2010. 

~7(~/J 
JO~É~CENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇ~_~j{ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Goiânia IUF: GO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária do Setor Fama e Região -
AS C OMFAR 
N° DO PROCESSO: 53000.022.974/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Independente Comunitária Vida e Luz 
N° DO PROCESSO: 53000.001.599/03 

ENTIDADE: Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação Santos Dumont 
N° DO PROCESSO: 53000.002.243/02 

ENTIDADE: Associação Cultural Quadrilha Arraia do Capitá 
N° DO PROCESSO: 53000.056.436/06 

ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária Boas Novas 
N° DO PROCESSO: 53000.054.782/06 

.'-"" ' 

,." .'le l:; ~)I }f'n. ;( 

ENTIDADE: Associação dos Moradores do Setor Aerop_orto iAMSA) !''','(:!V\C!nn I~!~~ ; , 
!->'" j"," " ~. 

'; 

N° DO PROCESSO: 53000.000.413/03 

U L JUI~ l \l \ I 

ENTIDADE: Associação Goiana de Pequena En!l~resa - AGPE 
N° DO PROCESSO: 53670.000.503/98 ---_ .. <?~::;, 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/0211998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998; e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 06 de julho de 2010. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministédos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1- i-A /20 1 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
MARTINS NERES DA SILVA 
Associação Independente Comunitária Vida e Luz 
Rua SP/19 - Qd. 29 - Lote 17 - Setor Perim 
74580-270/ Goiânia/GO 

Assimto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Brasília, 11 de fevereiro de 2010. 

r 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.001.599/03, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se. que a Associação Comunitária do setor Fama e região - ASCpMfM:.J)o~sui maior 
pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executart o 8'i:~11\tJ9tijtUaJocalidãae 
de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. I t',.' .... __ , d~~; t .. I'''''' , 

\' '1'.!f }:,' I" 
, , 

"cõ:Jl;:~,: 
N° do Processo Entidade sUoIhi~~lU f I 

Manifestações de 
a~(iliLçQ!!!provadas 

~"~H.-,:~~~ 
" 

53000.022.974/04 Associação Comunitária do setor Fama e região - 689 
ASCOMFAR 

53000.002.243/02 Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação 650 
Santos Dumont 

53000.001.599/03 Associação Independente Comunitária Vida e Luz 219 

53000.054.782/06 Associação Cultural e Comunitária Boas Novas 00 

53000.056.436/06 Associação Cultural Quadrilha Anaiá do Capitá 00 

Ism - DOS/SSCE/MC 
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Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente Ú~rá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

//ltJ~ 
ZILDA BEATRIZ S. DE;,tAMP0S ABREU / 

Secretária de Serviços dei~omunicação Eletrônjta 

/ / 
;/ / 

I 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA'''' ) ! AR. ,';~ 
DÉSTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNA1ÀIRl' ~0,(r! ....,-..----","" .. "':-' ~-

NOMe 'IRE ;2 o' 

I 
., 

~ 
of nO 774 /20 lO/RAD CO M/D OS/SSCE-MC u '6 1)'1 
Processo nO 53000,001599/03 ~ 0 ' END "J~ _, 
MARTINS NERES DA SILVA ~\. ft ~ 1~-6' . .(: 

--L 
ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE COMUNITÁRIA VIDA E 

I I I I 
CEPI LUZ PAis I PAYS 

Rua SP/19, Qd, 29, Lt. 17 - Setor Pedro 
74580-270 GoiânialGO I I' I II I I' I I 

~ 
,. .rUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

--

I 
LJ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

. D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSIN.~TURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

" 

--.1----.1-
BUREAU DE DESTINAT/ON .:'" ,. 

NO~IE LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMEI-JTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
RECEBEDOR I ÓRG,Ô.O EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203,0 FC0463/16 114 x 186 mm 

RK 8139~ )9 7 BR 
~.-,:' 

( CÓDIGO DE BARRAS ou N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON 

h h 
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N" 95, quinta-feira, 20 de maio de 2010 

~~~g~@h~~~~O~'~sskó ep?f~t~~da:Et~O MT~~~~ dNO 1~:~~~~ 
REÇO ELETRÔNICO: bttp://V(Ww.Jicitacoes-e.com.br; RECEBj
MENTO DAS PROPOSTAS ATE: 17/06/2010 às 14:00 horas; INI
CIO DA DISPUTA DE PREÇO: 17/0612010 às 15:00 horas. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAl.'ER RAMOS 
Pregl\eiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nD
• 912010; Objeto: Serviço de coleta de resíduos infectnntcs 

do ambulatório da ECTIDRlSE, conforme condições específicas; 
Contratado: TORRE EMPREENDIMENTOS; CNPJ: 
34.405.597/0002-57: Data de assinatura: 19/04/2010; Vigência: 
19/0412010 a 19/04/201 1; Origem: Dispensa de Licitação nO. 24/2010; 
Fundamentada na Lei 8.666/93 e, subsidiariamente. da Lei Com~ 
plementar 123/06, da Lei }].488/07, da Lei 10.520/02, do Decreto Lei 
5.540/05 e no MANLlC - Manual de Licitação e Contrato; Valor 
global da Contratação: 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais): Conta 
orçamentária: 70011.44403.030003 - Limpeza - Pessoa Jurídica. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

t6~2g~1~gt.~~~~~4ih·}g 
Objeto: contratação da instalação c operação de Agências de Correios 
Franqueadas. sob o regime de Frnnquia Postal. mcdiante a seleção de 
pessoóls jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga
mento a melhor Proposta Técnica, com preço fixado no Edital. A 
Diretoria Regional de São Paulo Interior, por meio da C-Omissüo 
Especial de Licitação CEL-24 DRlSPI. toma público a adjudicação e 
homologação da Concorrência N.o 000394'ij2009, eonfomle a seguir: 
Item OI â licitante TREVISANI ASSUNÇAO & CIA LTDA - CNPJ 
00.228.904/000 I -79. 

CONCORRÊNCIA N° 3958/2009 

Objeto: contratação da instalação e operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga-

D:~~ria ~~~i~rn~rdeos~~oT~a~I;' I~~erio~~e~~r fi~~~ ~~ É~~l~~'Sã~ 
Especial de Licitnção CEL-24 DRJSPI, toma público a adjudicação c 
homologação da Concon'cncia N,o 0003958/2009, conformc a seguir: 
Item OI à licitante TELEPOST ROCHA SERVIÇOS LIVRARIA E 
PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ 66.549.247/0001-70. 

CONCORRtNCIA N° 3965/2009 

Objeto: contratação da instalação e operaçiio de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Fnmquia Postal, mediante a seleçuo de 
pessoas jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga
mento a melhor Proposta Técnica, com preço fixado no Edital. A 
Diretoria Regional de Silo Paulo Interior, por meio da Comissão 
Especial de Licitação CEL-24 DRlSPf, torna público a adjudicação e 
homologação da Concorrencia N.o 0003965/2009, confonné 11 seguir: 
Item OI à licitante LENNA CONFECÇÕES LTDA - ME - CNPJ 
51.377.026/0001 -94. 

CONCORIlÊNCIA N" 396612009 

Objeto: contratação da instalação c operação dc Agências de Correios 
Franqueadas. sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoa. .. jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga-

D~i~ri~ ~~I:i~rn~r'dc0s~~oTt~~il~a'I~~rio~.rc~~r fi~~1~ d~ É~~~~~'s~ 
Especial dc Licitação CEL-24 DRlSPI, toma público a adjudicação c 
homologação da Concorrência N.o 0003966/2009, confonne a scguir: 
Item OI ã licitante VERSÁTIL FRANQUIAS E COMÉRCIO LTDA 
- CNPJ 71.803.647/0001-08. 

JULIO PEDRO SAADT 
Prc~idt!lt~ dll Comissão Espl.'eial d~ Liciwçfio 

AVISO DE UCITAÇ,\O 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 1000007112010 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva, com frequência mensal, incluindo 
fornecimento de peças. conjuntos c produtos para os equipamentos dc 
movimcnt~ção de carga - palctciras hidraúlicas, conforme Edital. 
Abertura da Licitação: 02/06/2010 US 08:30 horas. Retirada do edital 
c informações: no endereço http://www.corrcios.com.br. pelo telefone 
(14) 4009-3558 /4009-3660 ou fax (14) 4009-3659. 

.tULlANA BUENO RETl 
Pr ... gocim 

AVISO DE ltETlFICAÇAO 
CONCORRÊNCIA N" 3988/2009 - ITEM 02 

Objeto: contrataçiio da instalação e opcração de Agências de Correios 
Franqueadas. sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga-
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mento a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. Publicado do DOU n' 67, seção 03 de 09/04/2010, 
página 134. ; onde se lê "A empresa LAGO AZUL PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LIDA. foi classificada" leia-se" A empresa LAGO 
AZUL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA foi dosclassificada". 

REINALDO MORAES BAPTISTA 
Presidente da Comi5~iI(I Especial de Licitaçãô 

IlESULTAJ)O DE. PROPOSTA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA N' 401212009 - ITEM 01 

Objeto: contratação da instalação e opera;-do de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante n seleção de 
pessoas jurídicas de direito pdvaqo, tendo como critério de julga
mento a MELHOR PROPOSTA TECNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDJTAL. As empresas DESFRUTE FRANCH1SING LTDA -
EPP e VPIM COBRANÇAS LTDA.-ME foram dcsclassificadas, sen-
~djt~I,?~e~~d;i~ !c~~op~bli;!~ã~~as úteis, conforme subitem 6.1.6. do 

IlAMILTON ANTONIO LUCREDI 
Pre:'iídc!1!c da Comiss:1o E::pcdal de Lidtaçào 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

PREGÃO ELET~Ó~l2'hJ)~" lí~~Õ;;~~~(~ERAD/DR!SPM 
Objeto: Aquisição de fitas para máquinas de arquear e selos me
tálicos, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme edital 
e seus anexos. Download do edital na sitio http://www.licitacoes
e.com.br. (10 desta licitação 301925). O acolhimento das propoRtas 
no referido sítio dar-sc-á a partir das 08hOOmin do dia 01/06/2010. 
Abertura das Propostas: 02106/2010 os 08h30min. Infcio dn Disputa 
de Lances às tohOOmin do dia 02/06/2010 (horário de Brasllia). 
Solicitações de esclarecimento aeercn do edital deverão ser enviadas 
ao endereço eletrônico gerudpregao@corrcios,com.br. No campo "as
sunto", mencionar PGE 10000060. 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Prcg.llciro 

PREGA0 ELETRÔNICO N" 10000035 - GERAD/IJIUSl'M 

Objeto: AquisiçiIo e instalação de elementos de comunicação visual 
para imóveis utilizados peJa ECT. na Diretoria Regional de São Paulo 
Metropolitana, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme 
edital e seus anexos. Download do edital no sítio http://www.lici
tacoes-e.cam.br. (ID desta lieitaçilo 297742). O acolhimento das pro
postas no referido sítio dar-sc-á a partir das 08hOOmin. do dia 

lSSH 1677-706.9 143 

01106/2010. Abertura das Propostas: 0210612010 às 08h30min. Inicio 
da Disputa de Lances às 10hOOmin do dia 02/06/2010 (horário de 
Brasília). Solieitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser 
enviadas ao endereço eletrônico geradpregao@correios.com.br. No 
campo "assunto", mencionar POE 10000035. 

m.!io SOARES DA Sf[.v.~ 
PrcgooJirÇt 

DIRETORlA REGIONAL DE TOCANTINS 

EXTRATOS J)E TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2009 de pres
tação de serviços de transporte rodoviário de cargas na Linha de 
Transporte Regional - LTR - TO - 07 c LTR - TO - 10; OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: Alterar os subitens 4. I c 4.1.1 da CLAUSULA 
QUARTA - DOS PREÇOS em função do reajuste de preços e Alterar 
o subitem 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VI
GÊNCIA, em função da prOlTogação por 12 (doze) meses; CON
TRATADA: G. S. MOTA & CIA Ltda; VALOR DO ADITAMENTO: 
R$ 159.298,02; sendo R$ 86.937,73 (LTR-TO-07) c R$ 72.360,29 
(LTR-TO-I0); DATA DA ASSINATURA: 23/03/10; VIGÊNCIA: 
02106/1 O a 02l06/lJ. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/2009 de pres
tação de serviços de transporte rodoviário de cargas na Linha di! 
Transporte Regional - LTR - TO - 08; OBJETO DO TERMO ADI
TIVO: Alterar os subitens 4.1 e 4.J.1 da CLAUSULA QUARTA -
DOS PREÇOS em função do reajuste de preços c Altcmr o subitem 
12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, em 
função da prorrogação por 12 (doze) meses; CONTRATADA: Co
operatins - Cooperativa de Transporte de Passageiros e Cargas do 
Tocantins; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 58.121.85; DATA DA 
ASSINATURA: 23/03/10; VIGÊNCIA: 02/06/10 a 02/06111. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2009 de pres
tação de serviços de transporte rodoviário de cargas na Linha de 
Transporte Regional - LTR - TO - lI; OBJETO DO TERMO ADI
TIVO: Alterar os subitens 4.1 c 4.J.1 da CLAUSULA QUARTA -
DOS PREÇOS em função do reajuste de preços e Alterar o subitcm 
12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, em 
função da· prorrogação por 12 (doze) meses; CONTRATADA: Pan
tanal Loglstiea Ltdo; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 187.237,56; 
DATA DA ASSlNAWRA: 23/03/1 O; VIGÊNCIA: 02/06/10 a 
02/06/11. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTlFlCAÇAO J)E 12 DE MAIO DE 2010 

O Secretário de Serviços de Comunicação Elctrônica, no uso das suas atribuições c tendo em vjsta o disposto no artigo 187, incisos 
XXIX e XL. do Regimcnto Interno do Ministério das Comunicações. aprovado pela Portada nO 313, de 23 de junho de 2003. publicada no 
Diário Oficial da Uniilo de 24 subseqüente, resolve, pelo prescnte Edital, NOTlFICAR as entidades abaixo relacionadas. por Se encontrarcm em 
local incerto, nüo sabido ou sem possibilidade de entrcga de correspondência. conforme motivos constantes dus devoluções de AR Postal, para 
apresentar os documcntos solicitados nos oficios rclacionado:::, no prozo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicução deste Edital. A nito 
manifestação das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documcntação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, 110 endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das ComunÍcnções - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar 
- Ala Oeste ·CEP: 70044-900 - Brasma - D.F. O presente Edital encontro-se também disponível na página do Ministério das Comunicações na 
Internet, no sitio: v.'ww.mc.gov.br. 

CARLOS ALBERTO mEIRE RESENDE 
Suhstituw 

COMUNICAlJOS DE 12 DE ~fAIO DE 2010 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3. nUnea 
"c". da Nonna Complementar nO 1/2004. aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqücnte. resolve, pelo presente Edihtl COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local inccrto. não sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência, confonDo motivos constantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento 
de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do arquivamento, podendó as intcressadas, no prdZo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação. deste Edital. apresentar recurso endereçado ã Consultoria Jurídica. A documentação devem ser remetida ã 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "Rn 

- Anexo 
- 3D Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasflia - D.F. O presente Edital encontra-se também disponível na página do Ministério das 
Comunicações na Intemet. no sitio: \vww.mc.gov.br . 

UJ- LOCALIDADE N" DO s'o PROCES- NOME DA ENTIDADE ~~Ti'° OFICIO E. tJ&JÃ"t? DA DEVO-

DF ~\j"\iHO FUN- 53000.024945/09 INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL RADIO CI-
DADE FM 6,?:'L9JlJi~~~Q.IL~~, ~~CONlJECIDO,," 

M APITA0 
DRADE 

AN- 53000.04641 1/06 ~Ã~9.1i'§x1íM"sOMUNIDADE DE EVANGELl- 1O/1O;l)le;~ .. !'Ql-?\~~) NAO. PROCURADO 

M ~~~M;s DO 53690.000 I 8 I /99 ~~~2HAÇAO BARRA GARCENSE DE IM- 3/,t~R/;;,ll(l(rt9~~ AHWl~T~ 
RS CANDIOTA 53000.055439/07 tlt98lêli!Ú~.!i8ULTURAL CAMPONESA DE 41l,o IR/Ç·P8(~'l/2~19; ljAO P\(OCURADO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:J/w,,"w.in.gov1nfuutclllicid.\&.htl1ll, Documcnto assinado digitalmente confom MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui ai 
pelo código 00032010052000143 Infraestru ra de ChavO IrJÜN~iTIri i ICP-Brasil'j 
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Ministério das Relações Exteriores 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
NO RIO DE JANEIRO 

AVISO ItE UCITAÇ,\O 
JlJtEGAO N" 612010 

OBJETO: PREGãO ELETRôNICO - Contrataçiio de empresa CS~ 
pccializada para prestação dos serviços continuados de [tpoio para o 
cxcccrcio da filI1çãodc motorista executivo, condutor de veiculos de 
carga leve, para atuação no Escritorio de Representação no Rio de 
Janeiro, em seus veiculas oficiais, em vista dn necessidade de des
locamentos locais c em viagens intermunicipais bem com pura trans
peme de documentos c encomendas, tudo de acordo com as es
pecificações contidas neste Edital c seus anexos. Total de Itens Li
citados: 00001 . Edital: 20/05/2010 de 10hOO às 12hOO c de I3h às 
17hOO • Endereço: Av. Marechal Floriano, 196 C-entro - RIO DE 
JANEIRO - RJ • Entrega das Propostas: a partir de 20/05/2010 as 
lOhOO no sitc www.comprasnct.gov.br • Abertura das Propostas: 
01/06/2010 às 101100 site www.comprasoct.gov.br 

NELSON CALI!.. l),\ SILVA 
l'rcgo('!ro 

(SIDEC - 19/0512010) 240003-00001-2010NE900046 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 28/2010 

N" Processo: 09100000156201017. Contratnnte: FUNDACAO ALE
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contrntodo: ESTRANGEIRO. Con
tratado: ALBERT LEO VAN KLAVEREN STORK. Objeto: Ce"ão 
de direitos nutoraislpatrimo ninis do texto Política ExterIor de Chile 
Du mnte los Gobiemos de la Conecl1aciôn, de au tona do Professor 
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CI NTE 
1 1 

OICADO 

) _ c 
INDICADO 

1_ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Substituto 

Doutor Albert Leo Van KJa vereO. Fundamento Legal: Lei 9.6 J 0/98, 
e Lei 8.666193 Vigência: 19/05/2010 a 19/05/2011. Valor Total: 
R$4.000,00. Fonte: 100000000 - 2010NE900100. Data de Assinntura: 
19105/2010. 

(SICON - 19/05/2010) 244001-24290-20IONE900001 

EXTRATO DE CONTRATO ESTIMATÓRIO 1\' 27/20111 

No" do Processo: 09100.000.03412010-21 
Consignntéria: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO, CNPJ: 
00.662.197/0001;24 Consignante: FUNDAÇÃO SISTEMA ESTA
DUAL DE ANALISE DE DADOS. CNPJ no": 51.169.55510001-00. 
Objeto: Venda de livros c/ou publicações editadas pela FUNAG, sob 
forma de consignação. Fundamento Legal: alíneas "eu e Itr' áo Inciso 
li, do art. 17, da Lei n.' 8.666/93. Vigêncin: 18/05/2010 a 18/0512011. 
Data de assinatura: 18/05/2010. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 

SUBSECRETAR:;"~6~~~Rt: COOPERAÇÃO 
, E PROMOÇAO COMERCIAL _ 

AGENCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇAO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE L1CI1~\Ç'\O N" 2/2010 

N° Processo: 09025000245201011 . Objeto: Acordo de eoopcraçiIo 
para execucao do programa de. const111ção da nova Agenda Estra
tégica de Cooperação Regional da OrCA. Tolal de Itens Licitados: 
00001 . Fundumento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93 . 
Justificativa: Ausência de concorréncía. Declaração de Inexigibilidade 
em 19/05/2010 • MARCO FARANI . Diretor da ABC • Ratificação 
em 19/05/2010 . DELOURDES DOS REIS ALVES. Gerente de 
CGAP . V.,lor: R$ 128.975,00 . Contratada :ORGANIZACAO DO 
TRATADO DE COOPERACAO AMAZONICA - OTCA . Valor: R$ 
128.975,00 

(SIDEC - 19/05/2010) 240013-00001-2010NE900046 

RETIFICAÇÕES 

N° 95, quinta-feira, 20 de maio de 2010 

Ministério. de Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

EXTRJ\.TO DE CONTRJ\.TO N' 13/2010 

N" Processo: 48000000348201011. Contratante: MINISTERlO DE 
MINAS E ENERGIA -CNPJ O:>ntratado: 02309040000145. C"ntra
tado : MAZARELLO DlSTR1BUlDORA DE JORNAISE REVISTAS 
LTDA ME. Objeto: Fornecimento e entrega de Jornais e Revistas por 
parte de empresa especializada, visando atender o Contratante nos 
dias úteis e finais de semana. Fundamento Legal: Lei Federal nO 
10520/02 e Dec. 5450/05, com aplicação subsidiária da Lei n" 
8666/93, suas alterações c IcgisL pertinente. Vigência: 19/05/2010 a 
1810512011. Valor Total: R$44.746,12. Fonte: 134032183 -
2010NE900242. Dntn de Assinaturn: 19/05/2010. 

(SICON - 19/05/2010) 320004-00001-20IONE900003 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E B10COMBUSTÍVEIS 

AVISOS DE L1CITAçAO 
I'RlWAO ELETRÔNICO N' 52/2010 

Objeto: Aquisição de fitas dc aquecimento com regulador de po
tência, sopradores térmicos, hornogcneizador portátil eletrônico, mesa 
hidráulica pantognltica elétrica c freczer-refrigcrador vertical. con
forme especificações técnicas, qUllntidades estabelecidas e condições 
constantes do Edital c seus AneXOS. Total de Itens Licitados: 00006 . 
Edital: 20/05/2010 de 08hOO às 12hOO e de I3h às 17hOO • EN
DEREÇO: SGAN 603 - Módulo I - 4' andar Asa Norte - BRASILlA 
- DF . Entrega das Propostas: a partir de 20/05/2010 às 08hOO no site 
www.comprdsncl.gov.br . Abertura das Propostas: 0110612010 às 
101100 site w,,{'w,comprasnct,gov.br . Informações Gerais: Menor prc
ço por item. 

JlfLlANA LOPES DF. CARVALHO 
Pr~gllcim 

(SIDEC - 19/05/2010) 323030-32205-2010NE000533 

I'REGAO ELETRÔNICO N' 49/2010 

Objeto: Contmtação de empresa para a prestação de serviços de 
agcnte de viagem, conforme as cspecificuções técnicas do Editnl e 
seus Anexos - especialmente o Ancxo 1. Total de Itens Licitados: 
00001 . Edital: 20/05/2010 de 08hOO às 12hOO c de 13h às 17hOO . 
ENDEREÇO: Av. Rio Branco, n.' 65 Centro - RIO DE JANEIRO -
RJ , Entrega das Propostas: a partir de 20/0512010 às 08hOO no sile 
www.comprnsnet.gov.br • Abertura das Propostos: 01106/2010 lis 
10h30 site www.comprasnet.gov.br 

CEZAR CARAM ISSA 
Snpcrintcntlcntc de G\~stiio Finunc\'ir-J 

c Admini::'1rJtivll 

(SIDEC - 19/05/2010) 323031-32205-2010NE000258 

No Comunicado nO 94 de 08/08/2008 publicado no DOU nO 153 de 11/08/2008, seção 3, pág 1301131. no item n06, onde se lê: 
l'Tomar Cicncia da redução do valor da multa fixada e, em conseqüência, recolher o no\'o valor da multa cominada no prazo de 30(tnnta) dias contndos desta pUblieaçao 

022t:tl8 AlTfO POSTO CARRANCA LTDA RS 10.000,00 
4R62LOO0286.'200I-JI C/':P) 60.227.394'0001-47 

~T~~~~: CIÊNCIA da decisão da autoridade competentc, exarada no processo em referenda, de afastar tão-somente da atuação a tipologia de descumprimento da obrigaçào de coletar a amostra~testemunha, 
subsistindo as outras infrações c continuando os usuais procedimentos para cobrança do debito remanescente relacionado as outros infrações do auto citado: 
022888 AUTO POSTO CARRANCA LTDA RS 10.000,00 
411621.OOO2.1I611OOI-31 CNP) 60.127jINlOOOI_47 VE"CI~m1\m Olllll'2oo5 

No Comunicado nO 125 de 19/0412010 publicado no DOU nO 74 de 20/04/2010. seção 3, pâg 181, no item nOl, onde se lê: 
094852 POSTO DE SERViÇOS M~iB LTDA 
4X621.001792'200)-IH CNJ'J S3.094A47.'OOOI_33 

Leia-se: 
O'W!52 E 200$52 
4862IooI792/2oo3-tll 

POSTO DH SERViÇOS M~lB LTDA 
('NP) 5].094.447/0001_33 

Este documento pode scrvcrificndo no endereço eletrônico http://wv{w.in.gov.bdllU!~trnl. 
pelo código 00032010052000144 

Documento assinado digitalmente eonfonne MP n! 
Infracstnltura de 

RS 68.000,00 

f 1" ·"F'M 

D 2 JUN ZDll 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° + '35 /201 O/RADCOMIDQS/S SCE-MC 

Brasília, 10 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
CARLOS PEDROSA DA SILVA 
Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação Santos Dumont 
Avenida Tocantins esquina com a Rua 4 - Centro 
74075-300/ Goiânia/GO 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002.243/02, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Muito embora a requerente tenha interesse ná tentativa associativa, a entidade não possui 
número de manifestações em apoio válidas suficiente, resultando na seleção da Associação Comunitária 
do setor Fama e região - ASCOMF AR, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente 
menor representatividade junto a comunidade local. 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

53000.022.974/04 Associação Comunitária do setor Fama e região- 689 
ASCOMFAR 

53000.002.243i02 Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação 650 
Santos Dumont 

53000.001.599/03 Associação Independente Comunitária Vida e Luz' 219 

53000.054.782/06 Associação Cultural e Comunitária Boas Novas 00 

53000.056.436106 Associação Cultural Quadrilha Anaiá do Capitá 00 

Desta fonna e considerando a seleção de entidade cqhCQl~~j ~~4a requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoiot:';áJ!~R~:;'; ... I,.,;~, , 

I! ra-lsm - DOS/SSCE/MC / D 2 JUN ~. 
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Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

?/ ?---~---/~ ---7~·--r 
ZILDA BEATRI~sSci~ÁMPOS ABREU 

Secretária de serviç7 omunicação Eletrô~7ca 
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NOMEOUI 

, , 
ENDERE 

, , 
CEP/COD 

of nO 735 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nO 53000,002243/02 
CARLOS PEDROSA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODlFUSAq E 

PRESERV AçAo SANTOS DUMONT 
Av, Tocantins esquina com a Rua 04 - Centro' 

• I 

74075-300 Goiãn{ª/GO 

ED_:::EC:::L:::A:::RA-:::Y:::'::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::::~::::~::::::::::::::::::~===:::'ZA:::~DO:::E:::N:::V:::IO::::::/N~:::T=U=R=E=D=E=L~:::N:::V=O=/~ 
_ . \1 UPRIORITARIAI PRIORITAIRE 

J B':~:URAOO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNAT/ON 

NOME LEG'IVEL DO RECEBEDOR / NO/.:! L1S/BLE ou RÉCEPTEUR 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
,,-,"'MATURE OI; 4'I3GENT 

('" 

RK 8139937~J' BR 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGIS~RÓ õó" OBJETO) 

TENTATIVAS DE EN TREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON 

h h 

BRASIL 

~ ,,':!,,~ .. ~~n(: ;J?;~: \.,.(if)", 

:\ .h~t<:'·r..':' r'; 

U 2 JUN 1011 

\ 
': 
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N° 95, quinta-feira, 20 de maio de 2010 

sccpl@correios.comjlr e h.orário: dos 8:00 às 12:00 c das 13:00 às 
17:00 homs; SESSAO PUBLICA PELA INTERNET NO ENDE
REÇO ELETRÔNICO: http://I'(WW.licitacoes-e.com.br; RECEB!
MENTO DAS PROPOSTAS ATE: 17/06/2010 às 14:00 horas; INI
CIO DA DISPUTA DE PREÇO: 17/06/2010 às 15:00 horas. 

lOHGE ALEXANDHE NIEDERAIJER RAMOS 
Pl~gt\eiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRUO DE CONTRATO 

Contrato nO, 912010; Objeto: Serviço de coleta de resíduos infectantes 
do ambulatório da ECTIDRlSE. conforme condições especificas; 
Contratado: TOHHE EMPREENDIMENTOS; CNPI: 
34.405.597/0002-57; Data de assinatura: 19/0412010; Vigência: 
19/0412010 a 19/04/201]; Origem: Dispensa de Licitação nO, 24/2010; 
Fundamentada na Lei 8.666/93 e, subsidiariamente, da Lei Com
plementar 123/06, da Lei 11.488/07, da Lei 10.520/02, do Decreto Lei 
5.540/05 c no MANLIC - Manual de Licitação e Controto; Valor 
global da Contratação: 1.014,00 (Hum mil c quatorze reais); Conta 
orçamentária: 70011.44403.030003 - Limpeza - Pessoa Jurídica. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERlOR 

AVISOS DE. HOMOLOGAÇAO 
CONCORRENCI A N' 3947/2009 

Objeto: comratnçito da instalação e opernçiio de Agêncins de Correios 
Franqucadas, sob O regimc de Franquia Postal. mediante a seleção de 

~:~~ons a j~1~~ars ;r~p~i!~t~fc~i~a~o~~~ndp~e~~mfix~~~é~~ ~dii~~g~ 
Diretoria Regional de São Paulo Interior, por meio da Comissão 
Especial de Licitação CEL-24 DRJSPI, toma público a adjudicação c 
homologação da C-Oncorrência N.O 0003947j2009, confonnc fi seguir: 
Item OI à licitante TREVISANI ASSUNÇAO & CIA LTDA - CNPI 
00.228.904/0001 -79. 

CONCORRÊNCIA N' 395812009 

Objeto: contratação da instalação c operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privado, tendo como critério de julgn
mento a melhor Proposta Técnica, com preço fixado no Edital. A 
Diretoria Regional de São Paulo Interior, por meio da Comissão 
Especial de Licitação CEL-24 DRlSPI. toma públlco a adjudicação e 
homologação da ConcorrêncÍa N.o 0003958/2009, confonne a seguir: 
Item OI à licitante TELEPOST ROCHA SERVIÇOS LIVRARIA E 
PAPELAHIA LTDA - EPP - CNrI 66.549.247/0001-70. 

CONCORRllNCIA N' 396512009 

Objeto: contratação da instalação c opernção de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas juridicas de direito privado, tendo como critério de julga
mento a melhor Proposta Técnica, com preço fixado no Edital. A 
Diretoria Regional de São Paulo Interior, por meio da Comissão 
Especial de Licitação CEL-24 DR/SPI, toma público a adjudicação e 
homologação da Concorrência N.o 00039(i5/2009, conforme fi seguir: 
Item O I à licitante LENNA CONFECÇOES LTDA - ME - CNPI 
5 J.3 77.026/000 1-94. 

CONCOHHÊNC[A N' M6G12009 

Objeto: contratação da instalação c operação de Agências de Correios 
Franqueadas. sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jutidicas de direito privado, tendo como critério de julga
mento a melhor Proposta Técnica, com preço fixado no Edital. A 
Diretoria Regional de São Paulo Interior. por meio da Comissão 
Especial de Licitação CEL-24 DRJSPl, toma público a ndjudicação c 
homologação da Concorrência N.o 0003966/2009, conforme a seguir: 
Item OI â licitante VERSÁ TIL FRANQUIAS E COMÉRCIO LTDA 
- CNPI 71.803.647/0001·08. 

JULIO PEDRO SAADI 
Pré!'hknu.' da Comí:,sno Esp.:-ciul d~ Licitução 

AV[SO DE UClll\Ç,i.O 
PREG.:tO ELETRÔNICO N' 1000007112010 

Objeto: Contratação de empresa para prcstação de ser\'Íços dc ma~ 
nutençi'io preventiva e corretiva, com frequência mcnsal. incluindo 
fornecimento de peças, conjuntos e produtos para os equipamcntos de 
movimentação de carga - paleteiras hidraúlicas, confonne Edital. 
Abertura da Licitação: 02/06/20] O às 0&:30 110ras. Retirada do edital 
e informaçõcs: no endereço http://www.correios.com.br. pelo telefone 
(14) 4009-3558 / 4009-3660 ou fax (14) 4009·3659. 

,1ULlANA BUENO RETI 
Pr.:gt1cira 

AVISO DE RETlFlCAç.:tO 
CONCORRÊNCIA N" 3988/2009 - ITEM 02 

Objeto: contratação da instalação c operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas juridicas de direito privado, tcndo como critério de julga-
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menta a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. Publicado do DOU n' 67, seção 03 de 09/0412010, 
página 134. ; onde se lê "A empresa LAGO AWL PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA. foi classificada" leia-se li A empresa LAGO 
AZUL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA foi desclassificada". 

REINALDO MORAES BAl'TISH 
Presidente da Comi&-ão Especial de Llcitaçãl) 

Objeto: contratação da instalação e operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante n seleção de 
pessoas jurídicas de direito privaqo, tendo corno critério de julga
mento a MELHOR PROPOSTA TECN[CA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL As empresas DESFRUTE FHANCHISING LTDA -
EPP e VPIM COBRANÇAS LTDA.-ME foram desclassificadas, sen
do concedido o prazo de oito dias úteis, confonne subirem 6.1.6. do 
edital" a partir desta publicação. 

HAMILTON ANTONIO lUCREDI 
Pr\.~idcme rl3. Comissão E:,pcC'i:l1 cl.;: licitação 

DIRETORlA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

• AI(IS08 DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRON[CO N° 10000060 - GERAD!DRlSPM 

Objeto: Aquisiyão de fitas pum máquinas de arquear c selos rne
tálícos, por melO do Sistema de Registro de Preços. conforme edital 
c seus anexos. Download do edital no sítio http://www.licitacoes
e.com.br. (ID desta licitação 301925). O acolhimento das propostas 
no referido sitio dar-se-á a pal1ir das 08hOOmin do dia 01106/2010. 
Abertulil das Propostas: 02/06/2010 às 08h30min. Início da Disputa 
de Lances às IOhOOmin do dia 02/0612010 (horário de Brosilin). 
Solicitações de esclarecimento acerca do edital deveruo ser envindlls 
no endereço eletrônico geradpregao@correios.com.br. No cllmpo uas_ 
sunto l

\ mencionar PGE ] 0000060. 

REGINAl.IJO DOS SANTOS SOUZA 
l)rcgociro 

PREGA0 ELETRÔNICO N" 10000035 - GERADIDRlSP~[ 

Objeto~ Aquisição c instalação de elementos de comunicação visual 
para imóveis utilizados pela ECT, na Diretoria Regional de Silo Paulo 
Metropolitana, por meio do Sistema de Registro de Preços, confonne 
edital c seus anexos. Download do edital no sitio http://www.lici
tacocs-e.com.br. (ID desta licitação 297742). O acolhimento das pro
postas no referido sítio dar-se-á n partir das 08hOOmin· do dia 
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0110612010. AbertUra das Propostas: 02/06/2010 às 08h30min. Inicio 
da Disputa de Lances às 10hOOmin do dia 02/06/2010 (horário de 
Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser 
enviadas ao endereço eletrônico gcradpregao@correios.com.br. No 
campo "assunto", mencionar PGE 10000035. 

JOÁ O SOAHES DA SJI.v.~ 
Pregoeiro 

DIRETORlA REGIONAL DE TOCANTINS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02212009 de pres
tação de serviços de transporte rodoviário de cargas na Linha de 
Transporte Regional - LTR - TO • 07 e LTR - TO - 10: OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: Alterar os subitens 4.1 c 4.1.1 da CLAUSULA 
QUARTA - DOS PREÇOS em função do reajuste de preços e Alterar 
o subitem 12J da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VI
GÊNCIA. em função da prorrogação por 12 (doze) meses; CON~ 
TRATADA: G. S. MOTA & C[A LIda; VALOR DO ADITAMENTO: 
R$ 159298,02; sendo R$ 86.937,73 (LTR·TO·07) c R$ 72.360,29 
(LTR-TO-IO); DATA DA ASSINATURA: 23/03110; VIGÊNCIA: 
02/06/10 a 02/0611 I. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/2009 de pres
tação de sen'iços de transporte rodoviário de cargas na Linha de 
Trnnsporte Regional - LTR - TO - 08; OBJETO DO TERMO ADI
TIVO: Alterar os subitens 4.1 c 4.1.1 da CLAUSULA QUARTA -
DOS PREÇOS em função do reajuste de preços e Altcrnr o subitcm 
12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, em 
função da prorrogação por 12 (doze) meses; CONTRATADA: Co
operatins . C.ooperativn de Transpolte de Passageiros c Cnrgas do 
Tocnntins; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 58.121,85; DATA DA 
ASSINATURA: 23/03110; VIGÊNCIA: 02/06/10 o 02/06/1 I. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTHATO 024/2009 de pres
tação de serviços de transporte rodoviário de cargas na Linha de 
Transporte Regional - LTR - TO - 11; OBJETO DO TERMO ADI
TIVO: Alterar os subitens 4.1 c 4.1.1 da CLAUSULA QUARTA -
DOS PREÇOS em função do reajuste de preços e Alterar o subitem 
12.J da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, em 
função da prorrogação por 12 (doze) nlescs; CONTRATADA: Pan
tanal Loglstica LIda; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 187.237,56; 
DATA DA ASSINATURA: 23/03/1 O; VIGÊNCIA: 02/06/1 O a 
02/06/11. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDI'fAL DE NOTIFICAÇÃO DE 12 DE MA[O DE 2010 

o Secretário de Ser\'Íços de Comunicação Eletrônica. no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no altigo 187, incisos 
XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nO 3 J 3, de 23 de junho de 2003, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 subseqUente, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
local incerto, não subido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, confonne motivos constantes das devoluções de AR Postal, para 
apresentar os documentos solicitados nos oficios relacionados. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A nito 
mallifestaçiío das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios· Ministério das Comlmicnções - Bloco nw, ~ Anexo - 30 Andar 
- Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bmsllia - D.F. O presente Edital encontra-se também disponível na púgina do Ministério das Comunicações na 
InterneI, no sítio: ,",'Ww.mc.go\'.br. 

RAL DE RADJO DlFUSAO COM 
DOS SANTOS 

CARLOS ALBERTO FHEIRE RESENDE 
Substituto 

COMUNICADOS DE 12 DE MAIO DE 2010 

O Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 93, alínea 
"cn, da Norma C.omplementar nO J/2004. aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente, re..<;o!vc, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades nbaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou 
sem possibilidade de entrcga de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções, de AR Postal, da manutenção do arquivamento 
de seUs processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do arquivamento, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. aprescntar recurso endereçado à Consultoria Jurídica. A documentação deverá scr remetida à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôníea. no cndereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco !IR n ~ Anexo 
- 3" Andar ~ Ala Oeste -CEP: 70044-900 - BrasiIia - D.F. O presente Edital encontra·se também disponivel na pagina do Ministério das 
Comunicações na Internet. 110 sítio: 'N,vw.mc.gov.br. 

U LOCALIDADE N' DO PRO ES· NOME DA ENTIDADE 
SO 

D RIACHO FUN- 53000.024945/09 
DO 11 

INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL 
DADEFM 

N' DO OFICIO E. MOTlVO DA DEVO-
D TA LU A 

10 CI- 62/10 DE 31/03/2010 DESCONJlECIDO 

M APITA0 AN· 53000.04641I106 
DRADE 

~A S~'b~xt~JieMU IDADE DE EVANGELI· 1O/l0 DE 27/01/2010 NAO PROCURA O 

MARRA DO 53690.000181/99 
GAR AS 

RS CANDIO A 53000.055439/07 

Este documento pode ser vcrificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bv·autcnticidrl!lrtm1. 
pelo código 00032010052000143 

Documento assinado digitalmente 
In 

~_i:'iOo-rki4/081z001, que institui a 
~. Ow/ci P:l!óIicas Brasileira - JCPrBrasiT. 

1 
D2JUNZ011 1 
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o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. no uso das suas atribui~es e tendo em vista o disposto no art. 187. inciso XL 
do Regimento Interno do Mimstério das Comunicações e ainda o subitem 9.3, alínea 'c", da Nonna Complementar n(l 1/2004, aprovada peJa 
Portana nO 103. de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqUcnte, resolve, pelo prcsente Edital COMUNICAR 
as entidades abaixo relacionadas. por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. 
conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de seus processos, de acordo com o subltem 9.7 da sup.racitada 
Nonna Complementar. podendo as interessadas, no !cruzo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitação 

~~s3~~0 oa l;;l:~~d~a d~;c~i~i~ârf~~~M~i~ttg~i: da~e~~n;~~i~~çõ~~v:~I~~~ r,7K1f~~~;;:r3~a1~~:r ~e~I~~e~;e ~~~~i78g~4JÕOtr~~;:sín~ 
- D.F. ti presente Edital eneontra·Se também disponível na págma do Ministério das Comunicações na Internet, no sitio: WWVl'.mc.gov.br. 

DE SO 

. .) .).) 

NA 

NHA 

Ministério das Relações Exteriores 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO 
NO RIO DE JANEIRO 

AVISO ltE LTCITAÇ,i.O 
PREGA0 N' 6120 I o 

OBJETO: PREGãO ELETRôNICO - Contratação de empresa cs
pecializada para prestação dos serviços continuados de apoIo para o 
cxcccrcio da funçãodc motorista executivo. condutor de veiculas de 
carga leve, para atuação tIO Escritorio de Representação no Rio de 
Janeiro, em seus veiculos oficiais, em vista da necessidade de des
locamentos locais c em viagens intermunicipais bem com para trans
porte de documentos c cncoll1(!ndos, tudo de l.Icordo com as es
pecificações contidas neste Edital c seUs anexos. Total de Itens Li
citudos: 00001 . Edital: 20/05/2010 de 10hOO às 12hOO c de I3h às 
17hOO • Endereço: Av, Marechal Floriano. 196 C-cntro ~ RIO DE 
JANEIRO - RJ . Entrega das Propostas: a partir de 20/05/2010 às 
10hOO no sitc www.comprusnet.gov.br • Abertura das Propostas: 
0110612010 às 10hOO site www.comprasnet.gov.br 

NEl.SON CALll. DA SILVA 
Pn:g\lC'lt\l 

(SIDEC - 19/05/2010) 240003-00001-2010NE900046 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2a1201O 

W Processo: 09100000156201017. Contrntnntc: FUNDACAO ALE
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contnttndo: ESTRANGEIRO. Con
tratndo : ALBERT LEO VAN KLAVEREN STORK. Objeto: Cessão 
de direitos 'lUtorais/patrimo niais do texto Política Exterior de Chile 
Du mnte los Gobiemos de la Concertución. de nu tona do Professor 

DATA 

1-

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
SubstitUíO 

Doutor Albert Leo Van Kla vereI}. Fundamento Legal: Lei 9.610/98, 
e Lei 8.666/93 Vigência: 19/05/2010 a 19/05/2011. Valor Total: 
R$4.000,OO. Fonte: 100000000 - 20 IONE900 I 00. Data de Assinatura: 
19/05/2010. 

(SICON - 19/05/2010) 244001-24290-2010NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO ESTIMATÓRIO N° 27/2010 

N.' do Processo: 09100.000.034/2010-21 
Consignatátin: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO, CNPJ: 

~t~l·~~/~~~~jsi08~ggA~bt.UtJr1~~?51Slm~5Joo~~1~: 
Objeto: Venda de livros e/ou publicações editudas pelo. FUNAG, sob 
forma de consignação. Fundamento Legal: alíneas "c" e "r' do inciso 
11, do art. 17, da Lei n.' 8.666/93. Vigência: 18/05/2010 018/05/2011. 
Data de assinaturn: 18/05/2010. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES _ 

SUBSECRETARIA-G~RAL DE COOPERAÇAO 
, E PROMOÇAO COMERCIAL _ 

AGENCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇAO 

EXTRATO DE INEXIGIllIUD.>\DE DE LlCIlJlçAO N° 2121)10 

N° Processo: 09025000245201011 . Objeto: Acordo de cooperação 
para exccucao do programa de construção da nova Agendo. Estra
tégica de Cooperação Regional da OTCA. Total de Itens Licitados: 
00001 . Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93 • 

~~ti[9/ô~/i61iu~êM~i{1:oo;AM~li~'~~~f~~ad~01B~n~~~WN~~~~~ 
em 19/05/2010 . OELOURDES DOS REIS ALVES. Gerente de 
COAP . V"lor: R$ 128.975,00 . Contratada :ORGANIZACAO DO 
TRATADO DE COOPERACAO AMAZONICA - OTCA . Valor: R$ 
128.975,00 

(SIDEC - 19/05/20(0) 240013-00001-2010NE900046 

RETIFICAÇÕES 

N' 95, quínta-feíra, 20 de maío de 2010 

Ministério de Minas e El)er.gia· 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 13/2010 

N' Processo: 4800000034820101!. Contratante: M1N1STERlO DE 
M1NAS E ENERGIA -CNPJ Contrntado: 02309040000145_ Contrn
tado : MAZARELLO DlSTRIBUIDORA DE JORNAISE REVISTAS 
LTDA ME. Objeto: Fornecimento e entrega de Jornais e Revistas por 
pat1e de empresa especializada. visando atender o Contratante nos 
dias úteis e finais de semana. Fundamento Legal: Lei Federal nl> 
10520/02 e Dee. 5450/05, com aplicação subsidiária da Lei n° 
8666/93, suas alterações'e legisl. pertinente. Vigência: 19/05/2010 a 
18/05/201!. Valor Total: R$44.746,12. Fonte: 134032183 -
2010NE900242. Data de Assinatura: 19/05/2010. 

(SICON - 19/05/2010) 320004-00001-20IONE900003 

AGÊNcrA NAClONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

AVISOS DE LICITAç.~O 
I'REG..i.O ELETRÔNICO N' 52/2010 

Objeto: Aquisição de fitas de aquecimento com rcgulador de po
tência. sopradores tém1Ícos, homogencizador portátil eletrônico. mesa 
hidniulica pantográfica elétrica e freezeNefrigerador vertical. con· 
forme especificações técnicas, quantidades estabelecidas e condições 
constantes do Edital c seus Anexos. Total de Itens Ucitados: 00006 . 
Edital: 20/05/2010 de 08hOO às 12hOO e de 13h às 17hOO . EN
DEREÇO: SGAN 603 - Módulo I - 4' andar Asa Norte - BRAS1LlA 
- DF . Entrega das Propostas: a partir de 20/05/2010 às 08hOO no site 
www.eoOlprdsnet.gov.br . Abertura das Propostas: 01106/2010 às 
10hOO site W\"""'.comprasnet,gov.br . Jnfonnações Gerais: Menor pre
ço por ítem. 

Jl'UANA LOPES DE CA~VALHO 
Pregocílll 

(SIDEC - 19/05/2010) 32l030-32205-2010NE000533 

I'REG..i.O ELETRÔNICO N' 49/2010 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
agente de vingcm, eonfonne as especificações técnicas do Edital c 
seus Anexos ~ especialmente o Anexo L Total de Itens Licitados: 
00001 . Edital: 20/05/2010 de 08hOO os 12hOO e de 13h às 17hOO . 
ENDEREÇO: Av. Rio Branco, n.' 65 Centro - RIO DE JANEIRO -
RJ . Entrega das Propostas: a partir de 20/05/2010 às 08haO no site 
www.eomprnsnct.gov.br . Abertura dns Propostas: 0110612010 ns 
10h30 site www.comprasnet.gov.br 

CEZAR CARAM ISS A 
Sllpt.'nlHcndcntc de G~stio Finullcdra 

e Admilli:-:tr:ltivll 

(SIDEC - 19/05/2010) 323031-32205-2010NE000258 

No Comunicado nO 94 de 08/08/2008 publicado no DOU nl> 153 de lll08/2008, seção 3. pág 130/131, no item n0 6, onde Se lê: 
"Tomar Cicnciu da redução do valor da multa fixada e, em conseqüência, rccolher o novo valor da multa cominada no prazo de 30(tnnta) dias contados desta publicaçao 

O:l2~lHf AUTO POSTO CARRANCA LTDA MS 10.000.00 
4~6:lI,000286'200I·JJ Cf't:PJ 60227.394'000[47 

Leia-se: • 
"Tomar CIENCIA da decisão da autoridade competente, exarada no processo em referencia, de. afhstar mo-somente da atuação a tipologia de descumprimento da obrigação de coletar a amostra~testcmunha. 

subsistindo as outras infrações e continuando os usuais procedimentos para cobrança do debito remanescente relacionado as outras infrações do auto citado: 
022888 AtrrO POSTO CARRANCA LTDA RS 10.000.00 
4R62[.OO02g(i'200[.JI CNPl fiO.:l27.3I)4/000[·47 VI:l\'CJMENTO OlUll.'200$ 

No Comunicado nO 125 de 19/04/2010 pubJicado no DOU nO 74 de 20/04/2010. seção 3, pág 181, no item nl>l. onde se lê: 
W..J1I52 POSTO DE SERVIÇOS ~~fB LTDA 
4Kó21.00[79212003·[R C'f"PJ 51094.447/0Ii01·)) 

09..JSS2 E 2OO$S2 
48621.ooI792,'lOO3·11'i 

POSTO DE SERVIÇOS MMB LTDA 
niPJ 53.()l)4.4-I7/000]·)J 

Este documento pode ser vcrificado no endereço eletrônico hnp://www.in.gov.bv.autcrti..;rn&lltml. 
pelo código 00032010052000144 

RS 68,000.00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMlJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MinistéIios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO I O 3 Q 120 1 OIRADCOMJDOS/S SCE-MC 

Brasília, 02 de março de 2010. 

Ao Senhor 
\VAGNER RODRIGUES DA SILVA 
Associação Cultural Quadrilha .AJTaiá do Capitá 
Rua Niterói - Quadra 137 - Lote 08 - Parque Amazônia 
74333-1101 Goiânia/GO 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.056.436/06, na localidade de 
Goiânia - CO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Selviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infol1llar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadl'o abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associação Comunitária do setor Fama e região - ASCOMF AR possui maior 
pontuação ponderada entre todas' as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade 
de interesse, ensej ando o arquivamento dos autos deste processo. 

N° do Processo Entidade Soma das 
lVlanifestações de 

apoio comprovadas 

53000.022.974/04 Associação Comunitária do setor Fama e região'- 689 
ASCOMFAR 

53000,002,243/02 Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação 650 
Santos Dumont 

q •• 

53000.001,599/03 Associação Independente Comunitária Vida e ~UZ:'I( ~i PlíÂ~;~ 219 
! """,III,.;;"i!, l"'~ 

53000,054,782/06 Associação Cultural e Comunitária Boas N 0\ rlit>': :.'Ilr' i 
" ')',5 ',:'C' 00 
',:' r·/ 

53000.056.436/06 Associação Cultural Quadrilha AlTaiá do Cap tá ' 00 

D 2 JUN ZOl1 

lsm - DOS/SSCE/MC ,':::~ .. ~:;~ '9.._: rrR 



Desta fonlla e considerando a seleção de entidade concon-ente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministélio das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 39 (trinta) dias, confonlle disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nomla Complementar 01/2004. Deconido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

7_ /1 

f4:? ~/ /~-/- r / / ( t--
/ / 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREV 
Secretália de serViç/~ Comunicação E"'ônica 

I / 
/ / 

/ 

( 

··"",,,,,<,.,,::r~rK .. "·_-,.· • , "~,,,,,-, 

l' 

I 
! o 2 JUN 2011 
I· 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU 

Of. 1038 /201 O//RADCOM/DOS/SSCE _ 1"11 C 
53000.056436/06 ENDERE 

WAGNER RODRIGUES DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL QlJADR1LHA ARHAIÁ ])0 CAPlTt\. 

" 74333-110 GorÂNIJ\lGO 
II 

1I ft~· 

RE \1~ 

~I_LI~I~_L-~-L~~ 
PAis I PAYS 

IC.E P/.COI. RUA NITERÓI, QD.137,LOTE08-PARQUEAMAZONIA 

,. 1·- I .1 
I: f(jECLP,RAÇ;AÕÕÊêMEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

I: I O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 
I: .' DEMS 
1I 

I L O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ /, ----====:::=:::===~=====;====!:::::::::'==::::;====== i' jASSIN UR.ú, DO RECEBEDOR ISiGNATU8E DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO . CARIMBO DE ENTREGA 

J: DATE Dp:çOr ' _ ,UNIDADE DE DESTINO /: - \ 01 V .' BUREAUDEDESTlNAT/ON 

i: _ [: J€!t..l1r~rÓL:-"· ~~~~'-------'-===--'--'=_!-==-+-l.i.. ,~ 
I, l'iO~IE LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RECEPTEUR 

I .f'~Y· 
L-------_______ c-i;'" ; . 
1 NO DOCUlvIEi'JTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 1-~~-;/-\'0:,:,Yi 

I RECEBEDOR! ORGÃO EXPEDIDOR ,:-~~ ;,},~:~~~i~~'~~;::~:;>': .:;-_ 
i ...:· ... 1- .. ~\I!.t'· r,'L{.j : .... i,.'~l 

,END~~~ÇO PAR'2 DEVOLUçAo NO VERSO I ADl'?ESSE DE R'éfoui,.G~:N!ri..E VEpiS 
75240203-0 FC0463 I 16 . (/ ~";, 

__ • -r'~'" 

114x 1'86 mr 

RJ 17371645 7 B R 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON 

h h 
<-:.,.~ .... 

PREENCHER' TRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

o 2 JUN Z 011 _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 330, /2010IRADCOMlDf)S/SSCE-MC 

Brasília, 21 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
CLEONCIO SATHLER GARCIA 
Associação Cultural e Comunitária Boas Novas 
Rua 229/ A - n. ° 131 - Qd. 55 - Lote 13 - Setor Universitálio 
74605-100/ Goiânia/GO 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.054.782/06, na localidade de 
Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infolmar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
constatou-se que a Associação Comunitária do setor Fama e região - ASCOMFAR possui maior 
pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade 
de interesse, ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

53000.022.974/04 Associação Comunitária do setor Fama e região - 689 
ASCOMFAR 

53000.002.243/02 Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação 650 
Santos Dumont 

53000.001.599/03 Associação Independente Comunitária Vid-?o e Luz 219 

53000.054.782/06 Associação Cultural e Comunitária BdasN6và~;ij:,ú: -00 

53000.056.436/06 Associação Cultural Quadrilha Arraiá/d~,GaíWit~~'_:,-, ,- 00 

D Z JUN 2011 
lsm - DOS/SSCE/MC 
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Desta fonna e considerando a seleção de entidade conCOlTente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 

. reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confolme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

U 2 JUN 2011 
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r. PREENCHER COM LETRA DE F~-RMA .. 

'I : ASS. CULTURAL E COMUNITÁRIA BOAS NOVAS 
I CEP { RUA 229/ A, 13 I, QD. 55, LOTE 13 -: SETOR UNIVERSITÁRIO C

' CLEONCIO SATHLER GARCIA 

l 74605-100 GOIANIAlGO 

l [õf~AÇÃO DE CONiÉÚDÜ (SÜJEITO i'V=EO;;:RI;:;;FI;:;':C:;;;AÇ:;;;Ã;::O:;;;) {;;::D:;;;'S=C=R='M='N=A=C='O=N===' "::=;:' ':::" =lrN=A!;;:;T==UR:::E::::ZA==D=O::::E=NV!::I=O={ N="'::::T=UR=E=D=E=L='E=N=V=O!::' ::::: 

j D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

) D~ 
1 
:,! _ .. _~ D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

':çt~:,:~,m~r~J:W "Ér:" g§g;;J7;: 
{d~ LEGlvEL 00 RE "SEDOR { NOM LlS'BLE OU RÉCEPTEUR 

IloJ' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

~END~!!:~O PAM----oEVOLiJÇÃO NOVEH~Q I Aº~P;.$'$JHjftf{'F;)~tJ.UfiP~.N.SJ,E,Vg.~,!:> 
75240203-0 FC0463 { 16 

------~-----~ ~--- --~ ~-~---- - ..:~... . ,---,..-..---
AVISO DE 

RIECÉBl,lV!ENto 

. AVIS CNOl . 
(CÓOIGO DE R.ó.OOA .... _ . 

RK 81398923 1 BR 

114 x 186 mm 

l::errcnica 

Sala 

o O ot}tJD'cJn~~~~'-' 
fi 2 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . '- .,. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDf' ~ '" r: e,?:' 

Fone: (61)311-6890 -Fax: (61) 311-6617 :,\ 0288 ; 
Oficio nOS'l?6 'i? /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC vê' fi ,,~q 

i" lf - '":J , 

Brasília, ('8 de Setembro de 2006. 
Ao Senhor 
Lourival Rocha Santos 
Associação dos Moradores do Setor Aeroporto (AMSA) 
Rua 19 A Qd 55 -A Lote 13 n° 37 
74070-050 Goiânia- GO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.000.413/0~, na 
localidade de Goiânia - GO ,no qual essa Entidacle requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária econsideràndo a documentação já apresentada pela 
requerente, cumpre-nos informar que o . mesmo foi ARQUIVADO pelo fáto e fundamento a 
seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
"Associação dos Moradores do Setor Aeroporto (AMSA)" não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 

'. . Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal 
estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 
análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

._~ 
~ JO ILSON L. B. FERREIRA 

Secretárlo de Serviços de Comunicaç,ão Eletrônica 

ernfb Proc.n° 53000.000.413/06CEIMC 

. D 2 JUN 2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE " Fls, Jo 

NOf' "V ,. - - -'. - - .- _ •. _ .......... ~ . ........... ... ,-.,...,-r,,, I "'"r<\ lnc 

110 ~:í$ 
- l{)~ '4 

j _I of n05868/2006/ ASS/DEOClSC I 
,_, -.s 

ENDERI 
LOURIVAL ROCHA SANTOS 

~ 
ASSOe. DOS MORAD. DO SETOR AEROPORTO 

..J. I I ! . I . .1 . I I 
RUA 19 A QD. 55 - A LOTE 13 N° 37 PAfS/PAYS 

74070~O50 GoIANNGo 

~, 
I I f I I I' 'I I I 

EZA DO·ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

I 
L::J PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNA TURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

-----.!~ 
BUREAU DE DEST/NATION 

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU FlÉCEPTEUR . 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT, DO E:MPREGADO I 
REC<=I>EDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 

6 O l O 1 6 O 7 9 

114 x 186 mm 
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of n05868/2006/ ASS/DEOC/SC 
LOURN AL ROCHA SANTOS 
ASSOC. DOS MORAD: DO SETOR AEROPORTO 
RUA 19 A QD. 55 - A LOTE 13 N° 37 
74070-050 GOIANAlGO 

6 O 1 O 1 6 O 7 9 BR 

·HIIIII III1 1I I ~ 



r:--' 

104 ISSN 1677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 
, ~tf"'(, ~ 'li)' , 

N' 29, quinta-feira, 11 de fevereiro 0,2 10 .... ~ 

'~CJ'J " . J ! '(, 
~/ . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAIS ÓE 9 DE FEVEREIRO DE 2010 \\.1 n 
... ~ Sc~rclâria de Scr\'iç?s de Com~~j,caç50 ~lclrônk'I:.no uso das suas ntribllit;õcs c Icndo em vista o ,disposto 110 subilcm 9.], .alíne~ "c,\ da No~a Complementar nU 112004, aprovada, pela r~~a~~~Jo),,-J- '. lo_' 

de 2.1 de Jonelro de 2004, pubhc:\dà 110 Dlllno Oficwl da UOIUO de 26 subscqlicnte, resolve, pelo presente Editai COMUNICAR as entidades abaiXO relacIonadas. por se <;ncorllrnrcm em local \llceno .~~o sa6ift~\l • . ... ..(,1 
sem possibilidade de entrega de corrcspondcncia, conforme motivos COllstuntcs dns devoluções de AR PosHll. da manutenção do llrquivamcmo de seus processos, mediante indeferimento da revisão dI! dccisãlrrlo -< 

nrquÍ\'umcnto. podendo as inLeressadas, nu pl1lZ0 de 30 (trinm) dias, c.:omndos da data da publicuçuo deste Edital, uprcscntur recurso endereçado â Consultoria Juritlica. A ducumentação deve'dl ser rcmclida a SecreLaria 
de Serviços de Comunicaç.1o Elctrünicn, no entlerc<,'O ES'plnnnda dos MinisLêrio:; ~ Ministério das Comunicnçõcs - Bloco "R" -'Anexo - 3'1 Andar- Ala Oesle ~CEP: 70044~900 - Brusilia - D.F. O prescnte Ediml enCllnlr3~ 
se também disponível na pt'lgina do Minislério dos Comunicações nu Internet, no sitio: www.me.gov.br. 

tJF LOC\LlOADJ:: 
AL O!.UO D'AUUA O,\S FLOnJ::' 
DF AR,~zJ.Mm \ 
PR l'A),lrlt\'.A. ÚRM\DF.l\O sn. 

f\~ OU PROCESSO 
:'iJI~J().ÜOt.~1'1'U9 

5JU(,;LUI ~ií!lI,O!{ 
1~)OIJUrB~:(!.'1.i17 

ANEXO 

!'>O)'IEI Ef\TItl,\Dr. 
ASSIJ(.'I~\ 'r\ô IXIS RE,\IANESCENTF.S DF. L.:ILmlllot..:\S DA CO,\IL'N O .. \DE O,\~IF.lI::IRO 
II\P:\S ~ IN~TITt:TO 'ICO I-'AC:ANI r\ DE li ,~o soei, L 
,\SSllC!Ar',\o lTLTL:RAI. F. F.DlXAT1\'A m: nAnlo c \11I1\: T..\RI:\ 1\:Tf.IL~T \: .... F~' 

1'-" 00 OFICIO F.D,\H ;"\lITIVU DA DEVOLUC.:'i.o 
25'J DE 0.111111009 /,>: .. \(J f'noCt:RMJO 
~~IÍ DE J,'''I!1:M'oI AUSF."TE P R 3 rEZES 
113 DI' Oll.'11'1L1\1<) 1)\!$COliIIEC!DO 

A Secrelárin de Servh;o~ de ComunÍt:ill;nO ElcIrônÍl:a, no uso dus suas atribuições e lendo em vista O disposto no urr. 187, indso XL do RcgimcllIo tOlernu do Minisli!rio das Comunicuçõcs c nindn o subitem 
9.3, Dlinea Ite", da Norma CompleJncnwr nn J.l2004, aprovada pelu Portaria nn 103, de 23 dejnneiro dc 1004, publicada no Dilirio Oficial dn União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR tis 
entidades abaixo relacionadns, que se eocontmm cm local incerto ofio snbitl0 ou sem possibilidade de cnlrega de corro::spondência, conforme motivos constantes das de\'oluçõcs ue AR Posml, do arqui"umcnto de seus 
processos pelu seguinte raz50: . , 

Não apresentação, no pmzo estabelecido no Aviso de habililnção Ol1200R. dos documentos relncionados no subirem 7.1 c nlincas da Normu Complementar 01/2U04, essellduis para a cfetivoçiio da amilist! e 
dos procedimentos de seleção c(unidos no subiLem 9.7 da Norma ComplemcnlUr 0111004, art. 9a

, §r c incisos da Lei 9612/98, 
O presente Edital cncontm~sc também disponí\'el na pâgina do Minístcrio das Comunicações nu 111Icmet, no sitio: w\\'w.mc.gov.br. 
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A Secretária dI! SClyiços de Comunicação Eletrônica, no uso das SUilS ntribuiçõcs e tendo em vista o disposto no mt, 187, inciso XL do Regimento lnleroo do Ministério dns Comunicações e ainda o subhem 
9.3, nUnea nc", da Norma Complementar n" 1/20041 aprovada pela Portaria na 103, de 23 dcjonciro de 2004. publicada no Dhhio Oficial da União de 26 subseqOente, rcsolve. pelo presente Edital COMUNICAR as 
cntidildcs abaixo relacionadas. por se enCOOlrarem em kl!:ul incerto, não subido ou sem j)ossibilidllde de entrega de eOfTe~pondênda, conronne motivos conSlan!eS- das devoluções dc AR Postal, do arqui\'amento dc 
seus processos, de acordo com o subilem 9.7 da supracitt1da Norma Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinla) dias, contados do data' do publicação deste Editul, nprescllInr solicilação visando 
n revisão da decisão de nrqui\'lImcnto, A documcntuçüo dc\"cn\ ser remetidn à S~eretatia de Serviços de Comunir:uçiio Eletrônica, nu endereço Esplnnnd,1 dos Ministenos • ~Hnistério das Comunicações - Bloco "Rn 

- Anexo - 3'1 Andar - Ala Ocste -CEP: 70044-900 - Bmsilin _ D.F. O presenlo Eúital cncontr'J~se lumbcm dispuní\'eI na página do Minislcrio das Comunicações nrl Intemct. no $ido: www.mc.gov.br. 
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EDITAL DE r'iOTlFICAÇÃO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das SUílS atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX e Xl, do Regimento Intemo do Ministério das Comunicações, 
nprovallo pela Portaria n" 313, de 23 de junho de 2003, publicad'l no Diário Oficial dn União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital. NOTIFICAR as entidades abaixo relacionndDs, por' se encontrnrcnl em 
locnl_incc~o n5o,sabido ou sem possibilidade ,de entrega de c~mcspondêncin •. conforme motiv~s const~ntcs d~s dcyol~çôes de,AR Postal, para uprcsentur os documentos SOlicitados.,. nos ofic.ios relnciol,lado,s. no pra~o 
de b (gUlOze) dtas, c~mta~os da ~!l~n da pubhcação deste Edital. A ~ã~ m~mfesraçã.o d~s enndades h~tndas nnpheara o arqulVamenro do Processo correspondente. A documcnta,j?o devera ser remetida. a Sccrell1na 
de SCrvl~OS d,e Comunlcllça~ ~Ictronlca] ~o ~I~dereço Esplnn,nda dos Mlntsténos - Mtn~sténo das Comunicações - Bloco IfR" - Anexo - 30 Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 ~ Brasl J[l ~ D.F. O presente Editai cncontra~ 
se t:lmbem dls~onlvcl na pagma do Mmlstcno dos Comulllcações na Internet, no sitIO: w .... 'W.mc.gov.br. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N" Processo: 09016.00000812010-19. Objeto: Consultoria têcníco
profissional e de capacitação de funcionános, alunos e Rrofessores e 
assessoria especializada pura implementação operacional do Núcleo 
de Pesquisa em Diplomacia. Total de itens hcitados: 00001. Fun
damento Legal: ArtIgo 25, inciso lI, combinado com o inciso VI do 
ll1tigo 13 da Lei n° 8.666/93. Justificativa: serviço de natureza sin-

fl~~~ígi~il~~oadd~ p~~ e04)ÓV20~~.nW~~NÂ~bgIiÓtlt~i.&Ã'ESÇ~li~ 
Diretor-gentl do Instituto Rio Branco. Ratificação em 04/0212010. 
ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA. Secretário-Gemi dos Relações 
Exteriores. Contratada: JamlS Educaren SelViços de Infonm\tica Ltda
ME. Valor: R$ 43.000,00. 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EX_TERIOR 
DEPARTA~ENTO DE ADMINISTRAÇAO 

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 

AVISO D_E LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 2/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Reformulação c atualização de planilhn 

d~Ç~~:~r~~~~ re~~e~teMRlr~~~~utt~ji~s~!~~ã~ :~e:::~~~ad~n~~ra~~ 
técnico no âmgito da licitação dosistema integrado de segurança para 
o MRE. Total de Ite1\s Licitodos: 00001 • Edital: 11102/2010 de 10hOO 
às 13hOO e de 15h às 17hOO. ENDEREÇO: Ministério das Reloções 
Exteriores; Anexo I; 80 andar; sala 807. Esplanada dos Ministérios -

l~f:toS~L~Asi~eD~.~~~;r~:~ef~ifv~~:~: Àg~~t!;r:ed~!/o~g~~ta~~ 
25/0212010 às JOhOO sitc www.comprnsnet.gov.br 

MÁRIO MAUA CHAVES FERREIRA 
Pregtlcit;o 

(SIDEC - 10/0212010) 240013-00001-20IONE900046 

J\linisférióde Mináiidn_efgia:., : 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

Objeto: Aquisição de, materiais e mC,dicamentos odontológicos, pnro 
uso do Scrviço Médico do Ministério de Minas c Energia. Total de 
Itens Licitados: 00164. Edital: 11/02/2010 de 09hOO às 12hOO c de 
14h os 17h30 _ ENDEREÇO: Esplanada dos Ministêrios, Bloco "U", 
sala 446 Centro ~ BRASILlA ~ DF . Entrega das Propostas: li partir de 
I I/02f2010 DS 09ltOO 110 site www.comprasnet.gov.br. Abcrtum das 
Propostas: 25/0212010 às lOhOO site W\\'\v.comprasnet.gov.br . In
fomlações Gerais: Edital disponlvel no silio www.comprasncl.gov.br 

RODRIGO CARDOSO DE PAIVA 
Pr~godro 

ANEXO 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 15/2010 

N' Processo: 48500005392200935. Contratante: AGENCIA NACIO
NAL DE ENERGIA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Contratado: 
05984050000174. Contraindo: NEW STAR PLACAS E 'ADESIVOS 
LTDA ~-ME. Objeto: Prestação de setviços de confecção de carimbo, 
borracha pata carimbo e fomecimento de refi) para carimbo auto
mático, confonne o Edital do Pregão Eletrônico n"78/1009. Fun
damento Legal: Lei 8666/1993, Lei 10520/2005, Decretos 545012005 
e 6204/2007 e LC 123/2006.Vigcncia: 10102/2010 a 09/0212011. Va
lor Total: R$28.593,83. Fonte: 174032273 - 201ONE000239. Dota de 
Assinatura: 08/02120 I O. 

(SICON - 10/0212010) 323028-00001-2010NE000022 

SUPERINTENDÊNCIA DE L1CITAÇÕ~S 
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N' 1/2009 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por in
tennédio da ComiSSão Especial de Credenciamento n. 02/1007, toma 
público que permanece aberto até 10/02/2011 o CREDENCIAMEN
TO n. 01/2009, cujo objeto é o credenciamento de empresas e ins-

~~~~~edaesANc~~~a~:sfi~~afi~~~:bãdo~es::V7~~~sd~eeieu~~i~ead~sp:~:= 
tados pelas concessionárias, pennissionárins e autorizadas de dis
tribuição de energia elétrica, de transmissão de energia elétrica e pelo 
Operador Nacional do Sistemll Elétrico ~ ONS, para os SERVIÇOS 
indicados a seguir: . 

Setviço 1 - Apoio à Fiscalização dos Serviços de Distri-
buição; . . 

Serviço 2 - Apoio à Fiscalização dos Setviços de Trans
missão; 

Serviço 3 - Apoio à Fiscalização das Atividades dos Pro-

rti~d~'d~~ r~:~:~:r:~~sJ:E~~ii~nc~~o E-~~r~~c~ :~~~:zação das 
A documentação exigida para pré-qualificação no creden

ciamento deve ser providenciada conforme as instruções do EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N. 01/2009 - SFElANEEL, disponivel no 
sítio http://www.anee1.gov.br. opção "A ANEEL" e "Licit~lções Ad
ministrativas", e na ANEEL, à SGAN, Quadra 603. Módulo "In, 
Protocolo Gemi - BrasUiaIDF, de segunda à sexta-feira, dos 08:00 âs 
12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. Os documentos apresentados dc
verão ser posterionnente entregues no mesmo local e horário. 

COMISSÃO ESPECIAL 
DE CREDENCIAMENTO N' 212007 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG'\O ELETRÔNICO DAC N' 7/2010 

A Centrais Elétricas Brnsileirus S.A ~ ELETROBRÁS toma 

b~~I:~t~ ~~e5.1~~, td~ls d~amLai~ dQe ~~g~~d~t~? c~~~~:~~~n~n~OnO:i 2~~ 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

n" 1755-8 do Banco do Brasil, infonnnndo o N° do CNPJ da Empresa 
ou CPF da pessoa que está retirando o Edital. 

PRAZO FINAL PARA ACOLHIMENTO/ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 0110312010, às 09:30 horas no site www.Jicitacoes-
e.com.br. . 

INICIO DA DISPUTA: 01103126l'lO, às 10:00 horas no sito 
www.1icitacoes-c.com.br. 'J 

Todas as referências de tempo 'neste Aviso observarão obri
gatoriamente o horário de Brasília-DF.' 

Rio de Janeirç., 9 de fevereiro de 2010. 
CLAUDIO DOS SANTOS BERTINI 

Chefe úo Departamento de CI)ntr~ltaçõts 

CENTRAIS ELÉTRlCAS DE RONDÓNIA S/A 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato: CERONIPRlI6112009r Contratante: Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. ~ Ceron. Contratada: Escritório de Advocacia Oliveira 
e Becker Advogados. Proveniente da lnexigibilidade de Licitação N°. 
00812009. Objeto: Serviços advocaticios para acompanhar processos 
no âmbito do Tribunal de Contas da União - TCU e Secretaria de 
Controles Externos locais. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 
8.000,00 (oito mil reais). Assinatura: 16/11/2009. Luis Hiroshi Sa~ 
kamoto . - Diretor de Gestão e Flávio Deeat de Moura - Diretor 
Presidente, pela Contratada, e Gerson Alves de Oliveira Junior ~ 
Advogi\do, pela Contratada. 

Contrato: CERON/DO/002/20JO. Contratante: Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - Ceron. Contratada: Piccinin Jnd(lstria Comércio de 
Artefatos de Ferro Ltda. Proveniente do Pregão Eletrônico nO. 
06112009. Objeto: Aquisição de materiais c equipamentos destinndos 
a aplicação em linhas e redes de distribuição urbana e rur .. l (e1e
troferrngens). Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor total R$ 
219.598,80 (duzentos c dezenove mil, quinhentas e noventa e oito 
reais e oitenta centavos) Assinatura: 02/02nOJO. Geraldo de Magela 
CaNalho de Oliveira - Gerente de Manutenção de Sistemas c Antonio 
Toscuno de Almeida - Gerente de Departamênto de Su~rimentos 
Substituto, pela Contratante, e Mirlci Gomes de Lima Piccil1ln - Sócia 
Gerente, pela Contratada. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 15/2009 

O Conselho de Administrnçuo da Centrois Elétricas de Ron
dõnia S.A. - CERON. com base no Inciso V do Artigo 24 dn Lei n. o 
8.666/93, na Rcsolução da Diretoria Executiva n.o 00212010. datada 
de 05/01/2010 e Deliberação do Conselho de Administração n." 
001/2010, datllda de 18/0112010, Adjudicaram e homologarom o Pro
cesso de Dispensa de Licitação n.Q 01511009 ~.Execuçiio de obras de 
eletrificaçiio rural do Programa Luz Para Todo.s nos municJpios de 
Rolim de Moura, Castnnheirus, Nova Brasilftndia, Novo Horizonte, 
São Miguel, Seringueiros! São Fmncisco e Costa Marques. no Estndo 
de Rondônia - Lote VI, remanescente da Concorrência n.o 00612009, 
cm favor da Empresa: AT Eletrificnçõcs Ltda, no valor total R$ 
28.382.990,53 (vinte e oito milhões trezentos c oitenta e dois mil 
novecentos e noventa reais c cinqUenta c três ccntavos), detenninando 
que as ações' concernentes às atuais dclibernçõcs sejam providen
ciadlls Qelos setores competentes. de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente da Lei n" 8.666, de 21 

de junho de 1993, com suns alterações posteriores, fará realiznr Ii~ 
citação, na modalidade de Pregão, na fonna eletrônica, tipo mellor pre- Porto ~c1ho-RO, I S de jnndru de 20 I O 
ço, destinado õ. contratação de 23 (vinte e três) Projetores Multimídia JOSE ANTONIO MUNlZ LOPES 
(datashow), com serviço de assistência e manutençiio técnica "on site", Contlclheiro Prcsid~llfC 
confornlc especificações e condições estabclecidtls no Ediwl. JOSÉ ROBERTO DE MORAES REGO PAIVA 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE FERNANDES JÚNIOR 
11/0212010: FLA'VIO DCOE"C'A'TlheDiI"Eo MOURA 

I. Gratuitamente, nos sites \VW\'o'.licitncoes-e.eom.br 90 Ban-
co do Brasil e www.e1etrobras.com. ou 2. Na ELETROBRAS: nos C:onsl'lhdro 
horários de 09 às 1I horas e das 14 às 16 homs, na Av. Marechal ANTONIO PÉREZ PUENTE 
Floriano, 19, 260 andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ. Os intercssudos Conselheiro 
na compro da cópia completa do Edital deverão. d.epos.i.~.AAIO.r .de,,,,-u~, TELTON ELBER CORREIA 

(SIDEC - 10/0212010) 320004-00001-2010NE900003 R$ 6,00, não rccmbolsãveis, no Conin Correnlf··'" fó~u,)<,i\g,q{'fn l' Con"lhdl<' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://W\vv.t.in.gOv.br/autenticidade.html.:.\60.cu~·~~.;~·~~~·ii~~dO qigilalmcnte conf01e MP n! 2.200-~ d? 24/08/2.00", que institui. a 
pelo código 00032010021100105 i. ,'.I!,}.; ~:,i I',,' ., >< • Infraestrutyra de Chaves Publicas Bmsllclra - ICP-Brasll. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I Fts., 2, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA W.Ruboca

'; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS O~ ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/l)F ~ 'S .... f!t' . i 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nOS1?,tO /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
José Augustinho Nascimento Fogliatto 
Associação Goiana da Pequena Empresa - AGPE 
Rua 20 416 Centro 
74000-000 Goiânia - GO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, f fI de Setembro 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53670.000.503/98, na 
localidade de Goiânia - GO ,no q-qal essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j~ apresentada pela 
requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

No intuito de autorizar' as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
"Associação Goiana da Pequena Empresa -: AGPE" não encaminhou a documentação exigida 
pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 
0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no praZo legal estipulado no citado 
aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-juridica 
do requerimento; , 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo s'e encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

emfb Proc.n° 53670.000.503/98CEIMC 

ILSON L. B. FERREIRA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

"<J~I.J;nno (}?S : . .-('.1[:1:, 

),,,!f/'.r',':' r·(H~~ , 

fi 2 JUN 2011 
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SECRETARIA D:D::~:':~~:::E~~:~~~:I~:~~~ ELETRÔ~ICA " \t)~ ~ 
A Seeretória de SCI\'iços de Comunicaç50 EleIrônicll, no uso das suas otribuilfõcS c tendo em \'h1:1 o disposto no subitcm 9.3, alínea ~c", da Norma Complementar n" 112004, apro\'tlda ~ela Po~a nn1~7 't' 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diodo Ofici,d da Uniilo de 26 subseqOente. rC1wlvc. pelu presente Edital COMUNICAR as entidndes abaixo relacionados, por se c;ncontrnrem em locuJ inccno.nilo s::Ibido ou 
sem pussibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos conSlunh!s das devoluções de AR Poslal, da manutcnçlio do arquivamento de Seus processos, mediante indeferimento da revis50 dt! decisão do 
arquivuOlcnto. podendo as intercssudus. no prozo de 30 (trinra) di:1S, COllwdos da dum da puhlicl\çiio deste Edi[,ll, apresentar recurso endereçado à Consultoria Juridicu. A documentação de\'e'dl ser remei ida á Secretaria 
de Serviços de Comunienç:to EletrDnica, no endereço Esplnntlda dos ~'linislêrios ·I\.'tinistêritl das Comunicnções _ Bloco "R" • Anexo - 3" Andnr- Ala Oeste ~CEP; 700.44-900 - Brasília _ D,F. O prescnre Edirul enconrra-
se l11mbém disponível na púginu do I\'linislêrio dus Comunicações na Internet, no sitio: www.!l1c.gov.br. 
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A Secretária de Serviços de Comunkilçã~ Eletrônica. no uso das suas urribuiçõcs e tendo em vista o disposto no tino 187, inciso XL do Regimento Interno du Ministério das Comunicm;õcs c nindn o subitcm 
9.3, Dlinea "c", da Nonna Comph!lncnliLr n~ 1/2004. opro,'nda pela POrlnnl1llo 10J, oe 23 dejnnciro uc 2004, publicnda no Dilirio Ofieilll da União de 26 subscqllente, resolvc, pelo prcscntc Edital CO/'vlUNJCAR ~s 
cntidades abaixo rclnCionadilS, que se cnControlm em locul incerto nüo sabido ou sem possibilidadc de enlrcga de correspondência, conforme motivos constuntcs das devoluções de AR Postal, do arquivamento dI! seus 
processos pela seguinrc razao: . ' , . 

Nilo ílprcselllaçiio, no prazo cSl3bclcc1do no Aviso de hnbililaçlio 011200~, dos documentos relllcionllrJos no subitem 7.1 c :Jlinc!ls da Nonnn Complementar 01/2004, essenciais pélra a cfctivuçiio da nn:ilise e 
dos procedimentos de selcçlio contidos no subitem 9.7 da Norma Complemellftlr 0112004, art. 9u, §2° c incisos da Lei 9612/98. 

O presente Editnl encontnHe também disponível na pagina do Ministério das Comunicações na Internei, no sítio: \'rww.mc.go·v.br, 
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A Secretâria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso dns suus ntribuições c lendo em vistn o disposto no urt. 187, inciso XL do Regimento lnlemo do Ministêrio das Comunicnçãcs e ainda o subitcm 
9.3, :dinca "c", du Nomm Complementar ng 1/2004, IIprovnda pela Portnrin n° 103, de 23 de janeiro dc 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR ns 
entidudes abaixo relacionadas, por se CnCOntrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidüde de entrega di! corre:>[londênda, conronne motivos constnntcs das devoluções de AR Postal, do arquivamento dI! 
seus processos, de acordo com o subitcm 9.7 da supmcilnda Norma Complementar, podendo as inlercssadas. no prazo de 30 (trinta) dias, comndos da data da p\lblieuçoo desre Edital, nllresentur 50licilOçCio vis3ndo 
li TCvisão da decisão de arquivamento. A documenwçlio de\'en\ ser remetida à Secretaria de Sel\'iç05 de Corryunicuçiio Eletrônica, no endereço Esplnnllda dos Ministérios ~ Ministêrio das Comunicações - Bloco "R" 
- Ane.xo - J'1 AndM - Ala Oeste -CEP: 700.J4-900 - Bmsílill - D.F. O pT\!senrc Edital enconlru~se também disponívcl na pagino do Minis[élio das Comunicações no lnlcmet. no sitio: w\\'w,mc.go\',br. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em visto. Q disposto no artigo 187, incisos XXIX c XL, do Regimento Intemo do Ministério das Comunicações, 
aprov~do pela yortarfu nQ 313, de 23 .lI? junho de 2003, publicada no D}árfo Oficial da Uni~o de 24 subscqUcntc, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades n~afxo rcladonad~s. por s9 encontrarem em 
locnl}ncc~o nuo ,subido ou sem POSsibilidade ~c entrega de C~lrTcspondencm. fonfonnc mou\'~s const~ntcs da,s dcyolusões de ,AR Poslal, para apresentar os documentos 50ilctlados~ nos oficIOS relncIDI,tado,s. no prn~o 
de b (quinze) dms, contados da data da publlcação deste EditaI. A não mamfcslação das entidades hSladns lmpllcara o arqUlvamenro do Processo correspondente. A documcnlaçao devcrá Ser remeuda a SecrcHlfla 
de ServiraS de Comunicaçiio Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das ComUl\icações - Bloco tlR" - Anexo - 3° Andilr- Ala Oeste ~CEP: 70044-900 - BrnsHin - D.F. O presente Edital cncontra~ 
se mmbem disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sitio: www.mc.gov.br. . 

. Mil)i~téi'iodas . Relações Exteriô.r.é.s,/, 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

EXTRUO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N" Processo: 09016.00000812010-19. Objeto! Consultoria récnico
profissional e de capacitação de funcionânos, alunos e professores e 
assessoria especializada para implementação operacional do Núcleo 
de Pcsquisa em Diplomacia. Total de itens ltcitados: 00001. Fun
damento Legal: Artigo 25, inciso lI. combinado com o inciso VI do 
u11igo 13 da Lei nD 8.666/93. Justificativa: serviço de natureza sin-

~~~~ígrbili~a3~~ P~:l e8$ómo~o.nFt~RN~~D~JiGÚ;~i~snç:.EI~~ 
Diretor-gemi do Instituto Rio Branco. Ratificação em 04/0212010. 
ANTONIO DE AGUIAR PATRlOTA. Secretário-Oeml das Relaçôes' 
Exteriores. Contratada: Janus Educaren Serviços de Infonnática Ltda
ME. Valor: R$ 43.000,00. 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EX.TERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

DIVISÃO DE SERViÇOS GERAIS 

AVISO D_E LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 2/2010 

Objeto: Pregão Eletrônico ~ Rcfonnulação e atualização de planilha 
orçamentária referente ao projeto de instalação de sistema integrado 
de segurantu ~ald. o MREj consultoria para a prestação de suporte 

~é~1~.l!to~aT d~It~~slt:~ilaãdoo~:oO~óor~ ~Jft~1j/gvicnuÓd~Çi dhÓ~ 
às 13hOO e de 15h às 17hOO • ENDEREÇO: Ministério das Relaçôcs 
Exteriores; Anexo I; 8D andar; sala 807. Esplnnad[l, dos Ministérios -

1~l;óóS~~Asi~eD~~~c~~;r~~er~~~~~:n~: ~b~~~~~cd~!/°fr~~~~ta~~ 
25/02/2010 às 10hOO site www.comprasllet.gov.br 

MÁRIO MAUÂ CHAVES FERREIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 10/0212010) 240013-00001-20IONE900046 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2/2010 

Objeto: Aquisição de. mutcliais e mC,dícamcntos odontológicos, parn 
uso do Serviço Mêdieo do Ministério de Minas e Energia. Total de 
Itens Licitados: 00164. Edital: 11/02/2010 de 09hOO às 12hOO e de 
14h os 17h30 . ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios. Bloco "U", 
sala 446 Ccntro - BRASTLIA - DF , Entrcga das Propostas: a partir de 
1110212010 às 09hOO no sitc ",'ww,comprasnet.gov.br, Abertura das 
Propostlls: 25/0212010 às IOhOO site W\\'w.comprasnet.gov.br . ln~ 
fommções Gemis: Edital disponível no sitio www.comprasncLgov.br 

RODRIOO CARDOSO DE PAIVA 
PregociJ'O 

ANEXO 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1512010 

N' Processo: 48500005392200935. Contratante: AGENCIA NACIO
NAL DE ENERGrA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Contrntado: 
05984050000174. Contratado: NEW STAR PLACAS E'ADESIVOS 
LTDA ~~ME. Objeto: Prestação de serviços de confecção de carimbo, 
borracha para carimbo e fomecimento de refi] para carimbo auto
mático, confonne o Edital do Pregão Eletrônico n"78/2009. Fun~ 
damento Legal: Lei 8666/1993, Lei 1052012005, Decretos 545012005 
e 6204/2007 e LC 123/2006.Vigência: 10/02/2010 a 09/02/2011. Va
lor Total: R$28.593,83. Fonte: 174032273 - 201ONE000239. Data de 
Assinatura: 08/0212010. 

(SICON - 10/02/2010) 323028-00001-20IONE000022 

SUPERINTENDÊNCIA DE LlCITAÇÕ",ªS 
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N' 1/2009 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por in~ 
tennédio da Comissão Especial de Credenciamento n. 0212007, toma 
público que pennaoece aberto até 10/02/2011 o CREDENCIAMEN~ 
TO 11. 01/2009, cujo objeto é O credenciamento de empresas e ins-

g~~~~edae~.\}t~~ta~:sfi~~aft~~S~;~ãdO~es:~i~~~sd~eeieuJi~í~eDd~sp:!:= 
tados pelas concessionárias, pcrmissionárias e autorizadas de dis~ 
tribuição de energia elétrica, de transmissão de energia elétrica e pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, para os SERVIÇOS 
indicados a seguir: . 

Serviço 1 - Apoio à Fiscalização dos Serviços de Distri~ 
buiçãoj 

Serviço 2 - Apoio à Fiscalização dos Serviços de Trans~ 
missão; 

Serviço 3 - Apoio à Fiscalização das Atividudcs dos Pro
gramas de Pesquisa e Desenvolvimento ~ P&D c Fisealizaçno das 
Atividades dos Programas de Eficiência Energética - PEE. 

A documentaçào exigida para pré~quatifico.ção ao creden
ciamento deve ser providenciada confonnc as inslnlçõcS do EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N. 01/2009 - SFElANEEL, disponivel no 
sítio http://www.anee1.gov.br. opção "A ANEEL" e UUcitaçàes Ad
rninistrativas~, c na ANEEL, à SOAN, Qundr-., 603, Módulo "I". 
Protocolo Geral - BrusiliaIDF, de segunda à sexta~fcira. dDs 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. Os documentos Dprescnlados dc
verno ser posteriormente entregues no mesmo local e horário. 

COMISSÃO ESPECIAL 
DE CREDENCIAMENTO N' 212007 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

PREG,i.t~I~~T~M:~bT~X~ON· 712010 

A Centrais Elétricas Bmsileiras S.A ~ ELETROBRÁS toma 
público que, nos tennos da Lei nD 10.520. de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nO 5.450, de 3 I de maio de 2005, da Lci ComplcmentarnD 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente da lei nll 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações posteriores, fará realizar Ii~ 
citação, na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, tipo menor pre~ 
ço, destinado à contrntaçiio de 23 (vinte e trê.s) Projetores Multimfdia 
(datushow), com serviço de assistência e manutenção lêcnica "on site", 
eonfanne especificações e condições estabelecidas no Editu1. 

DISPONIBILIDADE DO EDiTAL: A PARTIR DE 
11/0212010: 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

nO 1755~8 do Banco do Brasil, informando o N° do CNPJ dll Empresa 
ou CPF da pessoa que está retirando o Edital. 

PRAZO FINAL PARA ACOLHIMENTO/ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: O 1/03/20 I O, às 09:30 horas no site www.lieitacoes~ 
c.com.br. • , 
WWw,lici~cI~~~e.~o~~;.SPUTA: 01/03/r O, às 10:00 horas no Sltc 

Todos as referências de tempo 'neste Aviso observarão obri
gatoriamente o horário de Brnslliu·DF.· 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2010. 
CLAUDIO DOS SANTOS BERTINI 

Chefd do Depúnam/.!nto de C(JntHlluçÕlS 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

E:ontrato: CERON/PR/16112009~ Contratante: Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - Ceron. Contratada: Esclitório de Advocacia Oliveira 
e Bccker Advogados. Pr.ovcniente dn Inexigibilidade de Licitação N°. 
00812009. Objeto: Serviços advocatícios para ncámpanhar processos 
no âmbito do Tribunal de Contas da União - TCU e Secretmiu de 
Controles Externos locais. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 
8.000,00 (oito mil reais). Assinatura: 16/1112009. Luis Híroshi Sa
kamoto ~ Diretor de Gestão e Flávio Decnt de Moura ~ Diretor 
Presidente, pela Contratada, e Gerson Alves de Oliveira Junior -
Advogado, pela Contratada. 

Contrato: CERONIDO/002l2010. Contratante: Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - Ceron. Controtada: Piccinin Indústria Comércio de 
Artefatos de Ferro Ltda, Proveniente do Pregão Eletrônico nD

• 

06112009. Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos destinados 
a aplicação em linhas e redes de distribuição urbana e rural (elo
troferragens). Vigêncin: 180 (cento e oitenta) dias. VaJor total R$ 
219.598,80 (duzentos" dezenove mil, quinhentas e noventa e oito 
rcais c oitenta centavos) Assinatura: 02/02/2010. Geraldo de Magela 
Carvalho de Oliveira - Gerente de Manutenção de Sistemas e Antonio 
Toscnno de Almeida - Gerente de Departamênto de Suprimentos 
Substituto, pela Contratante, e Mirlei Gomes de Limu Piccinin - Sócia 
Gerente. pela COOlmtada. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'IS/2009 

O C011selho de Administração da Centrais ElétriellS de Ron~ 
dônía S.A, - CERON, com base no Inciso V do Artigo 24 da Lei n.o 
8.666/93. na Resolução da Diretoria Executiva n.D 00212010, datada 
de 05/01/2010 e Deliberação do Conselho de Administração n," 
001/2010, datada de 18/01/2010, Adjudicarilm e homologamm o Pro
cesso de Dispensa de Licitaçilo n.D 015/2009 - Execução de obras di! 
eletrificação rural do Programa Luz Para TodQS nos munidpios de 
Rolim de Mourn, Castanheiras, Nova Brasilnndin. Novo Horizonte, 
São Miguel, Seringueiras, São Francisco c Costa. Marques, no Estado 
de Rondônia ~ Lote VI. remanescente da Concorrência n." 00612009, 
em favor da Empresa: AT' Elctrificnçõcs Ltda, no valor total R.'G 
28.382.990,53 (vinte e oito milhões trezentos c oitenta e dois mil 
novecentos e noventa reais c cinqilcnta e três centavos), determinando 
que as ações ,concernentes às atuais delibcrnçõcs sejam providen
ciadas pelos setores competcntcs. 

Porto '-:clho-ROI 13 de jnneiru de. 2010 
JOSE ANTONIO MUNIZ LOPES 

Con:::clhciro Presidl!ntc 

JOSE ROB~~i~~~D~~~~~áEGO PAIVA 

Conselhciro 
L Gratuitamente, nos sires www.licitllcacs~e.com.br ~o Bnn

co do Brasil e www.eletrobras.com. ou 2. Na ELETROBRAS: nos 
horários de 09 às I1 horas e das 14 às 16 horas, na Av. Marechal 
Floriano, 19. 26D andar, Centro. Rio de Janeiro, R1. Os intercssadosV .... "'",""""""" ........ I C(mSt; hciro 
na compra da cópia completa do Edital deverão depositar o valor de t ;' ·~C \:: 

(SIDEC - 10/02/2010) 320004~00001~2010NE900003 R$ 6,00, não reernbolsáveis, na Conta Corrente nO 2000~1, Agência\; ~ 

FLÁVIO DECAT DE MOURA 
Consclhdro 

ANTONIO~' EZ PUENTE 

TELTONC~~! ~i~ORREIA 

Este documento pode ser verificado no endereço elelTônico http://wwW.in.gOV.br/nutenticidade.html.Documentoassin.dO:diiNrrl~S~~~~ .. ~O!.1.~~~f ~p"n; 2.200-~ d~ /0812?O.I, que institui. a 
pelo código 00032010021 100105 ~ ~'. ;h!f. l ,::{l)frdestnitura de Chaves Pubhea BraSIleira - ICP-Brasll. 

\ n2JUNIG" \ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d"e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

rasnia, 27 de setembro de 2010. 

'="-------nião , 
s de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco" "- sala 92 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) fn-6602 Email: conjur@mc.gov.br o 1 JUN 1~i1 

. 't 
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EXMO. SR. GLEUCIONE A. TEIXEIRA JUNIOR - COORDENADOR DO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E SERVIÇOS DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Processo: ASCOMFAR - n° 53000.022.974-2004 
Assunto : Certidões Criminais 

Sr. Coordenador, 

f,Hi"',H':lTtiRIO C),u,B cor,il.Jl'..jIC!j,Ç!JE~~ 

8Rll. 8iLLu, • Df: 

A ASCOMFAR - Associação Comunitária do Setor Fama e Região, que 
pleiteia Serviço de Outorga de uma Rádio Comunitária deste Ministério - através do Processo em 
referência - por seu presidente infra-assinado, Vem à digna presença de VaExcia., em atendimento 

-... às exigências legais, solicitar a juntada nos autos, das Certidões Negativas Criminais de seus' 
dirigentes, expedidas pelas Justiça Federal e Estadual, conforme abaixo alinhadas : 

Diretor Geral : MOACYRFERREIRADASILVA. 

Diretor de Operações : JOSE ALVES PEREIRA JUNIOR. 
qj' 

~ 
1 

", !'(I,~í~\iG j~;;~~; \/"1':'\:, ! 
l 

I~';'; 'J~N 1U 11 I Diretor de Sistema : DIVINO JOSE RODRIGUES. 

I 1 
Na certeza do atendiménto e cumprimento das exigências solicitad:is, aguarda c, I 

acolhimento e deferimento do pedido e, sem mais para o momento, antecipa protestos de Iet~a.;;:::;~~l~\. , l 
estima e apreço. 

1I 

Ultro de 2010.. • ~ 
I I fooei/' ~ 

MOAC R,'~IRA ASILVA 
Diretor e ,J , I 

I J 
ASCOMFAR - Associação C~munitárJa do Setor Fama e Região.' ~\k~~,_ 
Sede: Rua 05 n° 03 - lote 03 - Bairro :IvUa Xavier - Goiânia/GO - Fones: 62-
39412175/81179936 - CEP : 74.550-360 - e-mail: moacyrferreira21@gmail.com 
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12. - Sistem~ de Emissão de Certidões Negativas da la Região http://www.trfl.jus.br/servicos/ certi dao/trfl_ emi tecerti da? php? org ... 

e 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais' N° 918229 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:~ . 
...... 

DIVINO JOSE RODRIGUES, oU vinculado ao CPF: 261.507.601-97, 
/ 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na' página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, llh15, 19/10/2010. 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 
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'2,- Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região http://www.trfl.jus.br/servi cosi certi dao/trfl_ emitecerti dao. php? org ... 

te 1 

PODER J ....... " ..... ,,'u 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 918235 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que con~ 

JOSE ALVES PEREIRA JUJYO~u vinculado ao CPF: 136.864.611-53, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, llh16, 19/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasnia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

o Z JUN 2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 918217 

CERTIFICO, revendo os registrosge distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contr~;/ 
/ 

MOACYR FERREIRA DA SIL~~; ou vinculado ao CPF: 121.486.281-00, 
j'/ 

N A D A C O N S T A n6 Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na· página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, llh13, 19/10/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2., Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trf1.gov.br 

o 2 JUN 2011 

19/1 0/20 1 O 11: 13 



CAlÍIMBO 

7 BR 

FONE 

6- t ~ 3 :3 I1 r 6 :r-Z-s-

k~ t? ~ \\ p-.3!:- ÂY\of~ ~ ~ Bx-o &'-/-b 
-<A- 30V 

(, 

USO EXClUSIVÓ DOS CORREIOS 

OMudou-se 

'ORecusado 

ODesconhecldo 

ONãO-Proturado 

OEnde~o Insuficiente 

ONão existe o,número Indicado 

OOutros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1a: _'_' ,_ às __ h. 

2a; _,_,_ às __ h. 

3a: _,_,_ às_, __ h. 

UFJ)F 

CARIMBO 

UNIDADE EN'(lIEGADORA 

Rubrica doresponsável ___________ Virto _______ _ 

D 2 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO -
ASCOMFAR 

Localidade: GOIÂNIA UF:GO 

Processo: 53000.022.974/04 

Em atendimento à Cota n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 298 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPFIRG do representante legal e CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 17 de novembro de 2010. 

o Z JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 14/2010-RADCOMIDOS/SSCEIMC- SLP 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.022.974/04 26 de junho de 

2004. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária do Setor Fama e 

Região - ASCOMFAR, na localidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, formulado pela 

Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONillR-MC/AGU, datada 

de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: certidões dos dirigentes associativos, 

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 

residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação execução de 

serviço de radiodifusão clandestina. 

"",,' 

cy 
Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da F~:frri~~~~' 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, compleut~t~~?;~' •• ·"'~· . 

documentação instrutória do processo - Fls. 300 a 307. \ 
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Frente ao saneamento do processo e ainda, consideranclo '<1REEATORlO N° 

0136/2010 - RADCOMIDOS/SSCEIMC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 17 de novembro de 2010. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôni~a. 

novembro de 2010. 

~~. 
~ CARLOS ALBERTO FREIRE RES 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nº 14/2010/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

de novembro de 2010. 

~ 
Brasília, ,;L~3 

(7([L ... /' 
JOSE VrCENTEC OS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.022.974/04 - Localidade: Goiânia- DF: GO Informação n° 14/2010- RADCOMIDOS/SSCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 298/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.022974/2004 
INTERESSADO: Associação Comunitária do Setor Fama e Região - ASCOMFAR. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Goiânia, Estado de Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Goiânia, Estado de Goiás. O 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 6 de abril de 2006. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência liDas 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamqs: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no cap'ut deste artigo/ 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas/ 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União/ 

IV- elaborar estudos e preparar infoimações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo/ 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno cf, 

legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticad s 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entida e 
sob coordenação jurídica/ , 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministén , 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: ~":''':';~;: 

a) os ~extos de edital de fiC, itação, como os do.s respectivos ~r1t,C~/ "s>, " 
ou If7strumentos congeneres, a serem publIcados e celebro ciOSA' ',' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 'ecidi a 
dispensa, de licitação ". \ 1 J 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA \ 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analb 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con'ur me. oV.br ...--1'-+-1',' 



Continuação do PARECER Nº 298/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria 'Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: . 

"Art. 12. As entidades interessadas em executàr o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que sé segue. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade as seguintes entidades, coforme exposto no item 3, alíneas lia" 
ao "f": 

" 
.. 

" 

.. 

1$ " 

" 

2 

Associação Independente Comunitária Vida e Luz (Processo nQ 

53000.001599/2003); 
Associação Cultural de Radiodifusão e Preservação Santos Dumon 
(Processo n° 53000.002243/2002); 
Associação Cultural Quadrilha Arraia do Capitá (Processo n 
53000.056436/2006) ; 
Associação Cultural e Comunitária Boas Novas (Processo n 
53000.054782/2006); 
Associação dos Moradores do Setor Aeroporto (AMSA) (Processo n 
53000.000413); e 
Associação Goiana de Pequena Empresa - AGPE (Processo n 
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53670.000503/1998); 

12. Cumpre ressaltar que todas as entidades mencionadas no parágrafo 
anterior tiveram seus processos arquivados, conforme exposto no item 3, constante 
do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
261/268). 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
0136/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 261/268) e Informação n° 14/2010-
RADCOM/DOS/SSCE/MC-SLP (308/309). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização leiteada 
nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ. 2/98, conforme demonstrado pelo Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ. 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo .. , . 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao. temporem'~quei?" 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de ser~\iç()~" .;,de' 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento." 

~ . 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superi~. n 1 JUN 1~\\ 

Brasília, 13 de a ril de 2011. \ ov1nJ(?v 
L;;;::;;:::;;;.:;: ..• ~._ . .. < ..... M .. •• 

MARIANA OREIRA DE ALMEIDA 
Ad a da União 

Coordenadora Jurídic e Radiodifusão Educativa e Comunitária 

3 
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De acordo. À Consideração d 

Em. (j 104: 12011. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secre aria d 
providências cabíveis. 
Em(l.L1 t::) J) 12 O 11 

4 

I, 
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f. \ 

PORTARIA N!! 150 DE 24 DE MAIO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.022.974/04, resolve: 

Ali. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária do Setor Fama e Região -
ASCOMFAR, com sede na Rua 05, n.O 54, Quadra 03, Lote 03, Bairro Jardim Xavier, Município 
de Goiânia Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16°39'49"S e lçmgitude em 49°16'55"W, utilizando .. 
a freqüência de 87,9 MHz. . \ 

Ali. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali.4Q Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SILV ~ 

Ministro de Estado das Comunicaçõ 

PUBLICADO 

OFICIAL 

DIÁRIO 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

,\ 
I Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 150, de 24 de maio de 2011, no Diário 

Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMF AR a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Goiânia/GO, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.022974/04, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

RIA FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfm/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

.. Brasília, ê de maio de 2011. 

(}jt?~ 

vfm/CGRC 

~ \j 
oeTA VIO PENNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 



\ 
:) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº 16 /20 l1/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00261·2Od1 
i 

- 53000.008710/2008 

MC 00262 2011 
- 53000.052062/2005 

MC 002632011 
- 53000.009231/2008 

MC 00264 2011 
- 53000.028363/2009 

MC 00265 2011 
- 53000.0402'53/2010 

MC 00266 4011 
- 53710.001537/1998 

~'! 

MC 00267 2011 / , 
- 53000.056008/2006 

.. ' l.,~ 
II '<~-'-1 

; j' I 
, I f 

MC 00268 2011 
li í 

- 53740.000528/1999 
. \ 



MC 00269 2011 
- 53000.011196/2006 

MC 002702011 
- 53000.02508612007 

MC 00271 2011 ' 
- 53000.011801/2009 

MC 00272 2011 . 
- 53000.027420/2008 

MC 00273 2011 
- 53000.04423212003 

MC 002742011 
- 53000:069391/2007 / 53640.001066/1997 - vo1. IV 

MC 002752011 
- 53000.00810412003 

MC 00276 2011 
- 53000.02789012009 

MC 00277 2011 
- 53000.02876912009 - voL I e 11 

Mc 00278 2011 
- 53000.05~ 13612006 - voL I, 11 

) MC 002792011 - voL I, 11 
- 53000.01810412008 

MC 002802011 
- 53000.022974/2004 

MC 002812011 
- 53000.029023/2009 - voL 1,11 

Atenciosamente, 

... ~ 
'/ 

.. /" 
/ 

/ 

~~~~Z-
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORlclATIVOSPLl 
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